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ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
PLC 64/2011

- Não Terminativo -
SEN. JOÃO DURVAL 15

2
PLC 131/2011

- Não Terminativo -
SEN. ANA RITA 24

3
PRS 5/2011

- Não Terminativo -
SEN. RICARDO FERRAÇO 31

4
PLS 718/2007

(Tramita em conjunto
com: PLS 169/2008, PLS

494/2009 e PLS
148/2011)

- Não Terminativo -

SEN. PAULO PAIM 38

5
PLS 438/2011

- Não Terminativo -
SEN. ANA AMÉLIA 85

6
PLS 471/2011

- Não Terminativo -
SEN. RICARDO FERRAÇO 112



7
PLS 23/2012

- Não Terminativo -
SEN. CYRO MIRANDA 121

8
PLC 56/2009

- Terminativo -
SEN. WELLINGTON DIAS 137

9
PLS 279/2011

- Terminativo -
SEN. LÚCIA VÂNIA 149

10
PLS 352/2011

- Terminativo -
SEN. WALDEMIR MOKA 161

11
PLS 487/2011

- Terminativo -
SEN. JOÃO VICENTE CLAUDINO 172

12
PLS 628/2011

- Terminativo -
SEN. ARMANDO MONTEIRO 181

13
PLS 637/2011

- Terminativo -
SEN. CYRO MIRANDA 190



COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos

VICE-PRESIDENTE: Senador Casildo Maldaner

(21 titulares e 21 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(5)(6)(7)(28)

Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

1 Eduardo Suplicy(PT) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

2 Marta Suplicy(PT) SP (61) 3303-6510

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

3 José Pimentel(PT)(25) CE (61) 3303-
6390/6391

Wellington Dias(PT) PI (61) 3303
9049/9050/9053

4 Ana Rita(PT) ES (61) 3303-1129

João Durval(PDT) BA (61) 3303-3173 5 Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6426 /
6427

Rodrigo Rollemberg(PSB) DF 6640 6 Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281
Vanessa Grazziotin(PC DO B) AM 6726 7 Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/

3303-6417

Bloco de Apoio ao Governo(PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Waldemir Moka(PMDB)(31) MS (61) 3303 - 6767 /
6768

1 Vital do Rêgo(PMDB)(13)(24)(31) PB (61) 3303-6747

Paulo Davim(PV)(8)(31) RN (61) 3303-2371 /
2372 / 2377

2 Pedro Simon(PMDB)(31) RS (61) 3303-3232

Romero Jucá(PMDB)(9)(11)(31) RR (61) 3303-2111 a
2117

3 Lobão Filho(PMDB)(31) MA (61) 3303-2311 a
2314

Casildo Maldaner(PMDB)(31) SC (61) 3303-4206-07 4 Eduardo Braga(PMDB)(31) AM (61) 3303-6230
Ricardo Ferraço(PMDB)(31) ES (61) 3303-6590 5 Roberto Requião(PMDB)(31) PR (61) 3303-

6623/6624
Ana Amélia(PP)(21)(22)(23)(29)(31) RS (61) 3303

6083/6084
6 Benedito de Lira(PP)(17)(31) AL (61) 3303-6144 até

6151
VAGO(31) 7 VAGO(31)

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PMDB, PP)

Cícero Lucena(PSDB) PB (61) 3303-5800
5805

1 Aécio Neves(PSDB) MG (61) 3303-
6049/6050

Lúcia Vânia(PSDB) GO (61) 3303-
2035/2844

2 Cássio Cunha Lima(PSDB)(16)(18)(20) PB (61) 3303-
9808/9806/9809

Cyro Miranda(PSDB)(14)(16) GO (61) 3303-1962 3 Paulo Bauer(PSDB) SC (61) 3303-6529
Jayme Campos(DEM) MT (61) 3303-

4061/1048
4 Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-

1306/4055

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Mozarildo Cavalcanti(PTB) RR (61) 3303-4078 /
3315

1 Armando Monteiro(PTB) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

João Vicente Claudino(PTB)(4)(12) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

2 Eduardo Amorim(PSC)(32) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Vicentinho Alves(PR) TO (61) 3303-
6467/6469/6472

3 Antonio Russo(PR)(26)(27) MS 3303-1128 / 4844

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR)

(1) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(2) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 16, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular; e os
Senadores Armando Monteiro e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAS.

(3) Em 17.02.2011 foi lido o Ofício nº 21, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cícero Lucena, Lúcia Vânia e Marisa Serrano
como membros titulares; e os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CAS

(4) Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde - PV (OF. nº 044/2011-GLPTB).

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 19, de 2011, do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Paulo Paim, Ângela Portela,
Humberto Costa, Wellington Dias, Vicentinho Alves, João Durval, Rodrigo Rollemberg, Vanessa Grazziotin como membros titulares; e os
Senadores Eduardo Suplicy, Marta Suplicy, João Pedro, Ana Rita Esgário, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, Cristovam Buarque e Lídice da Mata
como membros suplentes, para comporem a CAS.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 52, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Waldemir Moka, Gilvam Borges, Jarbas
Vasconcelos, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço, Eudardo Amorim e Ana Amélia como membros titulares; e os Senadores Vital do Rêgo, Pedro
Simon, Lobão Filho, Eduardo Braga, Roberto Requião, Sergio Petecão e Benedito de Lira como membros suplentes, para comporem a CAS.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Jayme Campos como membro titular; e a Senadora
Maria do Carmo Alves como membro suplente, para comporem a CAS.

(8) Em 23.02.2011, o Senador Paulo Davim é designado membro titular na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges(OF. nº
062/2011 - GLPMDB).

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(10) Em 02.03.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Jayme Campos e Casildo Maldaner, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste
colegiado.

(11) Em 16.03.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro titular do Bloco Parlamentar PMDB/PP/PSC/PMN/PV na comissão. (OF. nº 81/2011
- GLPMDB)

(12) Em 18.05.2011, o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do PTB na comissão. (OF. nº 87/2011 -GLPTB)

(13) Em 15.06.2011, o Senador Eunício Oliveira é designado membro suplente na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Vital do Rêgo (OF.
nº 194/2011 - GLPMDB).

(14) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

(15) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(16) Em 26.10.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do PSDB na Comissão, deixando de ocupar a suplência (Of. 184/11 -
GLPSDB).

(17) Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no
Senado vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.
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(18) Em 14.11.2011, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 190/11 -GLPSDB).

(19) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(20) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao
Senador Alvaro Dias. (Of. nº 191/2011 - GLPSDB)

(21) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(22) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(23) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(24) Em 16.02.2012, o Senador Vital do Rêgo é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Eunício Oliveira (OF. GLPMDB nº 14/2012).

(25) Em 06.03.2012, o Senador José Pimentel é designado membro suplente na Comissão, em vaga destinada ao Bloco de Apoio ao Governo (Of.
33/2012-GLDBAG).

(26) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(27) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº
004/2012-GLPR).

(28) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(29) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(30) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(31) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 64/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Waldemir Moka, Paulo Davim,
Romero Jucá, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço e Ana Amélia como membros titulares e os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon, Lobão Filho,
Eduardo Braga, Roberto Requião e Benedito de Lira como membros suplentes, para compor a CAS.

(32) Em 26.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Gim Argello (OF. Nº 024/2012/GLBUF/SF).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS, ÀS 09:00HS
SECRETÁRIO(A): DULCÍDIA RAMOS CALHÁO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303 4608
FAX: 3303 3652

PLENÁRIO N.º 09 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303 3515
E-MAIL:
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2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
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Documento gerado em 11/05/2012 às 17:07.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 64, de 2011
- Não Terminativo -

Autoriza a entrada de pessoas ostomizadas pela porta dianteira dos veículos de  
transporte público coletivo e dá outras providências. 

Autoria: Deputado Enio Bacci
Relatoria: Senadora Lúcia Vânia (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senador João Durval
Relatório:  Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 64, de 2011, com 3 (três) 
Emendas que apresenta.
Observações: 
- Em 02.05.2012, a matéria é retirada de Pauta a pedido da Relatora;

- Em 09.05.2012, a Presidência designa Relator "ad hoc" o Senador João Durval, que lê  
o Relatório em substituição à Senadora Lúcia Vânia. É concedido Vista Coletiva nos  
termos regimentais;

- A matéria vai à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa - CDH, em  
Decisão Terminativa;

- Votação simbólica.
Textos disponíveis:

Texto inicial
Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório

ITEM 2
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 131, de 2011

- Não Terminativo -
Concede pensão especial aos herdeiros de Frei Tito de Alencar Lima.

Autoria: Presidente da República
Relatoria: Senadora Ana Rita
Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 131, de 2011.
Observações: 
- Votação simbólica.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/05/2012 às 17:07.
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Texto inicial
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 3
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 5, de 2011

- Não Terminativo -
Institui no âmbito do Senado Federal a Frente Parlamentar de Políticas sobre  

Álcool e Drogas.
Autoria: Senador Wellington Dias e outros
Relatoria: Senador Ricardo Ferraço
Relatório: Pela rejeição do Projeto de Resolução do Senado nº 5, de 2011.
Observações: 
- A matéria vai à Comissão Diretora, para prosseguimento da tramitação.

- Votação simbólica.
Textos disponíveis:

Avulso da matéria
Texto inicial

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório

ITEM 4
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 718, de 2007
- Não Terminativo -

Altera o Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro de 1969, para dispor sobre a  
devolução de embalagens vazias de produtos de uso veterinário.
Autoria: Senador Gerson Camata

Textos disponíveis:
Legislação citada

Relatório
Avulso da matéria

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório
Relatório
Relatório

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
Relatório

Texto inicial
Voto em separado

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 169, de 2008

- Não Terminativo -
Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de  

veículos,  máquinas,  equipamentos  e  produtos  químicos,  quando  adquiridos  por  
empresas  recicladoras,  cooperativas  e  associações  para  emprego,  exclusivo,  em  

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/05/2012 às 17:07.
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serviços e processos de reciclagem.
Autoria: Senador Marcelo Crivella

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório
Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 494, de 2009

- Não Terminativo -
Dispõe sobre a utilização do potencial de geração de energia elétrica dos aterros  

sanitários pelos municípios com mais de 200 mil habitantes
Autoria: Senador Marcelo Crivella

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório
Relatório

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 148, de 2011

- Não Terminativo -
Altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, para disciplinar o descarte de  

medicamentos de uso humano ou de uso veterinário.
Autoria: Senador Cyro Miranda
Relatoria: Senador Eduardo Suplicy (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senador Paulo Paim
Relatório:  Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 718, de 2007, na forma do 
Substitutivo que apresenta; e pela rejeição dos PLS´s nºs 169, de 2008, 494, de 2009 e 
148, de 2011.
Observações: 
- Em 09.11.2011, lido o Relatório pelo Senador Paulo Paim, Relator “ad hoc”,  sendo  
adiada a sua discussão e votação;

-  A  matéria  constou  na  Pauta  da  Reunião  do  dia  28.03.2012,  sendo  adiada  a  sua  
apreciação;

- Em 11.04.2012, a matéria é retirada de Pauta a pedido do Relator ("ad hoc") para  
reexame do Relatório; 

Em 11.05.2012,  a  matéria  é  devolvida  pelo  Senador  Paulo  Paim  sem alteração  no  
Relatório;

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/05/2012 às 17:07.
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- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos - CAE;

- Votação simbólica.
Textos disponíveis:

Avulso da matéria
Texto inicial

Legislação citada
Quadro comparativo

Avulso de requerimento
Avulso de requerimento   (RQS 1428/2011)  

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório
Relatório

ITEM 5
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 438, de 2011

- Não Terminativo -
Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e a Lei nº 8.072, de 25 de julho de  

1990, para criminalizar a venda ilegal de agrotóxicos e condutas correlatas.
Autoria: Senador Humberto Costa
Relatoria: Senadora Ana Amélia
Relatório:  Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 438, de 2011, com as 2 
(duas) Emendas que apresenta.
Observações: 
- Em 02.05.2012, a matéria é retirada de Pauta a pedido da Relatora para reexame do  
Relatório;

- Em 04.05.2012, foi recebido novo Relatório da Senadora Ana Amélia sem alteração no  
voto;

- A matéria vai à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária - CRA;

- Votação simbólica.
Textos disponíveis:

Avulso da matéria
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Avulso de requerimento   (RQS 245/2012)  
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório
Relatório

ITEM 6
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 471, de 2011

- Não Terminativo -
Dispõe sobre a restituição de contribuição social a que se refere o § 2º do art. 31  

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a organização da Seguridade  
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/05/2012 às 17:07.

10



                                             
PAUTA da 21ª Reunião Extraordinária da CAS, em 16 de maio de 2012 6

Social, institui o Plano de Custeio, e dá outras providências.
Autoria: Senador Fernando Collor
Relatoria: Senador Ricardo Ferraço
Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 471, de 2011.
Observações: 
-  A  matéria  vai  para  a  Comissão  de  Assuntos  Econômicos  -  CAE,  em  Decisão  
Terminativa;
- Votação simbólica.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório

ITEM 7
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 23, de 2012

- Não Terminativo -
Altera  a  Lei  nº  8.069,  de  13  de  julho  de  1990  -  Estatuto  da  Criança  e  do  

Adolescente  e a  Lei  nº  12.594,  de  18 de janeiro  de  2012,  que institui  o  SINASE -  
Sistema  Nacional  de  Atendimento  Socioeducativo,  para  prever  nova  modalidade  de  
medida socioeducativa e dá outras providências.
Autoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira
Relatoria: Senador Cyro Miranda
Relatório:  Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 23, de 2012, na forma do 
Substitutivo que apresenta.
Observações: 
- A matéria vai à Comissão de Direito Humanos e Legislação Participativa -CDH, em  
decisão terminativa;

- Votação simbólica.
Textos disponíveis:

Avulso da matéria
Texto inicial

Legislação citada
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 8
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 56, de 2009

- Terminativo -
Acrescenta a Seção II-A ao Capítulo I do Título III da Consolidação das Leis do  

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre  
a jornada especial de trabalho dos Operadores de Telemarketing.
Autoria: Deputado Bernardo Ariston
Relatoria: Senador Wellington Dias
Relatório:  Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara na forma do Substitutivo que 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/05/2012 às 17:07.
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apresenta.
Observações: 
- Em 08.02.2012, a matéria é retirada de Pauta a pedido do Relator para reexame do  
Relatório;

- Em 08.05.2012, foi recebido novo Relatório do Senador Wellington Dias;

-  Nos  termos  do  art.  282,  combinado  com  o  art.  92  do  RISF,  se  for  aprovado  o  
Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar;

- Votação nominal.
Textos disponíveis:

Texto inicial
Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório
Relatório
Relatório

ITEM 9
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 279, de 2011

- Terminativo -
Altera as Leis nº 8.212 e nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para incluir o catador  

de material reciclável como segurado especial da Previdência Social.
Autoria: Senador Rodrigo Rollemberg
Relatoria: Senadora Lúcia Vânia
Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 279, de 2011.
Observações: 
-  A  matéria  constou  na  Pauta  da  Reunião  do  dia  09.05.2012,  sendo  adiada  a  sua  
apreciação;

- Votação nominal.
Textos disponíveis:

Avulso da matéria
Texto inicial

Legislação citada
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 10
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 352, de 2011

- Terminativo -
Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e  

seguros privados de assistência à saúde, para incluir os tratamentos antineoplásicos de  
uso oral entre as coberturas obrigatórias.
Autoria: Senadora Ana Amélia
Relatoria: Senador Waldemir Moka
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/05/2012 às 17:07.
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Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 352, de 2011 e, da Emenda 
que apresenta.
Observações: 
-  Em  15.12.2011,  é  realizada  Audiência  Pública  para  instrução  da  matéria,  em  
atendimento aos Requerimentos nºs 60 e 61, de 2011-CAS, de iniciativa do Senador  
Waldemir Moka e da Senadora Ana Amélia;

- Votação nominal.
Textos disponíveis:

Avulso da matéria
Texto inicial

Legislação citada
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório
Requerimento
Requerimento

Relatório

ITEM 11
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 487, de 2011

- Terminativo -
Altera o art. 3º da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, e acrescenta art. 2º-A à  

Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, para excluir do salário-de-contribuição do  
empregado valores pagos em indenização de alimentação e transporte de empregados.
Autoria: Senador Blairo Maggi
Relatoria: Senador João Vicente Claudino
Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2011, e da Emenda 
que apresenta.
Observações: 
-  A  matéria  constou  na  Pauta  da  Reunião  do  dia  09.05.2012,  sendo  adiada  a  sua  
apreciação;

- Votação nominal.
Textos disponíveis:

Avulso da matéria
Texto inicial

Legislação citada
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 12
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 628, de 2011

- Terminativo -
Dá nova redação ao art. 11 da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, para  

dispor sobre os reflexos da extinção do contrato de trabalho em face da aposentadoria  
por tempo de contribuição.
Autoria: Senador Paulo Paim
Relatoria: Senador Armando Monteiro

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/05/2012 às 17:07.
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Relatório: Pela Declaração de Prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 628, de 
2011.
Observações: 
- Em 10.05.2012, foi recebido novo Relatório do Senador Armando Monteiro;

- Votação nominal.
Textos disponíveis:

Avulso da matéria
Texto inicial

Legislação citada
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório
Relatório

ITEM 13
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 637, de 2011

- Terminativo -
Acrescenta o § 2ºao art. 482, do Decreto-Lei nº 5452, de 1º de maio de 1943 -  

CLT, para disciplinar o abandono de emprego
Autoria: Senador Valdir Raupp
Relatoria: Senador Armando Monteiro (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senador Cyro Miranda
Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 637, de 2011.
Observações: 
-  Em 02.05.2012,  lido o Relatório,  a Presidência concede Vista Coletiva nos termos  
regimentais;

-  A  matéria  constou  na  Pauta  da  Reunião  do  dia  09.05.2012,  sendo  adiada  a  sua  
apreciação;

- Votação nominal.
Textos disponíveis:

Avulso da matéria
Texto inicial

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/05/2012 às 17:07.
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Gabinete da Senadora Lúcia Vânia

PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto  de  Lei  da  Câmara  nº  64,  de  2011,  do 
Deputado Enio Bacci  (Projeto de Lei  nº  1.009, de 
1999, na Casa de origem), que autoriza a entrada de 
pessoas  ostomizadas  pela  porta  dianteira  dos  
veículos  de  transporte  público  e  dá  outras  
providências.

RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 64, de 2011 (Projeto de Lei 
nº 1.009, de 1999, na origem) pretende autorizar a entrada e a saída de pessoas 
ostomizadas pela porta dianteira dos veículos de transporte coletivo, mediante a 
apresentação  de  carteira  de  identificação,  a  ser  expedida  por  associação 
competente. A carteira conterá, entre outros dados, o nome e a fotografia do 
portador.

Prevê, ainda, que as pessoas alcançadas pela medida efetuarão o 
pagamento da tarifa diretamente ao condutor – mediante vale-transporte ou em 
espécie, no valor exato da tarifa do serviço utilizado – e ficarão dispensadas de 
passar por catraca mecânica no interior do veículo de transporte coletivo.

Ala Senador Teotônio Vilela – Gabinete 16 – Anexo II – 70165-900 – Brasília-DF
Tel.: (61) 3303-2844 - Fax: (61) 3303-2868 
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Define  como  ostomizado  toda  pessoa  que,  em  decorrência  de 
procedimento cirúrgico, “está obrigada ao uso de bolsa coletora de fezes e/ou 
urina”.

Por fim, o projeto estabelece que a lei proposta entre em vigor 
noventa dias após a sua publicação.

Ao justificar a medida, o autor do projeto, Deputado Enio Bacci, 
menciona o constrangimento experimentado pelas pessoas ostomizadas no uso 
do transporte coletivo, diante do risco de rompimento das bolsas de coleta que 
são obrigados  a  portar,  agravado por  circunstâncias  como a passagem pela 
catraca  e  a  realização  de  deslocamento  no interior  de  veículo  com grande 
número de passageiros em pé.

Na Casa de origem, a proposição foi apreciada conclusivamente 
pelas Comissões  de Viação e  Transportes e  de Constituição e  Justiça  e  de 
Cidadania, e aprovada na forma de substitutivo.

No Senado  Federal,  o  PLC nº  64,  de  2011,  foi  distribuído  às 
Comissões de Assuntos Sociais (CAS) e de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa  (CDH),  cabendo  à  última  a  decisão  terminativa.  Não  foram 
oferecidas emendas.

II – ANÁLISE

Cabe  à  CAS  opinar  sobre  proposições  que  digam  respeito  a 
proteção e defesa da saúde, de acordo com o art. 100 do Regimento Interno do 
Senado Federal. Uma vez que a análise de constitucionalidade e juridicidade 
será feita posteriormente pela CDH, este relatório limita-se a examinar o mérito 
da proposição.

Como bem aponta o autor do PLC nº 64, de 2011, não são poucas 
as  dificuldades  enfrentadas  no  dia  a  dia  pelas  pessoas  que  passaram  por 
procedimento cirúrgico determinante do uso de bolsa coletora de fezes ou de 
urina. 

Determinadas  situações  do  cotidiano  contribuem especialmente 
para  agravar  embaraços  e  constrangimentos  normalmente  associados  à 
condição de ostomizado.  O uso do transporte  coletivo é  uma delas.  Ações 
simples como deslocar-se pelo interior de um veículo lotado ou transpor o 
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bloqueio de controle de pagamento da tarifa instalado dentro do veículo podem 
revelar-se extremamente penosas para um passageiro ostomizado. Isto porque a 
proximidade física com outros passageiros e até com os próprios equipamentos 
instalados no veículo potencializa a chance de “encontrões” involuntários que 
acabarão por expor o ostomizado ao risco de ter sua bolsa coletora rompida em 
público.

Exatamente  sobre  essas  circunstâncias,  atua  com  muita 
propriedade o PLC nº 64, de 2011. Ao possibilitar à pessoa ostomizada usuária 
do transporte coletivo embarcar e desembarcar pela porta dianteira do veículo, 
efetuando o pagamento da tarifa diretamente ao condutor, o projeto elimina 
automaticamente a necessidade de o passageiro passar pela catraca mecânica – 
equipamento embarcado, comumente utilizado para controle do pagamento da 
tarifa do serviço –, assim como torna praticamente nula a necessidade de ele se 
deslocar no interior do veículo.

Trata-se de medida simples, de fácil aplicação e capaz de produzir 
bons  resultados.  A  providência,  ademais,  não  envolve  a  concessão  de 
privilégios de natureza tarifária, não configura ingerência na administração dos 
serviços de transporte público coletivo urbano – em sua grande maioria, sob a 
responsabilidade dos Municípios – e mostra-se compatível com os modernos 
sistemas automatizados de cobrança que começam a ser adotados nos serviços 
de transporte público coletivo no Brasil.

Avalio, assim, que o projeto é meritório e digno da acolhida desta 
Comissão,  já que contribui para dar às pessoas ostomizadas condições para 
uma vida plena e digna, contexto em que a mobilidade assume importância 
fundamental.

Do ponto de vista  formal,  observo a  necessidade  de corrigir  a 
divergência existente entre a ementa e o art. 1º da proposição. Enquanto na 
ementa a autorização para uso da porta dianteira refere-se apenas à “entrada”, o 
art. 1º prevê que ambas as operações – “a entrada e a saída” – poderão ser 
efetuadas pela porta dianteira.

Registro  igualmente  a  conveniência  de  adotarem-se,  por  serem 
tecnicamente mais adequados, os termos “embarque” e “desembarque” para 
designar a entrada e a saída de passageiros em veículos de transporte coletivo.

la2012-01520
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III – VOTO

Diante  do  exposto,  voto  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  da 
Câmara nº 64, de 2011, com as emendas adiante formuladas.

EMENDA Nº      – CAS

Dê-se à ementa do Projeto de Lei da Câmara nº 64, de 2011, a 
seguinte redação:

“Autoriza o embarque e o desembarque de pessoas 
ostomizadas  pela  porta  dianteira  dos  veículos  de 
transporte público coletivo.”

EMENDA Nº      – CAS

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 64, de 2011, a 
seguinte redação:

“Art.  1º Ficam autorizados  o  embarque  e  o  desembarque  de 
pessoas ostomizadas  pela  porta dianteira  dos veículos  de transporte 
público coletivo.”

4
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EMENDA Nº      – CAS

Substitua-se, no art.  3º do Projeto de Lei da Câmara nº 64, de 
2011, a palavra “entrar” pela palavra “embarcar”.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

la2012-01520
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PARECER Nº  , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n° 131, de 2011 
(PL nº 4.015, de 2001, na Casa de Origem), que 
concede  pensão especial  aos  herdeiros  de  Frei  
Tito de Alencar Lima.

RELATORA: Senadora ANA RITA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) n° 131, de 2011 (PL n° 
4.015, de 2001, na Câmara dos Deputados), de autoria do Poder Executivo, 
pretende conceder, a título de indenização decorrente de responsabilidade 
civil da União, pensão especial, mensal e vitalícia, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), dividido em partes iguais, aos herdeiros de Frei Tito de 
Alencar Lima.

Explica a Exposição de Motivos nº 14, de 17 de janeiro de 
2001, assinada  pelos Ministros de Estado da Justiça  e  da Previdência  e 
Assistência Social, anexa à proposição, que a referida medida está sendo 
tomada em razão de o Frei Tito de Alencar Lima, após ter sido submetido a 
maus-tratos no Brasil, por motivações políticas, e, posteriormente, banido 
do  país,  ter  cometido  suicídio,  ato  extremo  a  que  foi  levado  por 
perturbações mentais causadas pelas graves agressões de que foi vítima em 
dependências policiais brasileiras.

Depois de ser analisada e não receber emendas na Câmara dos 
Deputados, a presente proposição foi remetida ao Senado Federal, tendo 
sido recebida nesta Comissão de Assuntos Sociais em 22 de dezembro de 
2011  e  distribuída  a  esta  Relatora  em  1º  de  março  de  2012,  devendo 
posteriormente ser encaminhada ao Plenário da Casa.
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II – ANÁLISE

Conforme  o  art.  100,  I,  do  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal, compete à Comissão de Assuntos Sociais opinar sobre proposições 
que digam respeito a relações de trabalho, organização do sistema nacional 
de emprego e condição para o exercício de profissões, seguridade social, 
previdência social, população indígena e assistência social.

Como a matéria foi distribuída apenas a esta Comissão, ainda 
que não em caráter terminativo, parece-nos oportuna a elaboração não só 
da análise  de mérito,  mas também a de todos os outros aspectos,  como 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade, técnica legislativa, além 
dos aspectos financeiros e orçamentários. 

No mérito, portanto, nada a opor, uma vez que o pagamento da 
referida pensão especial parece-nos mais que justa, ainda que tardia, bem 
como se encontra fundamentada no princípio que deve reger a concessão 
desse  benefício  pelo  Estado,  qual  seja,  indenização  ou  substituição  do 
rendimento do cidadão vítima de danos, da perda parcial ou total de sua 
capacidade  laborativa  ou de morte,  fatos  estes  que tenham ocorrido em 
dependências da União ou sido causados por atentados políticos ou agentes 
públicos.

Quanto  à  constitucionalidade,  a  proposição  não  ofende 
quaisquer dispositivos constitucionais, estando correta no que se refere à 
iniciativa do Presidente da República.

No  tocante  à  juridicidade  e  regimentalidade,  não 
vislumbramos  qualquer  conflito  entre  o  conteúdo  da  proposição  e  o 
ordenamento jurídico pátrio, tendo tido a matéria trâmite regular em ambas 
as Casas legislativas.

No  que  diz  respeito  aos  aspectos  de  técnica  legislativa, 
nenhum  óbice,  haja  vista  que  a  redação  do  projeto  está  em  perfeita 
consonância com os ditames da Lei Complementar n° 95, de 1998, alterada 
pela Lei Complementar n° 107, de 2001.

Quanto  aos  aspectos  financeiros  e  orçamentários,  esses 
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também se encontram plenamente atendidos,  com a devida indicação da 
respectiva fonte de onde provirão os recursos para a despesa criada, tudo 
em consonância com a legislação pertinente.

III – VOTO

Pelo  exposto,  o  voto  é  pela  aprovação  do  PLC n°  131,  de 
2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Resolução do Senado nº 5, de 
2011, do Senador Wellington Dias e outros, que 
institui  no âmbito do Senado Federal  a  Frente  
Parlamentar sobre Álcool e Drogas.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

I – RELATÓRIO

O Projeto de Resolução do Senado (PRS) nº 5, de 2011, de 
autoria do Senador Wellington Dias e outros, institui no âmbito do Senado  
Federal a Frente Parlamentar de Políticas sobre Álcool e Drogas.

A  referida  frente  tem as  seguintes  finalidades:  a)  reunir  os 
senadores que têm preocupação especial sobre o tema da dependência do 
álcool e  outras drogas;  b)  promover  um amplo debate  sobre o tema;  c) 
apresentar  propostas  a  respeito  do  tema  para  o  Poder  Executivo;  e 
d) promover  o debate e  aprovar proposições legislativas  voltadas para a 
prevenção do consumo de drogas e o tratamento dos dependentes químicos.

A  Frente  será,  inicialmente,  integrada  pelos  senadores  que 
assinarem a ata de sua instalação, mas poderão a ela aderir, posteriormente, 
outros membros do Congresso Nacional. Seu funcionamento reger-se-á por 
regimento interno próprio, observado o que dispõe o Regimento Interno do 
Senado Federal.

A  proposta  de  criação  da  Frente  é  justificada,  segundo  as 
palavras dos autores do PRS nº 5, de 2011, pela necessidade de analisar 
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políticas públicas já existentes e propor sua integração; de promover um 
amplo  debate  sobre  o  problema  das  drogas  em  nosso  país  com  a 
participação  dos  mais  diversos  segmentos  da  sociedade  civil;  e  de 
promover  o  debate  e  a  aprovação  de  proposições  que  visem  ao 
enfrentamento do problema.

O projeto  deverá  ser  apreciado pela  Comissão  de  Assuntos 
Sociais e, na sequência, pela Comissão Diretora.

Não lhe foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Há  que  registrar,  liminarmente,  que  não  existe  previsão 
regimental,  no âmbito do Congresso ou do Senado Federal, pertinente a 
frentes parlamentares.

Não  há,  no  Regimento  Interno  do  Senado  Federal  nem  no 
Regimento  Comum  do  Parlamento,  disposição  sobre  a  criação  ou  o 
funcionamento de tais agrupamentos políticos que, no entanto, têm, a nosso 
entender, embasamento na Constituição Federal, que consagra o direito de 
associação para fins lícitos, independentemente de autorização, a teor do 
que dispõem os incisos XVII e XVIII do art. 5º.

É  nosso  entendimento  que  as  frentes  parlamentares  –  e  os 
resultados de sua atuação – não têm caráter jurídico, mas político, isto é, 
correspondem ao exercício, pelos parlamentares, de liberdades inerentes à 
democracia  representativa,  reunindo,  em torno de determinada  bandeira, 
parlamentares  de bancadas  diversas  identificados  com a mesma causa  – 
como,  no caso,  a  prevenção do consumo de álcool  e outras drogas  e o 
tratamento dos dependentes químicos.

Constituem, dessa forma, um tipo de associação civil, fato que 
lhes  confere  caráter  absolutamente  facultativo  e  do  qual  decorre  ser 
inexigível, para tanto, autorização, haja vista o que dispõe o inciso XVIII 
da nossa Carta Magna.

Em vista  disso,  e  sendo as  frentes  parlamentares,  no  que  é 
essencial, simples associações de pessoas, questionamos a necessidade de 
expedição  de  norma  jurídica  para  sua  instituição,  bastando  que  os 
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parlamentares se reúnam e decidam anunciar, geralmente por meio de um 
manifesto, seu interesse na constituição da frente pretendida.

III – VOTO

Em vista  do exposto,  o  voto  é  pela  rejeição do  Projeto de 
Resolução do Senado nº 5 de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº          , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre 
as  matérias,  que  tramitam em conjunto,  referentes 
aos Projetos de Lei do Senado nº 718, de 2007, de 
autoria do Gerson Camata, que altera o Decreto-Lei  
nº  467,  de  13  de  fevereiro  de  1969,  para  dispor  
sobre  a  devolução  de  embalagens  vazias  de  
produtos  de  uso  veterinário;  nº  169,  de  2008,  de 
autoria  do senador  Marcelo  Crivella,  que  concede 
isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados  
na aquisição de veículos, máquinas, equipamentos e  
produtos  químicos,  quando  adquiridos  por  
empresas recicladoras,  cooperativas  e associações  
para emprego, exclusivo, em serviços e processos de  
reciclagem; nº 494, de 2009, de autoria do senador 
Marcelo Crivella, que  dispõe sobre a utilização do  
potencial de geração de energia elétrica dos aterros  
sanitários  pelos  municípios  com mais  de  200  mil  
habitantes; e nº 148, de 2011, de autoria do senador 
Cyro Miranda,  que altera a Lei nº 12.305, de 2 de  
agosto  de  2010,  para  disciplinar  o  descarte  de  
medicamentos de uso humano ou de uso veterinário.

RELATOR: Senador PAULO PAIM

I – RELATÓRIO

Vem a exame na Comissão de Assuntos Sociais, os Projetos de 
Lei do Senado (PLS) nº 718, de 2007, nº 169, de 2008, nº 494, de 2009, e nº 
148,  de  2011,  que  tramitam  em  conjunto,  por  força  da  aprovação  do 
Requerimento nº 1.428, de 2011, do Senador EDUARDO SUPLICY.

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 718, de 2007, de autoria do 
Senador GERSON CAMATA, altera o Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro 
de 1967, para dispor sobre a devolução de embalagens vazias de produtos de 
uso veterinário.
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O art. 1º da Proposição acrescenta ao Decreto-Lei nº 467, de 13 
de fevereiro de 1969, os arts. 3º-A e 3º-B.

Nos  termos  do  caput do  art.  3º-A,  fica  estabelecido  que  os 
adquirentes de produtos de uso veterinário deverão efetuar a devolução das 
embalagens vazias aos estabelecimentos comerciais em que foram adquiridos, 
de acordo com as instruções previstas nas respectivas bulas, no prazo de até 
um  ano,  contado  da  data  de  compra  do  produto,  ou  prazo  superior,  se 
autorizado pelo órgão registrador, podendo a devolução ser intermediada por 
postos ou centros de recolhimento, desde que autorizados e fiscalizados pelo 
órgão competente.

O § 1º do art. 3º-A prescreve que será facultada a devolução da 
embalagem em até seis meses após o término do prazo de validade se,  ao 
término do prazo de que trata o caput do referido artigo, remanescer produto 
na embalagem ainda no seu prazo de validade.

Por força do disposto no § 2º do art. 3º-A, quando se tratar de 
produto importado, assumirá a responsabilidade de que trata o § 2º a pessoa 
física ou jurídica responsável pela importação e, em se tratando de produto 
importado  submetido  a  processamento  industrial  ou  a  novo 
acondicionamento, caberá ao órgão registrador defini-la.

O §  3º  do  art.  3º-A  determina  que  as  empresas  produtoras  e 
comerciantes  de  medicamentos  de  uso  veterinário  são  responsáveis  pela 
destinação  das  embalagens  vazias  dos  produtos  por  elas  fabricados  ou 
comercializados, após a devolução pelos adquirentes, e pela destinação dos 
produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e dos produtos impróprios para 
utilização  ou  em  desuso,  com  vistas  a  sua  reutilização,  reciclagem  ou 
destruição,  obedecidas  as  normas  e  instruções  do  órgão  registrador  e  dos 
órgãos sanitário-ambientais competentes.

Pelo disposto no art.  3º-B, aquele que, em descumprimento às 
exigências  estabelecidas  na  legislação  pertinente,  produzir,  comercializar, 
transportar, aplicar, prestar serviço ou der destinação a resíduos e embalagens 
vazias de medicamentos de uso veterinário estará sujeito à pena de reclusão 
de dois a quatro anos, além de multa.

De autoria do Senador MARCELO CRIVELLA, o PLS nº 169, 
de 2008, nos termos do seu art. 1º, busca isentar do Imposto sobre Produtos 
Industrializados  (IPI)  os  veículos,  máquinas,  equipamentos  e  produtos 
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químicos,  de  fabricação  em  países  integrantes  do  MERCOSUL,  quando 
adquiridos  por  empresas  recicladoras,  cooperativas  e  associações,  para 
emprego, exclusivo, em processos de reciclagem.

O  art.  2º  da  proposição  prevê  os  eventos  que  promovem  a 
nulidade da isenção prescrita, se ocorridos antes do decurso de três anos da 
sua aquisição

O art. 3º dispõe sobre as restrições à concessão da isenção e os 
requisitos de identificação dos bens e produtos que especifica.

O art. 4º do PLS objetiva assegurar a manutenção do crédito do 
Imposto  sobre  Produtos  Industrializados  (IPI)  relativo  a  matérias-primas, 
produtos  intermediários  e  material  de  embalagem empregados  nos  bens  e 
produtos objeto da isenção.

Nos termos do art. 5º do PLS nº 169, de 2008, para os fins do 
disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o 
Poder Executivo estimará o montante da renúncia de receita e o incluirá no 
demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, o 
qual  acompanhará  o  projeto de lei  orçamentária  cuja  apresentação ocorrer 
depois de sessenta dias da publicação da Lei resultante.

O  PLS  nº  494,  de  2009,  também  da  autoria  do  Senador 
MARCELO CRIVELLA, é constituído por oito artigos. O art.  1º explicita 
tratar-se de uma Lei que dispõe sobre a utilização do potencial de geração de 
energia elétrica dos aterros sanitários pelos municípios com mais de 200 mil 
habitantes. 

O art.  2º estatui que, no processo de licitação dos contratos de 
prestação  de  serviços  públicos  de  limpeza  urbana  e  manejo  de  resíduos 
sólidos, os municípios com mais de 200 mil habitantes deverão estabelecer 
preferência aos prestadores de serviço que ofereçam a utilização do potencial 
de geração de energia elétrica dos aterros sanitários.

O art. 3º altera o art. 12 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
a Lei de Licitações, acrescendo-lhe parágrafo único. O acréscimo visa a impor 
aos municípios com mais de 200 mil habitantes a obrigação de considerar, 
principalmente, os projetos básicos e os projetos executivos que ofereçam a 
utilização do potencial de geração de energia elétrica dos aterros sanitários, ao 
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estabelecerem contratos de prestação de serviços públicos de limpeza urbana 
e manejo de resíduos sólidos.

O art. 4º faz com que o art. 19 da Lei nº 11.445, de 2007, que 
detalha  os  requisitos  mínimos  para  planos  que  envolvem  a  prestação  de 
serviços públicos de saneamento básico, passe a vigorar acrescido de mais um 
parágrafo. O novo dispositivo impõe que, para os municípios com mais de 
200 mil habitantes, o plano de saneamento básico específico para a limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos deva prever a possibilidade de utilização 
do potencial de geração de energia elétrica dos aterros sanitários.

O art. 5º acresce parágrafo ao art. 43 da Lei nº 11.445, de 2007, 
que impõe que a prestação dos serviços de saneamento básico deva atender a 
requisitos mínimos de qualidade, ao atendimento dos usuários e às condições 
operacionais  e  de  manutenção  dos  sistemas,  de  acordo  com  as  normas 
regulamentares  e  contratuais.  O  novo  parágrafo  estatui  que  a  autoridade 
ambiental competente deva estabelecer metas para a substituição progressiva 
de lixões por aterros sanitários.

Ainda promovendo alterações na Lei nº 11.445, de 2007, mais 
especificamente no  caput  do art. 48, no qual são discriminadas as diretrizes 
que a União deve observar no estabelecimento de sua política de saneamento 
básico, a proposição acresce inciso à Lei. Desse modo, o art. 6º da proposição 
visa  a  incentivar  a  adoção de projetos que possibilitem a reciclagem e os 
aproveitamentos alternativos.

O art. 7º do PLS nº 494, de 2009, faz com que o inciso II do § 8º 
do  art.  2º  da  Lei  nº  10.848,  de  15  de  março  de  2004,  que  trata  da 
comercialização de energia elétrica, passe a vigorar acrescido de alínea d, cuja 
função é incluir os aterros sanitários entre fontes das quais a energia elétrica 
provém.  Trata-se,  nesse  caso,  da  energia  destinada  ao  atendimento  do 
mercado  pelas  empresas  concessionárias,  permissionárias  e  autorizadas  de 
serviço  público  de  distribuição  de  energia  elétrica  do  Sistema  Interligado 
Nacional (SIN).

Finalmente,  o  PLS  nº  148,  de  2011,  do  Senador  CYRO 
MIRANDA, que altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, pretende 
disciplinar o descarte de medicamentos de uso humano ou de uso veterinário, 
nos termos do art. 1º, que modifica o art. 3º da referida Lei.

Os projetos foram distribuídos às Comissões de Assuntos Sociais 
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(CAS), de Assuntos Econômicos (CAE), de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA),  de  Serviços  de  Infraestrutura  (CI),  seguindo  à  Comissão  de  Meio 
Ambiente,  Defesa  do Consumidor  e  Fiscalização e  Controle  (CMA),  onde 
serão apreciados em decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas às proposições.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal, 
os temas trazidos a exame pelas propostas em foco, que tramitam em conjunto 
nesta Casa, fazem parte do rol de assuntos sobre os quais cabe manifestação 
da Comissão de Assuntos Sociais. 

Cabe, inicialmente, registrar que, em razão da tramitação anterior 
ao apensamento das matérias, da emissão de relatórios acerca dos conteúdos 
ora  conjuntamente  apreciados  e  da  estruturação  temática  estabelecida, 
faremos uso literal das análises elaboradas, no que considerarmos pertinente.

Entendemos  que  as  proposições  se  mostram  oportunas  pelo 
elevado  mérito  que  trazem  em  seus  respectivos  conteúdos,  conforme 
expressamos nas razões apresentadas a seguir. 

No que tange ao PLS nº 718, de 2007, observamos que a Lei nº 
9.974, de 6 de junho de 2000, estabeleceu a obrigatoriedade de devolução, 
pelos usuários, das embalagens de agrotóxicos vazias aos estabelecimentos 
comerciais onde os produtos foram adquiridos, objetivando mitigar os riscos 
que esses produtos representam à saúde da população e ao meio ambiente.

Analogamente,  os produtos de uso veterinário oferecem riscos 
semelhantes à saúde da população e ao meio ambiente, não havendo razão 
para  tratamento  diferenciado.  Assim,  a  iniciativa  em  pauta  supre 
convenientemente  a  lacuna  existente  na  regulamentação  do  descarte  de 
embalagens vazias de produtos de uso veterinário, aplicando uma solução já 
experimentada, com sucesso, na destinação das embalagens de agrotóxicos.

Entretanto,  observamos  algumas  imperfeições  no  texto  do 
Projeto que mereceram atenção e nos levaram a apresentar correções.
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A  primeira  correção  necessária  é  a  supressão  da  vírgula  na 
referência, contida no caput do art. 1º do PLS, à data do Decreto-Lei nº 467, 
de 13 de fevereiro de 1969. 

Encontramos a segunda inconsistência no texto do § 2º do art. 3º-
A, que faz referência ao § 2º quando o correto seria fazer referência ao caput 
do art. 3º-A. 

A terceira alteração realiza-se sobre o conteúdo do § 2º do art. 3º-
A e visa promover a responsabilização de forma similar entre os fabricantes 
nacionais e estrangeiros.

Outras duas alterações têm por objetivo corrigir imprecisões no 
caput e  no  §  3º  do  art.  3º-A  do  Projeto,  que  devem  fazer  menção  ao 
adquirente de produtos de uso veterinário, uma vez que o termo “usuário” 
pode ser associado inadequadamente aos animais nos quais os produtos são 
usados. Além disso, é necessário dar nova redação ao caput do art. 3º-A com 
o  objetivo  de  eximir  do  nível  de  controle  e  fiscalização  sugerido  na 
Proposição os produtos de baixo risco à saúde dos animais, das pessoas e ao 
meio ambiente, como xampus, por exemplo. Pela mesma razão, apresenta-se 
nova redação para o § 3º do art. 3º-A.

A alteração promovida no art. 3º-B tem por fim evitar redefinir 
penalidades já previstas na legislação. Finalmente, com a redação do novo art. 
3º-C, concede-se o prazo de ajustamento operacional para os estabelecimentos 
comerciais atenderem às novas exigências.

Quanto ao PLS nº  169,  de 2008,  as  medidas  propostas  têm o 
objetivo de estimular a atividade de reciclagem e seus benefícios sobre o meio 
ambiente.  Ainda  quanto  ao  mérito,  a  atividade  de  reciclagem oferece  um 
grande potencial para a geração de emprego e renda, além de contribuir para a 
maior racionalidade no uso dos recursos naturais, renovais e não-renováveis.

Em relação ao PLS nº 494, de 2009, que objetiva dar melhor e 
mais  adequada  destinação  aos  rejeitos  causadores  de  graves  problemas 
ambientais  nas  médias  e  grandes  cidades  brasileiras,  além  de  inovar  e 
contribuir  para  o  aprimoramento  do  marco  regulatório  do  setor  elétrico 
brasileiro, apresentamos também alguns ajustes, ditados principalmente pelo 
aperfeiçoamento da técnica legislativa.
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Suprimimos, de início, os dois primeiros artigos do PLS nº 494, 
de 2009. No caso do art.1º, por tratar-se de mera repetição de sua ementa. No 
caso do art. 2º, por conta do disposto no art. 3º que, de modo mais objetivo, 
cumpre a mesma função do dispositivo que o antecede.

É importante lembrar que a Lei nº 8.666, de 1993, entre outras 
providências,  regulamenta  o  art.  37,  inciso  XXI,  da  Constituição  Federal, 
instituindo normas para licitações e contratos da Administração Pública. Em 
seu art. 12, são discriminados os requisitos que devem ser prioritariamente 
considerados nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços, 
por meio de redação dada pela Lei nº 8.883, de 8 de junho de 1994.

Portanto, o art. 3º do PLS nº 494, de 2009, atende à boa técnica 
legislativa, na medida em que acrescenta ao dispositivo em questão parágrafo 
que cumpre, adequadamente, sua função. Mais ainda, conforme assinalado, o 
art. 3º torna dispensável a presença dos dois artigos anteriores da proposição.

Assim, com evidentes ganhos de concisão e clareza, a proposição 
pode ter como art. 1º a alteração proposta para o art. 12 da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, que passa a vigorar acrescido do parágrafo único proposto.

Por  seu  turno,  o  texto  do  art.  5º  do  PLS, ao  estatuir  que  a 
autoridade ambiental competente deva estabelecer metas para a substituição 
progressiva de lixões por aterros sanitários, se vale de termos pouco precisos, 
não  especificando  a  diferença  entre  as  expressões  “lixões”  e  “aterros 
sanitários”, o que não o credencia como comando embasado pela boa técnica 
legislativa.

Cabe, ainda, assinalar que o  caput do art. 6º da proposição faz 
referência ao acréscimo de “inciso XI” ao caput do art.48 da Lei nº 11.445, de 
2007,  quando  o  correto  seria  fazer  menção  ao  “inciso  XII”,  como 
corretamente grafado, em seguida, no próprio texto do PLS. Além disso, é 
recomendável a alteração da expressão “incentivar a adoção”, trocando-a por 
“incentivo  à  adoção”,  uma  vez  que  essa  é  a  forma  com  que  os  incisos 
anteriores do art. 6º estão dispostos no texto da Lei.

Registre-se que o art. 7º da proposição inclui alínea d ao § 8º do 
art. 2º da Lei nº 10.848, de 2004. Após o início de sua tramitação, a Lei nº  
12.111, de 9 de dezembro de 2009, veio a acrescentar uma alínea d ao mesmo 
§. Em face dessa alteração, é necessário atualizar a proposição, renumerando 
para inciso e o item a ser acrescentado.
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Quanto à matéria objeto do PLS nº 148, de 2011, não se processa 
qualquer  reparo,  incorporando-se  seu  conteúdo  na  redação  do  art.  12  do 
Substitutivo  que  se  faz  necessário.  Quanto  ao  mérito  da  proposição,  é 
suficiente considerarmos que a maioria das pessoas atualmente descarta os 
resíduos de medicamentos juntamente com o lixo doméstico, ou na pia, ou no 
vaso sanitário, conforme pesquisa recente, com potencial  prejuízo ao meio 
ambiente. A proposição, que aponta uma solução para o problema por meio 
da adoção da logística reversa, conta com nosso irrestrito apoio.

Finalmente,  atendendo  às  disposições  regimentais  relativas  à 
prioridade  das  proposições  originadas  no  Senado  Federal,  aprovamos,  na 
forma de substitutivo, o Projeto de Lei mais antigo e rejeitamos os demais, 
por serem mais recentes.

III – VOTO

Pelo  exposto,  o  voto  é  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 718, de 2007, e pela rejeição dos Projetos de Lei do Senado nº 169, 
de  2008,  nº  494,  de  2009,  e  nº  148,  de  2011,  na  forma  do  seguinte 
Substitutivo:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 718, DE 2007 
(Substitutivo)

Altera o Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro de  
1969, para dispor sobre a devolução de embalagens  
vazias de produtos de uso veterinário; dispõe sobre  
a  utilização  do  potencial  de  geração  de  energia  
elétrica dos aterros sanitários pelos municípios com  
mais  de  200  (duzentos)  mil  habitantes  e  concede  
isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados  
na aquisição de veículos, máquinas, equipamentos e  
produtos  químicos,  quando  adquiridos  por  
empresas recicladoras,  cooperativas  e associações  
para emprego, exclusivo, em serviços e processos de  
reciclagem; e altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto  
de  2010,  para  disciplinar  o  descarte  de  
medicamentos de uso humano ou de uso veterinário  
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e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro de 1969, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes arts. 3º-A e 3º-B:

“Art. 3º-A. Os adquirentes de produtos de uso veterinário, que 
contenham  um  ou  mais  pesticidas  como  princípio  ativo  e  sejam 
considerados  perigosos,  conforme regulamentação e  fiscalização  do 
Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento,  deverá  dar 
destinação  às  embalagens  primárias  vazias,  de  acordo  com  as 
instruções contidas nas respectivas bulas ou rótulos-bula, no prazo de 
até um ano, contado da data de compra do produto.

§ 1º Se, ao término do prazo de que trata o  caput, o produto 
ainda não tiver sido totalmente utilizado e estiver dentro do prazo de 
validade,  o adquirente deverá dar destinação à embalagem primária 
vazia no prazo de até 6 (seis) meses após o término do seu prazo de 
validade. 

§  2º  Os  produtores,  os  distribuidores  e  as  revendas/varejistas 
também  terão  responsabilidades  e  competências  no  processo  de 
devolução das embalagens de que trata o caput. (NR)”

“Art.  3º-B. Aquele  que  produzir,  comercializar,  transportar, 
aplicar, prestar serviço, der destinação a resíduos e embalagens vazias 
de produtos de uso veterinário, que contenham um ou mais pesticidas 
como princípio ativo, em descumprimento às exigências estabelecidas 
na legislação pertinente estará sujeito às penalidades previstas em Lei. 
(NR)”

Art. 2º O art. 12 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 12. ........................................................................................
.......................................................................................................

Parágrafo  único.  Para  os  contratos  de  prestação  de  serviços 
públicos  de  limpeza  urbana  e  manejo  de  resíduos  sólidos,  os 
municípios com mais de 200 (duzentos) mil habitantes considerarão 
principalmente  os  projetos  básicos  e  os  projetos  executivos  que 
ofereçam a utilização do potencial de geração de energia elétrica dos 
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aterros sanitários.” (NR)

Art. 3º O art. 19 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 9º:

“Art. 19. ........................................................................................
.......................................................................................................

§  9º  Para  os  municípios  com  mais  de  200  (duzentos)  mil 
habitantes, o plano de saneamento básico específico para a limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos deverá prever a possibilidade de 
utilização  do  potencial  de  geração  de  energia  elétrica  dos  aterros 
sanitários.” (NR)

Art. 4º O art. 43 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa 
a  vigorar  acrescido  do  seguinte  §  2º,  sendo  o  atual  parágrafo  único 
renumerado para § 1º:

“Art. 43........................................................................................

.....................................................................................................

§ 2° A autoridade ambiental competente estabelecerá metas para 
a substituição progressiva de lixões por aterros sanitários.” (NR)

Art. 5º O caput do art. 48 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 
2007, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XII:

“Art. 48..........................................................................................

.......................................................................................................

XII  –  incentivo  a  adoção  de  projetos  que  possibilitem  a 
reciclagem e os aproveitamentos alternativos.” (NR)

Art. 6º O inciso II do § 8º do art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de 
março de 2004, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea e:

“Art. 2º. ........................................................................................
.......................................................................................................

§ 8º ................................................................................................

.......................................................................................................

II - .................................................................................................
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.......................................................................................................

e) aterros sanitários.

..........................................................................................” (NR)

Art. 7º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI) os veículos, máquinas, equipamentos e produtos químicos, de fabricação 
em  países  integrantes  do  MERCOSUL,  quando  adquiridos  por  empresas 
recicladoras,  cooperativas  e  associações,  para  emprego,  exclusivo,  em 
processos de reciclagem.

Art. 8º A isenção de que trata o art. 7º será concedida na forma 
do regulamento, e será declarada nula, sendo o imposto cobrado com todos os 
acréscimos legais, se verificada antes de decorridos três anos da aquisição:

I – a  transferência,  a  qualquer título,  da propriedade dos bens 
objeto da isenção, salvo para pessoas jurídicas de que trata a presente Lei e 
mediante a prévia anuência do órgão de administração fiscal;

II – a comprovação de uso dos bens, de que trata o art. 7º, em 
atividade diversa da que houver justificado o benefício; ou 

III  –  a  descaracterização  dos  bens,  se  a  isenção  houver  sido 
baseada no disposto no art. 9º desta Lei.

Parágrafo  único.  A  isenção  para  veículos,  máquinas  e 
equipamentos, de que trata a presente Lei, só poderá ser concedida uma vez, 
ressalvadas  as  hipóteses  de  sinistro  com  perda  total,  furto,  roubo  ou  da 
transferência de propriedade prevista no inciso I deste artigo.

Art. 9º. O regulamento disporá sobre restrições à concessão da 
isenção de que trata esta Lei ao atendimento dos requisitos de identificação 
dos  bens  e  produtos  que  especificar,  inclusive  quanto  os  aspectos 
quantitativos, quantitativos, controle de uso e demais exigências legais.

Art.  10.  Fica assegurada  a  manutenção do crédito do Imposto 
sobre  Produtos  Industrializados  (IPI)  relativo  a  matérias  primas,  produtos 
intermediários  e  material  de  embalagem empregados  nos  bens  e  produtos 
objeto da isenção de que trata o art. 8º.
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Art. 11. Para os fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, o Poder Executivo estimará o montante da 
renúncia  de  receita  decorrente  do  disposto  nesta  Lei  e  o  incluirá  no 
demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, o 
qual  acompanhará  o  projeto de lei  orçamentária  cuja  apresentação ocorrer 
depois de 60 (sessenta) dias de publicação desta Lei.

Art. 12. O art. 33 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 33. ......................................................................................
......................................................................................................

VII  –  medicamentos  de  uso  humano  ou de  uso veterinário  e 
embalagens.

......................................................................................................

§ 3º Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou 
regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do 
SNVS, ou em acordos setoriais  e termos de compromisso firmados 
entre  o  poder  público  e  o  setor  empresarial,  cabe  aos  fabricantes, 
importadores,  distribuidores  e  comerciantes  dos  produtos  a  que  se 
referem os incisos II, III, V e VI ou dos produtos e embalagens a que 
se referem os incisos I, IV e VII do  caput e o § 1º tomar todas as 
medidas  necessárias  para  assegurar  a  implementação  e 
operacionalização  do sistema de  logística  reversa  sob seu  encargo, 
consoante o estabelecido neste artigo, podendo, entre outras medidas:

.............................................................................................

§ 4º Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, 
aos comerciantes ou distribuidores, dos produtos e das embalagens a 
que se referem os incisos I a VII do  caput, e de outros produtos ou 
embalagens objeto de logística reversa, na forma do § 1º.

............................................................................................” (NR)

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo  único.  A  isenção  de  que  trata  o  art.  7º  produzirá 
efeitos  a  partir  do  primeiro  dia  do  exercício  financeiro  imediatamente 
posterior àquele em que for implementado o disposto no art. 11.
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Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000.

Da Renúncia de Receita

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto 
na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita 
da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por 
meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição.

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam 
a tratamento diferenciado.

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 
artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica:

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 
Constituição, na forma do seu § 1o;

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança.
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Constituição Federal

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;

II - as diretrizes orçamentárias;

III - os orçamentos anuais.

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 
objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.

§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 
pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará 
a elaboração da lei  orçamentária  anual,  disporá sobre as alterações na legislação tributária  e 
estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

§ 3º  -  O Poder Executivo publicará,  até  trinta  dias após o encerramento de cada bimestre, 
relatório resumido da execução orçamentária.

§ 4º - Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 
elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional.

§ 5º - A lei orçamentária anual compreenderá:

I  -  o orçamento fiscal  referente aos Poderes da União,  seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II  -  o  orçamento  de  investimento  das  empresas  em que  a  União,  direta  ou  indiretamente,  
detenha a maioria do capital social com direito a voto;

III  -  o  orçamento  da  seguridade  social,  abrangendo  todas  as  entidades  e  órgãos  a  ela  
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 
mantidos pelo Poder Público.

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito,  
sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 
de natureza financeira, tributária e creditícia.

72



 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 494, DE 2009 

Dispõe sobre a utilização do potencial de geração de 
energia elétrica dos aterros sanitários pelos municípios 
com mais de 200 mil habitantes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a utilização do potencial de geração de energia 
elétrica dos aterros sanitários pelos municípios com mais de 200 mil habitantes. 

Art. 2º No processo de licitação dos contratos de prestação de serviços 
públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, os municípios com mais de 200 
mil habitantes deverão estabelecer preferência aos prestadores de serviço que ofereçam 
a utilização do potencial de geração de energia elétrica dos aterros sanitários. 

Art. 3º O art. 12 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 12. ...................................................................  

Parágrafo único. Para os contratos de prestação de serviços 
públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, os 
municípios com mais de 200 mil habitantes considerarão 
principalmente os projetos básicos e os projetos executivos que 
ofereçam a utilização do potencial de geração de energia elétrica dos 
aterros sanitários.” (NR)  
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Art. 4º O art. 19 da Lei no 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 9º:  

“Art. 19. .............................................................  

§ 9º Para os municípios com mais de 200 mil habitantes, o plano 
de saneamento básico específico para a limpeza urbana e manejo de 
resíduos sólidos deverá prever a possibilidade de utilização do 
potencial de geração de energia elétrica dos aterros sanitários.” (NR) 

 

Art. 5º. O art. 43 da Lei no 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 2º, sendo o atual parágrafo único renumerado para § 1º:  

“Art. 43...................................................................... 

§ 2° A autoridade ambiental competente estabelecerá metas para 
a substituição progressiva de lixões por aterros sanitários.” (NR) 

 

Art. 6º. O caput do art. 48 da Lei no 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso XI:  

“Art. 48.................................................................. 

XII – incentivar a adoção de projetos que possibilitem a reciclagem 
e os aproveitamentos alternativos.” (NR) 

Art. 7º. O inciso II do § 8º do art. 2º da Lei no 10.848, de 15 de março de 
2004, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea d:  

“Art. 2º. ....................................................................  

§ 8º .........................................  

d) aterros sanitários. 

....................................................................................” (NR) 

 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Um dos maiores problemas para o meio ambiente nas médias e grandes 
cidades brasileiras é a presença de aterros sanitários insalubres. O lixo produzido é 
depositado ao menor custo, causando a destruição dos ecossistemas e, muitas vezes, a 
contaminação do lençol freático. 

No entanto, tais aterros sanitários poderiam tornar-se uma importante fonte 
para a geração de energia elétrica, caso os gases produzidos pela decomposição do lixo 
fossem utilizados. Essa simples possibilidade torna inaceitáveis os imensos lixões a céu 
aberto, sem qualquer aproveitamento, poluindo o meio ambiente e os mananciais e sendo 
fonte de doenças infecciosas. 

Portanto, é intento deste projeto de lei promover a utilização dos aterros 
sanitários como fonte de geração da energia elétrica pelos municípios com mais de 200 
mil habitantes. Dessa maneira, será não apenas promovido o meio ambiente 
ecologicamente sadio, mas o aproveitamento de um vasto recurso econômico, gerando 
desenvolvimento sustentável. 

Pelas razões expostas, consideramos de elevada importância a participação 
dos nobres parlamentares no esforço para a aprovação da presente proposição.  

Sala das Sessões, 

Senador MARCELO CRIVELLA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 
(Aterros Sanitários) 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Texto compilado  

Mensagem de veto 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências 
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Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 

considerados principalmente os seguintes requisitos: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

I - segurança; 

II - funcionalidade e adequação ao interesse público; 

III - economia na execução, conservação e operação; 

IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-
primas existentes no local para execução, conservação e operação; 

V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da 
obra ou do serviço; 

VI - adoção das normas técnicas adequadas; 

VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas; 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

VII - impacto ambiental.  

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007. 

Mensagem de Veto 

Estabelece diretrizes nacionais para o 
saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, 
de 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de 
maio de 1990, 8.666, de 21 de junho de 
1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 
revoga a Lei no 6.528, de 11 de maio de 
1978; e dá outras providências 

Art. 19.  A prestação de serviços públicos de saneamento básico observará plano, que 
poderá ser específico para cada serviço, o qual abrangerá, no mínimo: 

I - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando 
sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e 
apontando as causas das deficiências detectadas; 

§ 6o  A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa o cumprimento 
pelo prestador do respectivo plano de saneamento básico em vigor à época da 
delegação. 
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Art. 43.  A prestação dos serviços atenderá a requisitos mínimos de qualidade, incluindo a 
regularidade, a continuidade e aqueles relativos aos produtos oferecidos, ao atendimento 
dos usuários e às condições operacionais e de manutenção dos sistemas, de acordo com 
as normas regulamentares e contratuais 
Art. 48.  A União, no estabelecimento de sua política de saneamento básico, observará as 
seguintes diretrizes 

LEI No 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004. 

Vide texto compilado  

Conversão da MPv nº 144, de 2003 

Dispõe sobre a comercialização de energia 
elétrica, altera as Leis nos 5.655, de 20 de 
maio de 1971, 8.631, de 4 de março de 
1993, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, 
de 26 de dezembro de 1996, 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, 9.648, de 27 de maio de 
1998, 9.991, de 24 de julho de 2000, 10.438, 
de 26 de abril de 2002, e dá outras 
providências. 

Art. 2o As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de 
distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional – SIN deverão garantir o 
atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contratação regulada, por meio de 
licitação, conforme regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos 
parágrafos deste artigo, disporá sobre: 

§ 8o  No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo de contratação da 
totalidade do mercado dos agentes, deverá ser considerada a energia elétrica: 

        I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas autorizadas de 
distribuição de energia elétrica até a data de publicação desta Lei; e 

        II - proveniente de: 

 
 

(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, e de Serviços de 
Infraestrutura, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 04/11/2009. 

 
 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 17854/2009 
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PARECER Nº          , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  438,  de  2011,  que 
altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e a Lei  
nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para criminalizar  
a venda ilegal de agrotóxicos e condutas correlatas.

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA

I – RELATÓRIO

Em apreciação na Comissão de Assuntos Sociais, o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 438, de 2011, do Senador Humberto Costa, que altera a Lei nº 
7.802, de 11 de julho de 1989,  e  a Lei nº  8.072,  de 25 de julho de 1990, para 
criminalizar a venda ilegal de agrotóxicos e condutas correlatas.

A proposição compõe-se de três artigos. 

No primeiro, acrescenta-se à Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, o 
art. 14-A. Nos termos do caput do referido artigo, ficam tipificadas como crime as 
condutas de produzir, exportar, importar, vender, expor à venda ou ter agrotóxico 
em depósito sem prévio registro junto aos órgãos competentes. Para as infrações, 
ficam previstas as penas de reclusão, de três a seis anos, e multa. O parágrafo único 
do  dispositivo  ainda  institui  as  mesmas  penalidades  para  aquele  que  falsifica, 
mistura, dilui ou de qualquer forma altera, sem autorização dos órgãos competentes, 
a composição original do agrotóxico, com o fim de obter vantagem econômica, e 
também para aquele que oferece agrotóxico, no exercício de atividade comercial, 
para uso diverso do previsto em seu registro, ainda que alterando a sua composição.

O art. 2º da proposta altera o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 
1990, para considerar hediondo o crime previsto no art. 14-A,  caput e parágrafo 
único, I e II, da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989.

86



Finalmente, o art. 3º estabelece a vigência imediata da nova Lei.

Os  projetos  foram  distribuídos  às  Comissões  de  Assuntos  Sociais 
(CAS)  e  de  Constituição,  Justiça  e  Cidadania  (CCJ),  onde  será  apreciado  em 
decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas à proposição em exame.

II – ANÁLISE

Enquadra-se  nas  disposições  do  art.  100  do  Regimento  Interno  do 
Senado Federal a matéria aventada na proposição, em conformidade com o rol de 
assuntos sobre os quais cabe manifestação da Comissão de Assuntos Sociais. 

Inicialmente, é importante ressaltar que devem ser consideradas em 
elevado mérito as medidas propostas no PLS nº 438, de 2011, pelas razões que a 
seguir são delineadas. 

Primeiramente, há que se ver que a produção e o comércio ilegal de 
agrotóxicos  podem  ocasionar  impactos  negativos,  e  muitas  vezes  irreversíveis, 
sobre a saúde de milhões de pessoas, com alto custo para os sistemas de saúde e 
previdenciário. 

Adicionalmente,  a  persistência  de  produtos  adulterados  ou  sem 
especificação  técnica  adequada  no  meio  ambiente  pode  gerar  danos  ecológicos 
irreversíveis  sobre  a  biodiversidade  e  sobre  a  qualidade  do  solo  e  da  água, 
reduzindo o potencial dos recursos naturais no médio e no longo prazo.

Não  é  demais  lembrar  que,  mesmo  para  os  agrotóxicos  de  uso 
autorizado,  já  enfrentamos  problemas  com  a  aplicação  excessiva  e  inadequada 
desses  produtos.  Mas  essa  situação  poderá  ser  alterada  pelas  políticas 
governamentais por meio de campanhas de informação, conscientização, alerta e 
também com a melhor capacitação do produtor  rural.  Por  outro lado,  contra  as 
substâncias  de  uso  não  autorizado  apenas  a  fiscalização  e  a  punição  exemplar 
podem apresentar resultados positivos.

Assim,  tendo  presente  que  a  preservação  da  saúde  pública  é  o 
interesse  prioritário  a  ser  resguardado,  a  proposição  é  oportuna  e  conveniente, 
quando  estabelece  maior  rigor  para  coibir  a  produção  e  o  comércio  ilegal  de 
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agrotóxicos.

Entretanto,  discordamos  da  relevância  do  art.  2º  da  proposta  e,  de 
forma  diversa,  entendemos  que  suas  disposições  incorrem  em  duas  falhas.  Na 
primeira, contraria o princípio da subsidiariedade do direito penal, segundo o qual a 
tipificação de crimes deve ser reservada apenas para os fatos mais graves. Como 
segundo contraponto, o disposto no mencionado artigo banaliza o crime hediondo, 
estendendo-o  desproporcionalmente  a  práticas  de  mistura  ou  diluição  de 
agrotóxicos.  Nesse  sentido,  consideramos  suprimir  o  art.  2º  da  proposição, 
conforme emendas que apresentamos.

III – VOTO

Pelo  exposto,  recomendamos  a  aprovação do  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 438, de 2011, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº     - CAS
Atribua-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei do Senado 

nº 438, de 2011: 

“Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, para criminalizar a 
venda ilegal de agrotóxicos e condutas correlatas.”

EMENDA Nº     - CAS

Suprima-se o art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 438, de 2011, 
renumerando-se o art. 3º para art. 2º.

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 438, DE 2011  
 

Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e a Lei nº 
8.072, de 25 de julho de 1990, para criminalizar a 
venda ilegal de agrotóxicos e condutas correlatas. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 14-A: 

Art. 14-A. Produzir, exportar, importar, vender, expor à venda, ter 
em depósito agrotóxico sem prévio registro junto aos órgãos 
competentes ou com inobservância do disposto no art. 7º desta Lei. 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem: 
I – falsifica, mistura, dilui ou de qualquer forma altera, sem 

autorização dos órgãos competentes, a composição original do 
agrotóxico, com o fim de obter vantagem econômica; 

II – oferece agrotóxico, no exercício de atividade comercial, para 
uso diverso do previsto em seu registro, ainda que alterando a sua 
composição. 

Art. 2º O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ..................................................................................... 
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................................................................................................... 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos: 
I – o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 

2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado; 
II – o crime previsto no art. 14-A, caput e parágrafo único, I e II, da 

Lei nº Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 7.802, de 1999, criminalizou várias condutas relacionadas ao uso e 
à destinação irregular de resíduos e embalagens vazias de agrotóxicos (art. 15). 

Todavia, há uma lacuna jurídica injustificável. É que o referido diploma não 
tipificou a produção e a venda de agrotóxico sem prévio registro junto aos órgãos 
competentes. Ou seja, foram previstas sanções penais relacionadas a embalagens 
vazias, esquecendo-se a lei do produto em si. 

Como a produção e o comércio ilegal de agrotóxicos podem produzir graves 
riscos para a saúde pública, atingindo número incalculável de pessoas, entendemos que 
tais condutas devem ser criminalizadas, inclusive com maior rigor.  

Propusemos, assim, introduzir o art. 14-A na já citada Lei nº 7.802, de 1999, 
que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, e dá outras providências. O objetivo, pois, é dotar de relevância penal as condutas 
de produzir, exportar, importar, vender, expor à venda, ter em depósito agrotóxico sem 
prévio registro junto aos órgãos competentes, cominando-lhes a pena de reclusão, de 3 a 
6 anos, dada a gravidade objetiva dos comportamentos narrados.  

A venda de agrotóxico sem as informações exigidas por lei também passará 
a merecer a devida repreensão dos órgãos de segurança pública. 
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Complementarmente, a proposta ora apresentada criminaliza a falsificação 

de agrotóxicos e a sua venda para fins diversos daqueles previstos no registro emitido 
pelas autoridades públicas. 

Com isso, alcançamos a venda irregular de agrotóxicos e a sua adulteração 
para produzir a substância conhecida como “chumbinho”, que supostamente funcionaria 
como raticida. Trata-se de produto clandestino, feito à base de agrotóxicos destinados às 
zonas rurais, e que assume a forma de um granulado cinza escuro. 

No site da Agência Nacional de Vigilência Sanitária – ANVISA, constam 
esclarecimentos sobre o modo de produção do “chumbinho”, que seria elaborado a partir 
de: 

(...) venenos agrícolas (agrotóxicos), de uso exclusivo na lavoura 
como inseticida, acaricida ou nematicida, desviado do campo para os 
grandes centros para serem indevidamente utilizados como raticidas. 
Os agrotóxicos mais encontrados nos granulados tipo chumbinho 
pertencem ao grupo químico dos carbamatos e organofosforados, 
como verificado a partir de análises efetuadas em diversas cidades do 
país. O agrotóxico aldicarbe figura como o preferido pelos 
contraventores, encontrado em cerca de 50 % dos chumbinhos 
analisados. Outros agrotóxicos também encontrados em amostras 
analisadas de chumbinho são o carbofurano (carbamato), terbufós 
(organofosforado), forato (organofosforado), monocrotofós 
(organofosforado) e metomil (carbamato). A escolha da substância 
varia de região para região do país. 

Além de criminalizar a venda ilegal de agrotóxicos, estamos convictos de 
que a citada conduta deva figurar no rol dos crimes hediondos, considerando todas as 
suas consequências nefastas para o meio ambiente e para a saúde pública. 

Cremos, enfim, que a proposta ora apresentada evitará a banalização da 
venda ilegal de agrotóxicos, razão pela qual conclamamos nossos ilustres Pares para a 
aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em  julho de 2011 
 

Senador HUMBERTO COSTA 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 
LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989. 

 

 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, 
a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o 
registro, a classificação, o controle, a 
inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, e dá outras 
providências. 

        
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
        Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, serão regidos por esta Lei. 
        Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 
        I - agrotóxicos e afins: 
        a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, destinados 
ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos 
agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros 
ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja 
alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres 
vivos considerados nocivos; 
        b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes, 
estimuladores e inibidores de crescimento; 
        II - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias-primas, 
os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins. 
        Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com definição do art. 2º 
desta Lei, só poderão ser produzidos, exportados, importados, comercializados e 
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utilizados, se previamente registrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e 
exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e 
da agricultura. 
        § 1º Fica criado o registro especial temporário para agrotóxicos, seus componentes e 
afins, quando se destinarem à pesquisa e à experimentação. 
        § 2º Os registrantes e titulares de registro fornecerão, obrigatoriamente, à União, as 
inovações concernentes aos dados fornecidos para o registro de seus produtos. 
        § 3º Entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica e pesquisa 
poderão realizar experimentação e pesquisas, e poderão fornecer laudos no campo da 
agronomia, toxicologia, resíduos, química e meio ambiente. 
        § 4º Quando organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou 
meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos e 
convênios, alertarem para riscos ou desaconselharem o uso de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, caberá à autoridade competente tomar imediatas providências, sob 
pena de responsabilidade. 
        § 5º O registro para novo produto agrotóxico, seus componentes e afins, será 
concedido se a sua ação tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente for 
comprovadamente igual ou menor do que a daqueles já registrados, para o mesmo fim, 
segundo os parâmetros fixados na regulamentação desta Lei. 
        § 6º Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins: 
        a) para os quais o Brasil não disponha de métodos para desativação de seus 
componentes, de modo a impedir que os seus resíduos remanescentes provoquem riscos 
ao meio ambiente e à saúde pública; 
        b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil; 
        c) que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas, de 
acordo com os resultados atualizados de experiências da comunidade científica; 
        d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodutor, de acordo 
com procedimentos e experiências atualizadas na comunidade científica; 
        e) que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de laboratório, 
com animais, tenham podido demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos 
atualizados; 
        f) cujas características causem danos ao meio ambiente. 
        Art. 4º As pessoas físicas e jurídicas que sejam prestadoras de serviços na aplicação 
de agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que os produzam, importem, exportem ou 
comercializem, ficam obrigadas a promover os seus registros nos órgãos competentes, do 
Estado ou do Município, atendidas as diretrizes e exigências dos órgãos federais 
responsáveis que atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e da agricultura. 
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        Parágrafo único. São prestadoras de serviços as pessoas físicas e jurídicas que 
executam trabalho de prevenção, destruição e controle de seres vivos, considerados 
nocivos, aplicando agrotóxicos, seus componentes e afins. 
        Art. 5º Possuem legitimidade para requerer o cancelamento ou a impugnação, em 
nome próprio, do registro de agrotóxicos e afins, argüindo prejuízos ao meio ambiente, à 
saúde humana e dos animais: 
        I - entidades de classe, representativas de profissões ligadas ao setor; 
        II - partidos políticos, com representação no Congresso Nacional; 
        III - entidades legalmente constituídas para defesa dos interesses difusos 
relacionados à proteção do consumidor, do meio ambiente e dos recursos naturais. 
        § 1º Para efeito de registro e pedido de cancelamento ou impugnação de agrotóxicos 
e afins, todas as informações toxicológicas de contaminação ambiental e comportamento 
genético, bem como os efeitos no mecanismo hormonal, são de responsabilidade do 
estabelecimento registrante ou da entidade impugnante e devem proceder de laboratórios 
nacionais ou internacionais. 
        § 2º A regulamentação desta Lei estabelecerá condições para o processo de 
impugnação ou cancelamento do registro, determinando que o prazo de tramitação não 
exceda 90 (noventa) dias e que os resultados apurados sejam publicados. 
        § 3º Protocolado o pedido de registro, será publicado no Diário Oficial da União um 
resumo do mesmo. 
        Art. 6º As embalagens dos agrotóxicos e afins deverão atender, entre outros, aos 
seguintes requisitos: 
        I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer vazamento, 
evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo e de modo a facilitar as operações de 
lavagem, classificação, reutilização e reciclagem; (Redação dada pela Lei nº 9.974, de 
2000) 
        II - os materiais de que forem feitas devem ser insuscetíveis de ser atacados pelo 
conteúdo ou de formar com ele combinações nocivas ou perigosas; 
        III - devem ser suficientemente resistentes em todas as suas partes, de forma a não 
sofrer enfraquecimento e a responder adequadamente às exigências de sua normal 
conservação; 
        IV - devem ser providas de um lacre que seja irremediavelmente destruído ao ser 
aberto pela primeira vez. 
               § 1o O fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins com o objetivo de 
comercialização somente poderão ser realizados pela empresa produtora, ou por 
estabelecimento devidamente credenciado, sob responsabilidade daquela, em locais e 
condições previamente autorizados pelos órgãos competentes. (Incluído pela Lei nº 9.974, 
de 2000) 
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        § 2o Os usuários de agrotóxicos, seus componentes e afins deverão efetuar a 
devolução das embalagens vazias dos produtos aos estabelecimentos comerciais em que 
foram adquiridos, de acordo com as instruções previstas nas respectivas bulas, no prazo 
de até um ano, contado da data de compra, ou prazo superior, se autorizado pelo órgão 
registrante, podendo a devolução ser intermediada por postos ou centros de recolhimento, 
desde que autorizados e fiscalizados pelo órgão competente.(Incluído pela Lei nº 9.974, 
de 2000) 

        § 3o Quando o produto não for fabricado no País, assumirá a responsabilidade de 
que trata o § 2o a pessoa física ou jurídica responsável pela importação e, tratando-se de 
produto importado submetido a processamento industrial ou a novo acondicionamento, 
caberá ao órgão registrante defini-la.(Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        § 4o As embalagens rígidas que contiverem formulações miscíveis ou dispersíveis 
em água deverão ser submetidas pelo usuário à operação de tríplice lavagem, ou 
tecnologia equivalente, conforme normas técnicas oriundas dos órgãos competentes e 
orientação constante de seus rótulos e bulas.(Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        § 5o As empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, seus componentes 
e afins, são responsáveis pela destinação das embalagens vazias dos produtos por elas 
fabricados e comercializados, após a devolução pelos usuários, e pela dos produtos 
apreendidos pela ação fiscalizatória e dos impróprios para utilização ou em desuso, com 
vistas à sua reutilização, reciclagem ou inutilização, obedecidas as normas e instruções 
dos órgãos registrantes e sanitário-ambientais competentes. (Incluído pela Lei nº 9.974, 
de 2000) 
        § 6o As empresas produtoras de equipamentos para pulverização deverão, no prazo 
de cento e oitenta dias da publicação desta Lei, inserir nos novos equipamentos 
adaptações destinadas a facilitar as operações de tríplice lavagem ou tecnologia 
equivalente.(Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        Art. 7o Para serem vendidos ou expostos à venda em todo o território nacional, os 
agrotóxicos e afins são obrigados a exibir rótulos próprios e bulas, redigidos em 
português, que contenham, entre outros, os seguintes dados: (Redação dada pela Lei nº 
9.974, de 2000) 
        I - indicações para a identificação do produto, compreendendo: 
        a) o nome do produto; 
        b) o nome e a percentagem de cada princípio ativo e a percentagem total dos 
ingredientes inertes que contém; 
        c) a quantidade de agrotóxicos, componentes ou afins, que a embalagem contém, 
expressa em unidades de peso ou volume, conforme o caso; 
        d) o nome e o endereço do fabricante e do importador; 
        e) os números de registro do produto e do estabelecimento fabricante ou importador; 
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        f) o número do lote ou da partida; 
        g) um resumo dos principais usos do produto; 
        h) a classificação toxicológica do produto; 
        II - instruções para utilização, que compreendam: 
        a) a data de fabricação e de vencimento; 
        b) o intervalo de segurança, assim entendido o tempo que deverá transcorrer entre a 
aplicação e a colheita, uso ou consumo, a semeadura ou plantação, e a semeadura ou 
plantação do cultivo seguinte, conforme o caso; 
        c) informações sobre o modo de utilização, incluídas, entre outras: a indicação de 
onde ou sobre o que deve ser aplicado; o nome comum da praga ou enfermidade que se 
pode com ele combater ou os efeitos que se pode obter; a época em que a aplicação 
deve ser feita; o número de aplicações e o espaçamento entre elas, se for o caso; as 
doses e os limites de sua utilização; 
               d) informações sobre os equipamentos a serem usados e a descrição dos 
processos de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, procedimentos para a 
devolução, destinação, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização das embalagens 
vazias e efeitos sobre o meio ambiente decorrentes da destinação inadequada dos 
recipientes; (Redação dada pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        III - informações relativas aos perigos potenciais, compreendidos: 
        a) os possíveis efeitos prejudiciais sobre a saúde do homem, dos animais e sobre o 
meio ambiente; 
        b) precauções para evitar danos a pessoas que os aplicam ou manipulam e a 
terceiros, aos animais domésticos, fauna, flora e meio ambiente; 
        c) símbolos de perigo e frases de advertência padronizados, de acordo com a 
classificação toxicológica do produto; 
        d) instruções para o caso de acidente, incluindo sintomas de alarme, primeiros 
socorros, antídotos e recomendações para os médicos; 
        IV - recomendação para que o usuário leia o rótulo antes de utilizar o produto. 
        § 1º Os textos e símbolos impressos nos rótulos serão claramente visíveis e 
facilmente legíveis em condições normais e por pessoas comuns. 
        § 2º Fica facultada a inscrição, nos rótulos, de dados não estabelecidos como 
obrigatórios, desde que: 
        I - não dificultem a visibilidade e a compreensão dos dados obrigatórios; 
        II - não contenham: 
        a) afirmações ou imagens que possam induzir o usuário a erro quanto à natureza, 
composição, segurança e eficácia do produto, e sua adequação ao uso; 
        b) comparações falsas ou equívocas com outros produtos; 
        c) indicações que contradigam as informações obrigatórias; 
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        d) declarações de propriedade relativas à inocuidade, tais como "seguro", "não 
venenoso", "não tóxico"; com ou sem uma frase complementar, como: "quando utilizado 
segundo as instruções"; 
        e) afirmações de que o produto é recomendado por qualquer órgão do Governo. 
        § 3º Quando, mediante aprovação do órgão competente, for juntado folheto 
complementar que amplie os dados do rótulo, ou que contenha dados que 
obrigatoriamente deste devessem constar, mas que nele não couberam, pelas dimensões 
reduzidas da embalagem, observar-se-á o seguinte: 
        I - deve-se incluir no rótulo frase que recomende a leitura do folheto anexo, antes da 
utilização do produto; 
        II - em qualquer hipótese, os símbolos de perigo, o nome do produto, as precauções 
e instruções de primeiros socorros, bem como o nome e o endereço do fabricante ou 
importador devem constar tanto do rótulo como do folheto. 
        Art. 8º A propaganda comercial de agrotóxicos, componentes e afins, em qualquer 
meio de comunicação, conterá, obrigatoriamente, clara advertência sobre os riscos do 
produto à saúde dos homens, animais e ao meio ambiente, e observará o seguinte: 
        I - estimulará os compradores e usuários a ler atentamente o rótulo e, se for o caso, 
o folheto, ou a pedir que alguém os leia para eles, se não souberem ler; 
        II - não conterá nenhuma representação visual de práticas potencialmente perigosas, 
tais como a manipulação ou aplicação sem equipamento protetor, o uso em proximidade 
de alimentos ou em presença de crianças; 
        III - obedecerá ao disposto no inciso II do § 2º do art. 7º desta Lei. 
        Art. 9º No exercício de sua competência, a União adotará as seguintes providências: 
        I - legislar sobre a produção, registro, comércio interestadual, exportação, 
importação, transporte, classificação e controle tecnológico e toxicológico; 
        II - controlar e fiscalizar os estabelecimentos de produção, importação e exportação; 
        III - analisar os produtos agrotóxicos, seus componentes e afins, nacionais e 
importados; 
        IV - controlar e fiscalizar a produção, a exportação e a importação. 
        Art. 10. Compete aos Estados e ao Distrito Federal, nos termos dos arts. 23 e 24 da 
Constituição Federal, legislar sobre o uso, a produção, o consumo, o comércio e o 
armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como fiscalizar o uso, o 
consumo, o comércio, o armazenamento e o transporte interno. 
        Art. 11. Cabe ao Município legislar supletivamente sobre o uso e o armazenamento 
dos agrotóxicos, seus componentes e afins. 
        Art. 12. A União, através dos órgãos competentes, prestará o apoio necessário às 
ações de controle e fiscalização, à Unidade da Federação que não dispuser dos meios 
necessários. 
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        Art. 12A. Compete ao Poder Público a fiscalização: (Incluído pela Lei nº 9.974, de 
2000) 
        I – da devolução e destinação adequada de embalagens vazias de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, de produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles 
impróprios para utilização ou em desuso; (Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        II – do armazenamento, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização de 
embalagens vazias e produtos referidos no inciso I. (Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        Art. 13. A venda de agrotóxicos e afins aos usuários será feita através de receituário 
próprio, prescrito por profissionais legalmente habilitados, salvo casos excepcionais que 
forem previstos na regulamentação desta Lei. 
        Art. 14. As responsabilidades administrativa, civil e penal pelos danos causados à 
saúde das pessoas e ao meio ambiente, quando a produção, comercialização, utilização, 
transporte e destinação de embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, 
não cumprirem o disposto na legislação pertinente, cabem: (Redação dada pela Lei nº 
9.974, de 2000) 
        a) ao profissional, quando comprovada receita errada, displicente ou indevida; 
       b) ao usuário ou ao prestador de serviços, quando proceder em desacordo com o 
receituário ou as recomendações do fabricante e órgãos registrantes e sanitário-
ambientais; (Redação dada pela Lei nº 9.974, de 2000) 
               c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo receituário ou em 
desacordo com a receita ou recomendações do fabricante e órgãos registrantes e 
sanitário-ambientais; (Redação dada pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        d) ao registrante que, por dolo ou por culpa, omitir informações ou fornecer 
informações incorretas; 
               e) ao produtor, quando produzir mercadorias em desacordo com as 
especificações constantes do registro do produto, do rótulo, da bula, do folheto e da 
propaganda, ou não der destinação às embalagens vazias em conformidade com a 
legislação pertinente; (Redação dada pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        f) ao empregador, quando não fornecer e não fizer manutenção dos equipamentos 
adequados à proteção da saúde dos trabalhadores ou dos equipamentos na produção, 
distribuição e aplicação dos produtos. 
        Art. 15. Aquele que produzir, comercializar, transportar, aplicar, prestar serviço, der 
destinação a resíduos e embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, 
em descumprimento às exigências estabelecidas na legislação pertinente estará sujeito à 
pena de reclusão, de dois a quatro anos, além de multa. (Redação dada pela Lei nº 9.974, 
de 2000) 
        Art. 16. O empregador, profissional responsável ou o prestador de serviço, que 
deixar de promover as medidas necessárias de proteção à saúde e ao meio ambiente, 
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estará sujeito à pena de reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, além de multa de 100 
(cem) a 1.000 (mil) MVR. Em caso de culpa, será punido com pena de reclusão de 1 (um) 
a 3 (três) anos, além de multa de 50 (cinqüenta) a 500 (quinhentos) MVR. 
        Art. 17. Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, a infração de 
disposições desta Lei acarretará, isolada ou cumulativamente, nos termos previstos em 
regulamento, independente das medidas cautelares de estabelecimento e apreensão do 
produto ou alimentos contaminados, a aplicação das seguintes sanções: 
        I - advertência; 
        II - multa de até 1000 (mil) vezes o Maior Valor de Referência - MVR, aplicável em 
dobro em caso de reincidência; 
        III - condenação de produto; 
        IV - inutilização de produto; 
        V - suspensão de autorização, registro ou licença; 
        VI - cancelamento de autorização, registro ou licença; 
        VII - interdição temporária ou definitiva de estabelecimento; 
        VIII - destruição de vegetais, partes de vegetais e alimentos, com resíduos acima do 
permitido; 
        IX - destruição de vegetais, partes de vegetais e alimentos, nos quais tenha havido 
aplicação de agrotóxicos de uso não autorizado, a critério do órgão competente. 
        Parágrafo único. A autoridade fiscalizadora fará a divulgação das sanções impostas 
aos infratores desta Lei. 
        Art. 18. Após a conclusão do processo administrativo, os agrotóxicos e afins, 
apreendidos como resultado da ação fiscalizadora, serão inutilizados ou poderão ter outro 
destino, a critério da autoridade competente. 
        Parágrafo único. Os custos referentes a quaisquer dos procedimentos mencionados 
neste artigo correrão por conta do infrator. 
        Art. 19. O Poder Executivo desenvolverá ações de instrução, divulgação e 
esclarecimento, que estimulem o uso seguro e eficaz dos agrotóxicos, seus componentes 
e afins, com o objetivo de reduzir os efeitos prejudiciais para os seres humanos e o meio 
ambiente e de prevenir acidentes decorrentes de sua utilização imprópria. 
        Parágrafo único. As empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, implementarão, em colaboração com o Poder Público, programas 
educativos e mecanismos de controle e estímulo à devolução das embalagens vazias por 
parte dos usuários, no prazo de cento e oitenta dias contado da publicação desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        Art. 20. As empresas e os prestadores de serviços que já exercem atividades no 
ramo de agrotóxicos, seus componentes e afins, têm o prazo de até 6 (seis) meses, a 
partir da regulamentação desta Lei, para se adaptarem às suas exigências. 
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        Parágrafo único. Aos titulares do registro de produtos agrotóxicos que têm como 
componentes os organoclorados será exigida imediata reavaliação de seu registro, nos 
termos desta Lei. 
        Art. 21. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contado da data de sua publicação. 
        Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
        Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. 
        Brasília, 11 de julho de 1989; 168º da Independência e 101º da República. 
 
JOSÉ SARNEY 
Íris Rezende Machado 
João Alves Filho 
Rubens Bayma Denys 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.7.1989. 
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990. 
 

 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos 
termos do art. 5º, inciso XLIII, da 
Constituição Federal, e determina outras 
providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou 
tentados: (Redação dada pela Lei nº 8.930, de 1994) 

 
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, 

ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2o, I, II, III, IV e 
V); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

 
II - latrocínio (art. 157, § 3o, in fine); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 
 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2o); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, 

de 1994) 
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IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lo, 2o e 

3o); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 
 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1o e 2o);  (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 

2009) 
 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1o, 2o, 3o e 4o); (Redação dada pela 

Lei nº 12.015, de 2009) 
 
VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1o). (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, 

de 1994) 
 
VII-A – (VETADO) (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998) 
 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação dada 
pela Lei no 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998) 

 
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 

arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889, de 1o de outubro de 1956, tentado ou consumado. 
 

FERNANDO COLLOR  
Bernardo Cabral  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.7.1990 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 
LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989. 

 

Regulamento 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, 
a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o 
registro, a classificação, o controle, a 
inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, e dá outras 
providências. 

        
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
        Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, serão regidos por esta Lei. 
        Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 
        I - agrotóxicos e afins: 
        a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, destinados 
ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos 
agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros 
ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja 
alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres 
vivos considerados nocivos; 
        b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes, 
estimuladores e inibidores de crescimento; 
        II - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias-primas, 
os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins. 
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        Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com definição do art. 2º 
desta Lei, só poderão ser produzidos, exportados, importados, comercializados e 
utilizados, se previamente registrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e 
exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e 
da agricultura. 
        § 1º Fica criado o registro especial temporário para agrotóxicos, seus componentes e 
afins, quando se destinarem à pesquisa e à experimentação. 
        § 2º Os registrantes e titulares de registro fornecerão, obrigatoriamente, à União, as 
inovações concernentes aos dados fornecidos para o registro de seus produtos. 
        § 3º Entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica e pesquisa 
poderão realizar experimentação e pesquisas, e poderão fornecer laudos no campo da 
agronomia, toxicologia, resíduos, química e meio ambiente. 
        § 4º Quando organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou 
meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos e 
convênios, alertarem para riscos ou desaconselharem o uso de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, caberá à autoridade competente tomar imediatas providências, sob 
pena de responsabilidade. 
        § 5º O registro para novo produto agrotóxico, seus componentes e afins, será 
concedido se a sua ação tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente for 
comprovadamente igual ou menor do que a daqueles já registrados, para o mesmo fim, 
segundo os parâmetros fixados na regulamentação desta Lei. 
        § 6º Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins: 
        a) para os quais o Brasil não disponha de métodos para desativação de seus 
componentes, de modo a impedir que os seus resíduos remanescentes provoquem riscos 
ao meio ambiente e à saúde pública; 
        b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil; 
        c) que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas, de 
acordo com os resultados atualizados de experiências da comunidade científica; 
        d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodutor, de acordo 
com procedimentos e experiências atualizadas na comunidade científica; 
        e) que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de laboratório, 
com animais, tenham podido demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos 
atualizados; 
        f) cujas características causem danos ao meio ambiente. 
        Art. 4º As pessoas físicas e jurídicas que sejam prestadoras de serviços na aplicação 
de agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que os produzam, importem, exportem ou 
comercializem, ficam obrigadas a promover os seus registros nos órgãos competentes, do 
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Estado ou do Município, atendidas as diretrizes e exigências dos órgãos federais 
responsáveis que atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e da agricultura. 
        Parágrafo único. São prestadoras de serviços as pessoas físicas e jurídicas que 
executam trabalho de prevenção, destruição e controle de seres vivos, considerados 
nocivos, aplicando agrotóxicos, seus componentes e afins. 
        Art. 5º Possuem legitimidade para requerer o cancelamento ou a impugnação, em 
nome próprio, do registro de agrotóxicos e afins, argüindo prejuízos ao meio ambiente, à 
saúde humana e dos animais: 
        I - entidades de classe, representativas de profissões ligadas ao setor; 
        II - partidos políticos, com representação no Congresso Nacional; 
        III - entidades legalmente constituídas para defesa dos interesses difusos 
relacionados à proteção do consumidor, do meio ambiente e dos recursos naturais. 
        § 1º Para efeito de registro e pedido de cancelamento ou impugnação de agrotóxicos 
e afins, todas as informações toxicológicas de contaminação ambiental e comportamento 
genético, bem como os efeitos no mecanismo hormonal, são de responsabilidade do 
estabelecimento registrante ou da entidade impugnante e devem proceder de laboratórios 
nacionais ou internacionais. 
        § 2º A regulamentação desta Lei estabelecerá condições para o processo de 
impugnação ou cancelamento do registro, determinando que o prazo de tramitação não 
exceda 90 (noventa) dias e que os resultados apurados sejam publicados. 
        § 3º Protocolado o pedido de registro, será publicado no Diário Oficial da União um 
resumo do mesmo. 
        Art. 6º As embalagens dos agrotóxicos e afins deverão atender, entre outros, aos 
seguintes requisitos: 
        I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer vazamento, 
evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo e de modo a facilitar as operações de 
lavagem, classificação, reutilização e reciclagem; (Redação dada pela Lei nº 9.974, de 
2000) 
        II - os materiais de que forem feitas devem ser insuscetíveis de ser atacados pelo 
conteúdo ou de formar com ele combinações nocivas ou perigosas; 
        III - devem ser suficientemente resistentes em todas as suas partes, de forma a não 
sofrer enfraquecimento e a responder adequadamente às exigências de sua normal 
conservação; 
        IV - devem ser providas de um lacre que seja irremediavelmente destruído ao ser 
aberto pela primeira vez. 
               § 1o O fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins com o objetivo de 
comercialização somente poderão ser realizados pela empresa produtora, ou por 
estabelecimento devidamente credenciado, sob responsabilidade daquela, em locais e 
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condições previamente autorizados pelos órgãos competentes. (Incluído pela Lei nº 9.974, 
de 2000) 
        § 2o Os usuários de agrotóxicos, seus componentes e afins deverão efetuar a 
devolução das embalagens vazias dos produtos aos estabelecimentos comerciais em que 
foram adquiridos, de acordo com as instruções previstas nas respectivas bulas, no prazo 
de até um ano, contado da data de compra, ou prazo superior, se autorizado pelo órgão 
registrante, podendo a devolução ser intermediada por postos ou centros de recolhimento, 
desde que autorizados e fiscalizados pelo órgão competente.(Incluído pela Lei nº 9.974, 
de 2000) 

        § 3o Quando o produto não for fabricado no País, assumirá a responsabilidade de 
que trata o § 2o a pessoa física ou jurídica responsável pela importação e, tratando-se de 
produto importado submetido a processamento industrial ou a novo acondicionamento, 
caberá ao órgão registrante defini-la.(Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        § 4o As embalagens rígidas que contiverem formulações miscíveis ou dispersíveis 
em água deverão ser submetidas pelo usuário à operação de tríplice lavagem, ou 
tecnologia equivalente, conforme normas técnicas oriundas dos órgãos competentes e 
orientação constante de seus rótulos e bulas.(Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        § 5o As empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, seus componentes 
e afins, são responsáveis pela destinação das embalagens vazias dos produtos por elas 
fabricados e comercializados, após a devolução pelos usuários, e pela dos produtos 
apreendidos pela ação fiscalizatória e dos impróprios para utilização ou em desuso, com 
vistas à sua reutilização, reciclagem ou inutilização, obedecidas as normas e instruções 
dos órgãos registrantes e sanitário-ambientais competentes. (Incluído pela Lei nº 9.974, 
de 2000) 
        § 6o As empresas produtoras de equipamentos para pulverização deverão, no prazo 
de cento e oitenta dias da publicação desta Lei, inserir nos novos equipamentos 
adaptações destinadas a facilitar as operações de tríplice lavagem ou tecnologia 
equivalente.(Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        Art. 7o Para serem vendidos ou expostos à venda em todo o território nacional, os 
agrotóxicos e afins são obrigados a exibir rótulos próprios e bulas, redigidos em 
português, que contenham, entre outros, os seguintes dados: (Redação dada pela Lei nº 
9.974, de 2000) 
        I - indicações para a identificação do produto, compreendendo: 
        a) o nome do produto; 
        b) o nome e a percentagem de cada princípio ativo e a percentagem total dos 
ingredientes inertes que contém; 
        c) a quantidade de agrotóxicos, componentes ou afins, que a embalagem contém, 
expressa em unidades de peso ou volume, conforme o caso; 

105



 18
        d) o nome e o endereço do fabricante e do importador; 
        e) os números de registro do produto e do estabelecimento fabricante ou importador; 
        f) o número do lote ou da partida; 
        g) um resumo dos principais usos do produto; 
        h) a classificação toxicológica do produto; 
        II - instruções para utilização, que compreendam: 
        a) a data de fabricação e de vencimento; 
        b) o intervalo de segurança, assim entendido o tempo que deverá transcorrer entre a 
aplicação e a colheita, uso ou consumo, a semeadura ou plantação, e a semeadura ou 
plantação do cultivo seguinte, conforme o caso; 
        c) informações sobre o modo de utilização, incluídas, entre outras: a indicação de 
onde ou sobre o que deve ser aplicado; o nome comum da praga ou enfermidade que se 
pode com ele combater ou os efeitos que se pode obter; a época em que a aplicação 
deve ser feita; o número de aplicações e o espaçamento entre elas, se for o caso; as 
doses e os limites de sua utilização; 
               d) informações sobre os equipamentos a serem usados e a descrição dos 
processos de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, procedimentos para a 
devolução, destinação, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização das embalagens 
vazias e efeitos sobre o meio ambiente decorrentes da destinação inadequada dos 
recipientes; (Redação dada pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        III - informações relativas aos perigos potenciais, compreendidos: 
        a) os possíveis efeitos prejudiciais sobre a saúde do homem, dos animais e sobre o 
meio ambiente; 
        b) precauções para evitar danos a pessoas que os aplicam ou manipulam e a 
terceiros, aos animais domésticos, fauna, flora e meio ambiente; 
        c) símbolos de perigo e frases de advertência padronizados, de acordo com a 
classificação toxicológica do produto; 
        d) instruções para o caso de acidente, incluindo sintomas de alarme, primeiros 
socorros, antídotos e recomendações para os médicos; 
        IV - recomendação para que o usuário leia o rótulo antes de utilizar o produto. 
        § 1º Os textos e símbolos impressos nos rótulos serão claramente visíveis e 
facilmente legíveis em condições normais e por pessoas comuns. 
        § 2º Fica facultada a inscrição, nos rótulos, de dados não estabelecidos como 
obrigatórios, desde que: 
        I - não dificultem a visibilidade e a compreensão dos dados obrigatórios; 
        II - não contenham: 
        a) afirmações ou imagens que possam induzir o usuário a erro quanto à natureza, 
composição, segurança e eficácia do produto, e sua adequação ao uso; 

106



 19
        b) comparações falsas ou equívocas com outros produtos; 
        c) indicações que contradigam as informações obrigatórias; 
        d) declarações de propriedade relativas à inocuidade, tais como "seguro", "não 
venenoso", "não tóxico"; com ou sem uma frase complementar, como: "quando utilizado 
segundo as instruções"; 
        e) afirmações de que o produto é recomendado por qualquer órgão do Governo. 
        § 3º Quando, mediante aprovação do órgão competente, for juntado folheto 
complementar que amplie os dados do rótulo, ou que contenha dados que 
obrigatoriamente deste devessem constar, mas que nele não couberam, pelas dimensões 
reduzidas da embalagem, observar-se-á o seguinte: 
        I - deve-se incluir no rótulo frase que recomende a leitura do folheto anexo, antes da 
utilização do produto; 
        II - em qualquer hipótese, os símbolos de perigo, o nome do produto, as precauções 
e instruções de primeiros socorros, bem como o nome e o endereço do fabricante ou 
importador devem constar tanto do rótulo como do folheto. 
        Art. 8º A propaganda comercial de agrotóxicos, componentes e afins, em qualquer 
meio de comunicação, conterá, obrigatoriamente, clara advertência sobre os riscos do 
produto à saúde dos homens, animais e ao meio ambiente, e observará o seguinte: 
        I - estimulará os compradores e usuários a ler atentamente o rótulo e, se for o caso, 
o folheto, ou a pedir que alguém os leia para eles, se não souberem ler; 
        II - não conterá nenhuma representação visual de práticas potencialmente perigosas, 
tais como a manipulação ou aplicação sem equipamento protetor, o uso em proximidade 
de alimentos ou em presença de crianças; 
        III - obedecerá ao disposto no inciso II do § 2º do art. 7º desta Lei. 
        Art. 9º No exercício de sua competência, a União adotará as seguintes providências: 
        I - legislar sobre a produção, registro, comércio interestadual, exportação, 
importação, transporte, classificação e controle tecnológico e toxicológico; 
        II - controlar e fiscalizar os estabelecimentos de produção, importação e exportação; 
        III - analisar os produtos agrotóxicos, seus componentes e afins, nacionais e 
importados; 
        IV - controlar e fiscalizar a produção, a exportação e a importação. 
        Art. 10. Compete aos Estados e ao Distrito Federal, nos termos dos arts. 23 e 24 da 
Constituição Federal, legislar sobre o uso, a produção, o consumo, o comércio e o 
armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como fiscalizar o uso, o 
consumo, o comércio, o armazenamento e o transporte interno. 
        Art. 11. Cabe ao Município legislar supletivamente sobre o uso e o armazenamento 
dos agrotóxicos, seus componentes e afins. 
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        Art. 12. A União, através dos órgãos competentes, prestará o apoio necessário às 
ações de controle e fiscalização, à Unidade da Federação que não dispuser dos meios 
necessários. 
        Art. 12A. Compete ao Poder Público a fiscalização: (Incluído pela Lei nº 9.974, de 
2000) 
        I – da devolução e destinação adequada de embalagens vazias de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, de produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles 
impróprios para utilização ou em desuso; (Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        II – do armazenamento, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização de 
embalagens vazias e produtos referidos no inciso I. (Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        Art. 13. A venda de agrotóxicos e afins aos usuários será feita através de receituário 
próprio, prescrito por profissionais legalmente habilitados, salvo casos excepcionais que 
forem previstos na regulamentação desta Lei. 
        Art. 14. As responsabilidades administrativa, civil e penal pelos danos causados à 
saúde das pessoas e ao meio ambiente, quando a produção, comercialização, utilização, 
transporte e destinação de embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, 
não cumprirem o disposto na legislação pertinente, cabem: (Redação dada pela Lei nº 
9.974, de 2000) 
        a) ao profissional, quando comprovada receita errada, displicente ou indevida; 
       b) ao usuário ou ao prestador de serviços, quando proceder em desacordo com o 
receituário ou as recomendações do fabricante e órgãos registrantes e sanitário-
ambientais; (Redação dada pela Lei nº 9.974, de 2000) 
               c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo receituário ou em 
desacordo com a receita ou recomendações do fabricante e órgãos registrantes e 
sanitário-ambientais; (Redação dada pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        d) ao registrante que, por dolo ou por culpa, omitir informações ou fornecer 
informações incorretas; 
               e) ao produtor, quando produzir mercadorias em desacordo com as 
especificações constantes do registro do produto, do rótulo, da bula, do folheto e da 
propaganda, ou não der destinação às embalagens vazias em conformidade com a 
legislação pertinente; (Redação dada pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        f) ao empregador, quando não fornecer e não fizer manutenção dos equipamentos 
adequados à proteção da saúde dos trabalhadores ou dos equipamentos na produção, 
distribuição e aplicação dos produtos. 
        Art. 15. Aquele que produzir, comercializar, transportar, aplicar, prestar serviço, der 
destinação a resíduos e embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, 
em descumprimento às exigências estabelecidas na legislação pertinente estará sujeito à 
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pena de reclusão, de dois a quatro anos, além de multa. (Redação dada pela Lei nº 9.974, 
de 2000) 
        Art. 16. O empregador, profissional responsável ou o prestador de serviço, que 
deixar de promover as medidas necessárias de proteção à saúde e ao meio ambiente, 
estará sujeito à pena de reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, além de multa de 100 
(cem) a 1.000 (mil) MVR. Em caso de culpa, será punido com pena de reclusão de 1 (um) 
a 3 (três) anos, além de multa de 50 (cinqüenta) a 500 (quinhentos) MVR. 
        Art. 17. Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, a infração de 
disposições desta Lei acarretará, isolada ou cumulativamente, nos termos previstos em 
regulamento, independente das medidas cautelares de estabelecimento e apreensão do 
produto ou alimentos contaminados, a aplicação das seguintes sanções: 
        I - advertência; 
        II - multa de até 1000 (mil) vezes o Maior Valor de Referência - MVR, aplicável em 
dobro em caso de reincidência; 
        III - condenação de produto; 
        IV - inutilização de produto; 
        V - suspensão de autorização, registro ou licença; 
        VI - cancelamento de autorização, registro ou licença; 
        VII - interdição temporária ou definitiva de estabelecimento; 
        VIII - destruição de vegetais, partes de vegetais e alimentos, com resíduos acima do 
permitido; 
        IX - destruição de vegetais, partes de vegetais e alimentos, nos quais tenha havido 
aplicação de agrotóxicos de uso não autorizado, a critério do órgão competente. 
        Parágrafo único. A autoridade fiscalizadora fará a divulgação das sanções impostas 
aos infratores desta Lei. 
        Art. 18. Após a conclusão do processo administrativo, os agrotóxicos e afins, 
apreendidos como resultado da ação fiscalizadora, serão inutilizados ou poderão ter outro 
destino, a critério da autoridade competente. 
        Parágrafo único. Os custos referentes a quaisquer dos procedimentos mencionados 
neste artigo correrão por conta do infrator. 
        Art. 19. O Poder Executivo desenvolverá ações de instrução, divulgação e 
esclarecimento, que estimulem o uso seguro e eficaz dos agrotóxicos, seus componentes 
e afins, com o objetivo de reduzir os efeitos prejudiciais para os seres humanos e o meio 
ambiente e de prevenir acidentes decorrentes de sua utilização imprópria. 
        Parágrafo único. As empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, implementarão, em colaboração com o Poder Público, programas 
educativos e mecanismos de controle e estímulo à devolução das embalagens vazias por 
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parte dos usuários, no prazo de cento e oitenta dias contado da publicação desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        Art. 20. As empresas e os prestadores de serviços que já exercem atividades no 
ramo de agrotóxicos, seus componentes e afins, têm o prazo de até 6 (seis) meses, a 
partir da regulamentação desta Lei, para se adaptarem às suas exigências. 
        Parágrafo único. Aos titulares do registro de produtos agrotóxicos que têm como 
componentes os organoclorados será exigida imediata reavaliação de seu registro, nos 
termos desta Lei. 
        Art. 21. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contado da data de sua publicação. 
        Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
        Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. 
        Brasília, 11 de julho de 1989; 168º da Independência e 101º da República. 
 
JOSÉ SARNEY 
Íris Rezende Machado 
João Alves Filho 
Rubens Bayma Denys 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.7.1989. 
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990. 
 

 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos 
termos do art. 5º, inciso XLIII, da 
Constituição Federal, e determina outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou 
tentados: (Redação dada pela Lei nº 8.930, de 1994) 

 
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, 

ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2o, I, II, III, IV e 
V); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 
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II - latrocínio (art. 157, § 3o, in fine); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 
 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2o); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, 

de 1994) 
 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lo, 2o e 

3o); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 
 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1o e 2o);  (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 

2009) 
 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1o, 2o, 3o e 4o); (Redação dada pela 

Lei nº 12.015, de 2009) 
 
VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1o). (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, 

de 1994) 
 
VII-A – (VETADO) (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998) 
 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação dada 
pela Lei no 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998) 

 
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 

arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889, de 1o de outubro de 1956, tentado ou consumado. 
 

FERNANDO COLLOR  
Bernardo Cabral  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.7.1990 

 
 
(À Comissões de Assuntos Sociais; e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à 
última a decisão terminativa). 
 
 
Publicado no DSF, em 03/08/2011 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13773/2011 
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PARECER Nº          , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  471,  de  2011,  do 
Senador  Fernando  Collor,  que  “dispõe  sobre  a 
restituição de contribuição social a que se refere o § 
2º do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
que dispõe  sobre  a  organização  da  Seguridade  
Social,  institui  o  Plano  de  Custeio,  e  dá  outras  
providências”.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

I – RELATÓRIO

É submetido à apreciação desta Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS),  o Projeto de Lei  do Senado nº  471,  de 2011, de autoria do nobre 
Senador Fernando Collor.  A medida altera a legislação previdenciária para 
estabelecer prazo máximo, de trinta dias, para a restituição dos valores retidos 
e recolhidos em nome da empresa cedente, com base no valor bruto da nota 
fiscal  ou  fatura  de  prestação  de  serviços,  por  empresas  contratantes  de 
serviços realizados mediante cessão de mão de obra, inclusive em regime de 
trabalho temporário. O citado prazo será contado a partir da data do protocolo 
do pedido e o valor restituído será acrescido de juros.

Ao justificar sua iniciativa, o autor afirma que, como a lei não 
fixa  prazo  algum  para  a  devolução  das  importâncias  retidas  a  maior,  “a 
Receita Federal não efetiva ou retarda indefinidamente a restituição, o que 
representa desequilíbrio inaceitável na relação entre o contribuinte e o Fisco”.

Destaca,  também,  que  essa  prática,  além  de  punir  o  bom 
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contribuinte, compromete a segurança jurídica e a capacidade contributiva das 
empresas  prejudicadas,  ofendendo  frontalmente  preceito  constitucional  que 
assegura a imediata e preferencial restituição de tais valores.

O  projeto  será,  posteriormente,  analisado  na  Comissão  de 
Assuntos Econômicos (CAE), em decisão terminativa.

Nesta  CAS,  não  foram  apresentadas  emendas  no  prazo 
regimental.

II – ANÁLISE

A matéria  que  se  pretende  disciplinar  -  restituição  de  valores 
retidos e recolhidos de contribuição previdenciária quando, posteriormente, 
verificar-se que o fato gerador não ocorreu - refere-se à seguridade social e se 
inclui entre aquelas de iniciativa comum, prevista no art. 61 da Constituição 
Federal. A competência para legislar sobre o tema é do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 48 da mesma Carta. 

Quanto aos pressupostos relativos à iniciativa e à competência 
para legislar,  portanto,  não há impedimentos  constitucionais.  Também não 
identificamos aspectos jurídicos ou regimentais que obstem a aprovação da 
matéria, estando, portanto, apta a ser incluída em nosso ordenamento jurídico. 
Constatamos, além disso, que a proposta foi redigida com a técnica legislativa 
apropriada à espécie.

No mérito, firmamos posição favorável à aprovação da matéria, 
tendo em vista, principalmente,  os benefícios sociais que proporcionará. O 
enfoque  econômico  da  análise  está  reservado  à  Comissão  de  Assuntos 
Econômicos.

É necessário que a Receita Federal aja com presteza também no 
que se refere à devolução de contribuições indevidas, recolhidas como forma 
de  medida  cautelar,  por  empresas  tomadoras  de  serviços,  dado  o  elevado 
índice de evasão de contribuições quando se trata de empresas prestadoras de 
trabalho temporário ou terceirizadas.

Nesse processo, no mais das vezes, a empresa responsável pelo 
recolhimento  atua  como  colaboradora  do  Estado,  garantindo, 
antecipadamente, recolhimentos que podem não ocorrer por diversas razões: 
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os  encargos  são  elevados,  o  capital  garantidor  dos  empresários  pode  ser 
pequeno, a constituição do empreendimento pode ser frágil, ou, mesmo, pode 
faltar idoneidade ao empregador. 

Essa  prioridade,  de  retenção  e  recolhimento  antecipado  de 
contribuições,  concedida  ao  fisco,  pode  até  comprometer  o  recebimento 
futuro de direitos trabalhistas pelos empregados das empresas prestadoras de 
serviços de mão de obra. O que queremos registrar, em suma, é a importância 
desses recursos escassos para o funcionamento saudável  e competitivo das 
empresas, tanto tomadoras como prestadoras de serviços. 

É  totalmente  injusto  que  um  empresário  tenha  de  recorrer, 
eventualmente, a empréstimos no mercado financeiro, com juros extorsivos, 
para cumprir com despesas correntes, tendo a receber créditos da Previdência 
Social  por  recolhimento  de  valores  cujo  fato  gerador  de  contribuição não 
chegou a ocorrer. Mais alarmante, ainda, é que a burocracia possa protelar 
indefinidamente a devolução das quantias devidas.

III – VOTO

À vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 471 de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
(*)PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 471, DE 2011 

Dispõe sobre a restituição de contribuição social a que 
se refere o § 2º do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, que dispõe sobre a organização da 
Seguridade Social, institui o Plano de Custeio, e dá 
outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 
 

“Art. 31. ...................................................................... 
...................................................................................... 
 
§ 7º O contribuinte pessoa jurídica faz jus à restituição a que se 

refere o § 2º deste artigo no prazo máximo de trinta dias, contados da 
data do protocolo do pedido, nos termos do regulamento. 

 
§ 8º A restituição será acrescida de juros na forma do disposto no 

§ 4º do art. 89 desta Lei.” (NR) 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(*) Avulso republicado em 12/08/2011 para correção da data de publicação 
no DSF. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que apresentamos visa a preencher uma lacuna contida na 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que determina a restituição de valores recolhidos 
antecipadamente à Receita Federal e não compensados pelas empresas cedentes de 
mão de obra, mas sem estabelecer prazo para tal. 

Cumpre ressaltar que a presente proposição não traz qualquer alteração nos 
valores das contribuições devidas nem no seu processo de arrecadação, limitando-se a 
explicitar na Lei o mandamento constitucional de imediata restituição dos valores não 
devidos pelo contribuinte, recolhidos em seu nome pelo responsável tributário.  

A retenção prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91 encontra amparo no § 7º do 
art. 150 da Constituição Federal e tem por objetivo assegurar a arrecadação sonegada 
por empresas desonestas, assim como devolver ao contribuinte em dia com suas 
obrigações fiscais, o saldo remanescente após efetivadas as devidas compensações. 

Como a Lei não fixa prazo algum para a restituição das importâncias retidas, 
no montante de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura referente aos serviços 
prestados pela empresa fornecedora de mão de obra, a Receita Federal não efetiva ou 
retarda indefinidamente a restituição, o que representa desequilíbrio inaceitável na 
relação entre o contribuinte e o Fisco. 

Tal situação, relatada por empresários, além de punir o bom contribuinte, 
que arrecada regularmente suas contribuições e faz jus à restituição, compromete a 
segurança jurídica e a capacidade contributiva de tais empresas e ofende frontalmente o 
que estabelece o citado § 7º do art 150 da Constituição Federal, que assegura a imediata 
e preferencial restituição de tais valores. 

Entendemos que a alteração proposta se reveste de fundamentos de justiça 
e equidade e aperfeiçoa o ordenamento jurídico, razões pelas quais contamos com o 
apoio de nossos Pares. 

Sala das Sessões, 

 

Senador FERNANDO COLLOR  
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

TÍTULO VI 
Da Tributação e do Orçamento 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

Seção II 
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

........................................................................ 

§ 7.º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso 
não se realize o fato gerador presumido.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

CAPÍTULO X  

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES  
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Art. 31.  A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 

obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do 

valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da 

empresa cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil 

imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia, observado o 

disposto no § 5o do art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

§ 1o  O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou 

fatura de prestação de serviços, será compensado pelo respectivo estabelecimento da 

empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das contribuições destinadas 

à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço. 

(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

§ 1o  O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na 

nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer 

estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos 

seus segurados. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 2o  Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo 

anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. (Redação dada pela Lei nº 

9.711, de 1998). 

§ 3o  Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à 

disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que 

realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, 

quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação. (Redação dada pela Lei nº 

9.711, de 1998). 

§ 4o  Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros 

estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços: (Redação dada pela Lei nº 9.711, 

de 1998). 

I - limpeza, conservação e zeladoria; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 
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II - vigilância e segurança; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 

III - empreitada de mão-de-obra; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 

1974. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 

§ 5o  O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para 

cada contratante. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 

§ 6o  Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste 

artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei no 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de 

cada uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Incluído 

pela Lei nº 11.941, de 2009) 

 
 

 

 

(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a 

decisão terminativa.) 

 

Publicado no DSF em 12/08/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:14048/2011 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS,  sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 23, de 2012, do Senador 
Aloysio Nunes Ferreira, que  altera a Lei nº 8.069, de  
13  de  julho  de  1990  –  Estatuto  da  Criança  e  do  
Adolescente  e  a  Lei  nº  12.594,  de  18  de  janeiro  de  
2012,  que  institui  o  SINASE –  Sistema Nacional  de  
Atendimento  Socioeducativo,  para  prever  nova 
modalidade  de  medida  socioeducativa  e  dá  outras  
providências.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

O  Senado  Federal  aprovou  recentemente  o  Projeto  de  Lei  da 
Câmara  (PLC)  nº  134,  de  2009,  que,  enviado  à  sanção  presidencial,  foi 
transformado na Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que institui o Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), regulamenta a execução 
das  medidas  socioeducativas  destinadas  a  adolescente  que  pratique  ato 
infracional e promove alterações em diversos diplomas legais, a fim de instituir 
medidas de interesse desse adolescente.

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 23, de 2012, de autoria do 
Senador Aloysio Nunes Ferreira, altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), e a recém-criada Lei nº 12.594, de 2012, 
com o objetivo de instituir modalidade de medida socioeducativa direcionada ao 
adolescente com doença ou deficiência mental.

O autor da proposição informa, em sua justificação, que concordou 
em retirar emendas por ele apresentadas durante a tramitação nesta Casa do PLC 
que originou a Lei nº 12.594, de 2012, a fim de permitir sua aprovação e seu 
envio  à  sanção  presidencial  sem  a  necessidade  de  retorno  à  Câmara  dos 
Deputados. Por essa razão, o conteúdo do projeto ora submetido à apreciação da 
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Comissão  de Assuntos  Sociais  (CAS) reproduz a  matéria  constante  daquelas 
emendas.

O art. 1º do PLS nº 23, de 2012, propõe o acréscimo de um inciso 
VIII ao caput do art. 112 do Estatuto da Criança e do Adolescente, instituindo 
nova  modalidade  de  medida  socioeducativa  passível  de  ser  imposta  ao 
adolescente que pratique ato infracional,  consistente em atendimento médico-
psiquiátrico na rede do Sistema Único de Saúde (SUS). Ademais, o mesmo art. 
1º do projeto altera a redação do § 3º do art. 112 do Estatuto, de modo a definir 
que a nova medida será aplicada 

 [...] ao adolescente portador de doença ou deficiência mental, constatada 
por meio de exame médico-legal, que se mostre incapaz de entender o 
caráter pedagógico e educacional das outras medidas socioeducativas, e 
não poderá ser cumulada com outras hipóteses desse [sic] artigo.

O art. 2º da proposição cuida de dar nova redação ao § 4º do art. 64 
e ao art. 66 da Lei nº 12.594, de 2012. O texto proposto para o § 4º do art. 64 
determina  que,  quando  a  equipe  incumbida  de  avaliar  o  adolescente  −  em 
cumprimento  de  medida  socioeducativa  e  portador  de  indícios  de  transtorno 
mental ou de deficiência mental − concluir que ele é incapaz “de se submeter ou 
entender o caráter pedagógico e educacional da medida socioeducativa que está 
sendo executada, a medida será extinta”.

A  redação  proposta  para  o  art.  66  da  Lei  nº  12.594,  de  2012, 
determina que o adolescente  em cumprimento  de medida  socioeducativa  que 
apresente dependência química deverá ser inserido em programa de tratamento 
dessa doença. O tratamento se desenvolverá, preferencialmente, na “rede SUS 
extra-hospitalar”, mas poderá ser realizado na rede privada, por determinação da 
autoridade judiciária, se não estiver disponível no SUS.

A cláusula de revogação – art. 3º – extirpa do ordenamento jurídico 
o art. 29 e os §§ 5º e 6º do art. 64 da Lei nº 12.594, de 2012.

O art. 4º do projeto estabelece que o início de vigência da lei que 
ele originar ocorra na data de sua publicação.

Apresentada a esta Casa em fevereiro de 2012 e não tendo recebido 
emendas no prazo regimental,  a  matéria  vem à apreciação da CAS, de onde 
seguirá para a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), 
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para receber, nesta última, decisão em caráter terminativo.

II – ANÁLISE

Cabe  à  CAS  opinar  sobre  a  matéria  no  que  diz  respeito  à 
competência do SUS e à proteção e defesa da saúde, conforme dispõe o inciso II 
do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal.

A preocupação do Senador Aloysio Nunes Ferreira com a saúde 
mental dos adolescentes que cometem ato infracional é plenamente justificada. 
Estudo  conduzido  pela  professora  Solange  Pinho  e  colaboradores,  da 
Universidade Federal da Bahia, publicado no Jornal Brasileiro de Psiquiatria, 
mostrou  uma  prevalência  alarmante  de  transtornos  psiquiátricos  entre  esses 
adolescentes. A pesquisa detectou que três quartos dos adolescentes mantidos na 
Casa de Acolhimento ao Menor, de Salvador-BA, apresentavam pelo menos um 
transtorno psiquiátrico.

A despeito da relevância do tema e do grande número de pessoas 
afetadas,  a  estrutura  assistencial  colocada  à  disposição  dos  adolescentes  é 
bastante precária e insuficiente para oferecer um padrão minimamente aceitável 
de atendimento em saúde mental. Com efeito, a desassistência em saúde mental 
não  é  exclusividade  dos  adolescentes  em  cumprimento  de  medidas 
socioeducativas,  mas  uma  deficiência  do  SUS  que  afeta  toda  a  população 
brasileira.

Essa questão ficou evidente em dissertação de mestrado defendida 
junto  à  Universidade  de  Brasília  pela  pesquisadora  Natália  Gonçalves.  Seu 
estudo sobre a situação dos adolescentes atendidos no Centro de Atendimento 
Juvenil Especializado do Distrito Federal revelou que:

No que se refere ao seu atendimento pela política de saúde mental, os 
serviços  de  saúde  mental  no  DF  estão  aquém  das  necessidades  da 
população,  [o  que]  sinaliza  que  uma  parcela  significativa  de  pessoas 
encontra-se  sem  acesso  a  essa  política.  Essa  escassez  de  serviços  é 
experimentada  pelos  adolescentes  com  transtorno  mental  em 
cumprimento  de  medida  socioeducativa,  o  que  inviabiliza,  em grande 
parte dos casos, o atendimento na rede externa de saúde.

Dessa  forma,  o  mérito  do  PLS  nº  23,  de  2012,  está  mais  que 
demonstrado.
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Há, no entanto, alguns aspectos da proposição que merecem reparo. 
A expressão “atendimento médico-psiquiátrico”, constante do inciso VIII a ser 
acrescido  ao  art.  112  do  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  deve  ser 
modificada para englobar a atenção integral em saúde mental, sem limitação à 
assistência psiquiátrica.

Tal  medida coaduna-se com as disposições da Lei  nº  12.594, de 
2012,  e  com  os  conceitos  mais  modernos  de  saúde  mental,  pois  há  outros 
profissionais, além dos médicos, que participam diretamente da atenção à saúde 
mental, a exemplo de psicólogos, assistentes sociais e enfermeiros.

Da mesma forma, julgamos apropriado promover a harmonização 
de  outros  termos  empregados  no  projeto,  referentes  à  saúde  mental,  com o 
próprio Estatuto da Criança e do Adolescente, com a Lei nº 12.594, de 2012, e 
com a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os  
direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo  
assistencial em saúde mental.

Outro problema a ser superado é o conflito normativo entre os arts. 
1º e 2º do PLS sob análise. A alteração legal promovida pelo art. 1º exige exame 
médico-legal para constatar a incapacidade de o adolescente entender o caráter 
pedagógico e educacional das medidas socioeducativas. Já o comando inserido 
pelo  art.  2º  atribui  à  “equipe  técnica  multidisciplinar  e  multisetorial”  essa 
competência.

Ressalte-se também que o texto do PLS nº 23, de 2012, pode ser 
considerado injurídico por afrontar o disposto na alínea c do inciso III do art. 12 
da Lei Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, 
a alteração e a consolidação das leis.

Art. 12. A alteração da lei será feita:

...........................................................................

III – nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, 
do dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, observadas as 
seguintes regras:

...........................................................................

c)  é  vedado  o  aproveitamento  do  número  de  dispositivo 
revogado,  vetado,  declarado  inconstitucional  pelo  Supremo  Tribunal 
Federal ou de execução suspensa pelo Senado Federal em face de decisão 
do  Supremo  Tribunal  Federal,  devendo  a  lei  alterada  manter  essa 
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indicação,  seguida  da  expressão  ‘revogado’,  ‘vetado’,  ‘declarado 
inconstitucional,  em  controle  concentrado,  pelo  Supremo  Tribunal 
Federal’, ou ‘execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 
52, X, da Constituição Federal’; 

...........................................................................

Ocorre que o art.  66 da Lei  nº 12.594, de 2012, foi  vetado pela 
Presidente  Dilma  Rousseff,  conforme Mensagem nº  13,  de 18 de janeiro de 
2012. Destarte, a alteração da redação desse artigo, proposta pelo art. 2º do PLS 
nº 23, de 2012, contraria disposição da Lei Complementar nº 95, de 1998.

Em relação ao mérito dessa alteração legislativa, entendemos que o 
atendimento em serviço privado de saúde não pode estar condicionado a uma 
decisão  discricionária  do  juiz,  pois  é  um  direito  do  adolescente  e 
responsabilidade do poder público no caso de o SUS ser incapaz de prover a 
atenção  integral  à  saúde  mental  do  adolescente.  Julgamos  apropriado  que  o 
gestor local do SUS se responsabilize por providenciar a inserção do adolescente 
em programa de atenção integral à saúde mental, mesmo que tenha que recorrer 
a um serviço privado não vinculado ao Sistema.

Por  fim,  no  que  se  refere  à  técnica  legislativa,  identificamos 
algumas  inconformidades  com  as  disposições  da  referida  lei  complementar, 
como o uso errôneo da indicação “(Ac)” após o inciso acrescentado ao art. 112 
da Lei nº 8.069, de 1990. Em vez de “(Ac)”, deve-se utilizar, ao final do § 3º, a 
abreviatura “(NR)”,  indicativa de nova redação dada ao artigo. É necessário, 
também, corrigir alguns erros ortográficos contidos na proposição.

Propugnamos, então, pela aprovação do projeto de lei sob análise, 
na forma de emenda substitutiva que corrige as falhas apontadas, sem alterar 
significativamente o mérito da proposição.

III – VOTO

Em vista do exposto, votamos  pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 23, de 2012, na forma da seguinte emenda substitutiva:

EMENDA Nº      − CAS (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 23, DE 2012
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Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), e a Lei nº 12.594, de 18 
de janeiro de 2012, que institui o Sistema Nacional de 
Atendimento  Socioeducativo  (SINASE)  e 
regulamenta a execução das medidas socioeducativas 
destinadas a adolescente que pratique ato infracional, 
para  prever  nova  modalidade  de  medida 
socioeducativa,  direcionada  ao  adolescente  com 
transtorno mental ou deficiência mental.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 112 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 112. ................................................................
...................................................................................

VIII − inserção em programa de atenção integral à saúde mental, 
incluindo assistência ambulatorial ou em regime de internação.

...................................................................................

§ 3º A medida prevista no inciso VIII do  caput será aplicada ao 
adolescente com transtorno ou deficiência mental constatada por meio de 
exame médico-legal e incapacidade de entender o caráter pedagógico e 
educacional das medidas socioeducativas previstas nos demais incisos, e 
não poderá ser cumulada com essas medidas.” (NR)

Art. 2º O art. 64 da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 64. ................................................................
................................................................................

§  4º  Quando  a  avaliação  de  que  trata  o  caput concluir  que  o 
adolescente é incapaz de entender o caráter pedagógico e educacional da 
medida socioeducativa a que está sendo submetido, ele será encaminhado 
para a realização de exame médico-legal, a fim de verificar a necessidade 
de aplicação da medida  prevista  no inciso VIII  do art.  112 da Lei  nº 
8.069, de 13 de julho de 1990, e a consequente extinção da medida em 
execução, nos termos do inciso IV do art. 46 desta Lei.

...............................................................................

§  9º  Quando  a  avaliação  de  que  trata  o  caput concluir  que  o 
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adolescente  é  dependente de álcool  ou de outra  substância  psicoativa, 
mas que é capaz de cumprir as atividades previstas no seu PIA, ele será 
inserido em programa de atenção integral à saúde mental, no âmbito do 
SUS.

§ 10. Se o exame médico-legal de que trata o § 4º não comprovar a 
incapacidade  de  o  adolescente  entender  o  caráter  pedagógico  e 
educacional  da  medida  socioeducativa  a  que  está  sendo  submetido, 
aplicar-se-á o disposto no § 9º.

§ 11. O atendimento previsto no § 9º será realizado, sempre que o 
quadro clínico permitir, em regime ambulatorial.

§ 12. O gestor local do SUS promoverá a inserção do adolescente 
no programa de atenção integral à saúde mental de que trata o § 9º, sob 
pena  de  responsabilidade,  ainda  que  o  atendimento  tenha  que  ser 
realizado em serviço privado de saúde sem vínculo com o SUS, mediante 
ressarcimento.” (NR)

Art. 3º Ficam revogados o art. 29 e os §§ 5º e 6º do art. 64 da Lei nº 
12.594, de 18 de janeiro de 2012.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 23, DE 2012 
 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente e a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 
2012, que institui o SINASE – Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo, para prever nova modalidade de medida 
socioeducativa e dá outras providências. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

Art.  1º - O art. 112 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e 
do Adolescente, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 112 -.........................................................  
........................................................................ 
 
VIII – atendimento médico-psiquiátrico, consistente em tratamento ambulatorial 
ou internação, ambos na rede-SUS (Ac). 
........................................................................  
 
§ 3º - A medida prevista no inciso VIII será aplicada ao adolescente portador de 
doença ou deficiência mental, constatada por meio de exame médico-legal, que 
se mostre incapaz de entender o caráter pedagógico e educacional das outras 
medidas socioeducativas, e não poderá ser cumulada com outras hipóteses 
desse artigo.” 

 
Art. 2º - Os arts. 64, § 4º; 66, da Lei nº 12.594 de 18 de janeiro de 2012, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 64 -.......................................................... 

........................................................................ 
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§4º Quando a equipe técnica multidisciplinar e multisetorial concluir pela 
incapacidade do adolescente de se submeter ou entender o caráter pedagógico 
e educacional da medida socioeducativa que esta sendo executada, a medida 
será extinta nos moldes do art. 46, IV, desta lei, submetendo-o à medida 
prevista no inciso VIII do art. 112 da Lei n. 8.069/90 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente.  

....................................................................... 

Art. 66. O adolescente em cumprimento de medida socioeducativa com 
comprovada dependência de álcool ou de outras substâncias psicoativas que 
não o incapacite de cumprir plenamente as atividades previstas no seu PIA  
deverá ser inserido em programa de tratamento, preferencialmente na rede 
SUS extra-hospitalar, podendo a autoridade judiciária determinar que esse seja 
realizado na rede privada se o SUS não dispuser do tratamento adequado, a 
expensas do SUS.” 

 
Art. 3º - Ficam revogados o art. 29 e os parágrafos 5º e 6º do art. 64 da Lei 12.594, de 18 
de janeiro de 2012. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Antes de mais nada, convém ressaltar que as alterações propostas no presente 
projeto de lei, foram objeto de emendas ao Projeto de Lei da Câmara nº 134, de 2009, 
quando de sua apreciação pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do 
Senado Federal. Atendendo pedido da nobre relatora da matéria, a Senadora Marta 
Suplicy, retiramos a referida emenda no intuito de fazer aprovar sem alterações o referido 
projeto, evitando o seu retorno à Câmara dos Deputados.  

Após a sua transformação em norma jurídica, com o advento da Lei nº 12.594, de 
18 de Janeiro de 2012, voltamos a apresentar as propostas constantes daquela emenda, 
no sentido de aperfeiçoá-la, conforme proposta da Relatora, a época, que inclusive 
comprometeu-se a apoiar essa iniciativa. 

O Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE, constituirá 
importante passo na efetivação dos direitos e garantias previstos no Estatuto da Criança e 
Adolescente. Cabe, entretanto, diferenciar o tratamento dado a menores infratores 
comuns e as crianças e adolescentes que por serem acometidos de doença, deficiência 
mental ou dependência de álcool e outras drogas, são incapazes de compreender o  
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sentido das medidas socioeducativas. Dentre aquelas estabelecidas no art. 112 da 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente – não há 
nenhuma para ser aplicada nestes casos.  

A criação da medida socioeducativa de atendimento médico psiquiátrico 
assegurará, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos à saúde, da dignidade da 
pessoa, do respeito à condição peculiar da pessoa em desenvolvimento, da educação 
especial, todos previstos no art. 227 da Constituição Federal e art. 4º do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, bem como do princípio da isonomia, exigindo tratamento 
diferenciado, àqueles que são desiguais, princípio da não discriminação, que 
eventualmente pode ocorrer dentro das unidades de internação.  

Quando se constata que o adolescente possui algum tipo de enfermidade mental 
ou deficiência, as medidas socioeducativas previstas nos incisos de I a VII do artigo 112, 
da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 são inócuas, exigindo atenção do Estado no 
sentido de conceder um tratamento médico especializado, consoante dispõe o art. 11, §1º 
do ECA, motivo pelo qual a medida socioeducativa que esta sendo aplicada também 
deverá ser extinta.  

Esse tipo de adolescente não consegue submeter-se ou entender o caráter 
pedagógico e educativo da medida, prejudicando sua própria melhoria e, ainda, 
atrapalhando a execução das medidas socioeducativas a outros jovens com quem possa 
conviver.  

Assim, há necessidade de se dar nova redação ao artigo 112, do Estatuto da 
Criança e do Adolescente para inserir uma nova medida socioeducativa para se aplicar 
aos adolescentes autores de atos infracionais que possuam doença ou deficiência 
mentais, visando conceder um tratamento médico especializado na rede SUS, excluindo a 
hipótese de aplicação de outras medidas incompatíveis à situação do jovem. 

No mesmo sentido, é a necessidade de se alterar o art. 64, §4º da Lei nº 
12.594/2012, pois no momento em que se constata a doença ou deficiência mental do 
interno já durante a execução da medida aplicada, esta pode não ser a mais eficaz e 
necessária, sendo exigida a extinção da medida e inserção do adolescente em 
atendimento médico especializado, pois se constata que o jovem não possui capacidade 
para entender o caráter pedagógico da medida anterior.  

Cumpre ressaltar que a Exma. Sra. Presidente da República vetou o art. 66 do 
Projeto aprovado pelo Congresso Nacional, que tratava do custeio de tais medidas. 
Propomos, alternativamente, recuperar o artigo original, retirando a expressão “a 
expensas do poder público”, visto que o pagamento do tratamento na rede privada já está 
previsto dentro do orçamento do SUS, não havendo necessidade desta previsão que 
poderia onerar desnecessariamente o orçamento do Estado e haveria uma eventual dupla 
previsão de pagamento. 
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Destaca-se ainda que as normas contidas na Lei de Improbidade Administrativa, 

Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, são aplicáveis a todos os agentes públicos, 
servidores ou não, no exercício de suas funções, não dependendo a incidência da norma 
de previsão expressa nesta lei. Entretanto, é preciso extrema cautela para se determinar  

a sua aplicação direta sobre toda e qualquer hipótese de não cumprimento das 
determinações contidas neste projeto de lei. Isso porque a essa lei, além das diversas 
hipóteses tipificadas como improbidade em seus artigos 9º e 10, apresenta em seu artigo 
11 a possibilidade de caracterização da irregularidade tendo em vista os princípios que 
regem a atividade do agente público. 

A manutenção do atual art. 29 da referida Lei poderia fazer com que as regras 
previstas na Lei de Improbidade Administrativa incidissem de maneira inadequada sobre 
os agentes públicos que atuam na execução do SINASE.  

Ocorre que, a despeito da louvável intenção de dar força às disposições nela 
contidas, poderia trazer efeito contrário, na medida em que desconsidera a natureza de 
diversas normas contidas no SINASE, com caráter programático e voltadas à orientação 
de políticas públicas. Ao determinar expressamente que aqueles que descumprirem as 
regras contidas neste projeto de lei estarão sujeitos às sanções previstas na Lei de 
Improbidade, os gestores e agentes públicos se veriam temerosos de serem 
responsabilizados criminalmente por não terem conseguido implementar suas 
determinações na completude, por circunstâncias que lhes fujam ao controle. 

Pode-se citar como exemplo das distorções possíveis pela ordem de aplicação 
expressa da Lei de Improbidade Administrativa a seguinte situação: 

O Governador do Estado poderia responder por improbidade administrativa devido 
ao fato de que algumas unidades de internação não adotam o padrão arquitetônico 
determinado pelas regras do SINASE, conforme recomendações editadas pelo 
CONANDA, já que o Governo do Estado entendeu por bem manter os prédios prontos em 
funcionamento. 

A regra do Artigo 16 deste projeto de lei é clara: 

“Art. 16. A estrutura física da unidade deverá ser compatível com as 
normas de referência do SINASE.” 

Uma vez descumprida a regra, o artigo que se quer revogado permitiria que o ente 
máximo do Poder Executivo Estadual respondesse pela orientação administrativa adotada 
para o atendimento local dos adolescentes.  

Esta possibilidade adviria da regra contida no artigo 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa: 
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“Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 
da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 
honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e nodamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 
previsto, na regra de competência;” 

Logo, resta claro que a determinação de aplicação dos procedimentos inerentes à 
improbidade administrativa para solução de irregularidades na aplicação do SINASE 
proporcionaria distorções incabíveis à finalidade daquela norma. 

Para a apuração de irregularidades e a adoção das medidas necessárias nos 
casos de descumprimento das obrigações inerentes ao atendimento socioeducativo, a Lei 
já apresenta as normas necessárias em seu artigo 28, que faz referência à aplicação das 
regras contidas no ECA sobre o assunto. O Estatuto da Criança e do Adolescente 
regulamenta minuciosamente procedimento específico de verificação e solução de 
problemas. 

Contamos assim com o apoio dos nobres pares, na aprovação do presente projeto 
que visa o especial atendimento de crianças e adolescentes que em função de doença ou 
deficiência mental, são confundidas com menores infratores comuns, impossibilitados que 
são de compreender quer seja o caráter danoso de seu comportamento, seja o alcance e 
a finalidade das medidas que lhes são impostas. 

 
Sala da Comissão, 15 de fevereiro de 2012 
 

 
 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.  

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências 

................................................................................................. 

Capítulo IV 

Das Medidas Sócio-Educativas 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 
aplicar ao adolescente as seguintes medidas: 

I - advertência; 
II - obrigação de reparar o dano; 
III - prestação de serviços à comunidade; 
IV - liberdade assistida; 
V - inserção em regime de semi-liberdade; 
VI - internação em estabelecimento educacional; 
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI. 

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-
la, as circunstâncias e a gravidade da infração. 

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de 
trabalho forçado. 

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 
tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições. 

................................................................................................. 
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LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012.  

Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase), regulamenta 
a execução das medidas socioeducativas destinadas a adolescente que pratique 
ato infracional; e altera as Leis nos 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 1986, 7.998, de 11 de 
janeiro de 1990, 5.537, de 21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de dezembro 
de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 
janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 1946, e a Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 

.................................................................................................................... 
 

Art. 29.  Àqueles que, mesmo não sendo agentes públicos, induzam ou concorram, 
sob qualquer forma, direta ou indireta, para o não cumprimento desta Lei, aplicam-se, no 
que couber, as penalidades dispostas na Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, que dispõe 
sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências (Lei de Improbidade Administrativa).  

................................................................................................. 
 

Seção II 

Do Atendimento a Adolescente com Transtorno Mental e com Dependência de Álcool e de 
Substância Psicoativa  

Art. 64.  O adolescente em cumprimento de medida socioeducativa que apresente 
indícios de transtorno mental, de deficiência mental, ou associadas, deverá ser avaliado 
por equipe técnica multidisciplinar e multissetorial.  

§ 1o  As competências, a composição e a atuação da equipe técnica de que trata o 
caput deverão seguir, conjuntamente, as normas de referência do SUS e do Sinase, na 
forma do regulamento.  

§ 2o  A avaliação de que trata o caput subsidiará a elaboração e execução da 
terapêutica a ser adotada, a qual será incluída no PIA do adolescente, prevendo, se 
necessário, ações voltadas para a família.  

§ 3o  As informações produzidas na avaliação de que trata o caput são consideradas 
sigilosas.  
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§ 4o  Excepcionalmente, o juiz poderá suspender a execução da medida 

socioeducativa, ouvidos o defensor e o Ministério Público, com vistas a incluir o 
adolescente em programa de atenção integral à saúde mental que melhor atenda aos 
objetivos terapêuticos estabelecidos para o seu caso específico.  

§ 5o  Suspensa a execução da medida socioeducativa, o juiz designará o 
responsável por acompanhar e informar sobre a evolução do atendimento ao 
adolescente.  

§ 6o  A suspensão da execução da medida socioeducativa será avaliada, no mínimo, 
a cada 6 (seis) meses.  

§ 7o  O tratamento a que se submeterá o adolescente deverá observar o previsto na 
Lei no 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das 
pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde 
mental.  

§ 8o  (VETADO).  

................................................................................................. 

Art. 66.  (VETADO).  

 
 

 

 

(À Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Direitos Humanos e Legislação Participativa, 

cabendo à última a decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 18/02/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:10346/2012 

136



8



PARECER Nº     DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em 
caráter  terminativo,  sobre  o  Projeto  de  Lei  da 
Câmara  nº  56,  de  2009  (PL.  4.516  de  2004,  na 
origem),  do  Deputado  Bernardo  Ariston,  que 
acrescenta a Seção II-A ao Capítulo I do Título III  
da Consolidação das  Leis  do Trabalho,  aprovada  
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,  
para dispor  sobre  a jornada especial  de trabalho  
dos Operadores de Telemarketing.

RELATOR: Senador WELLINGTON DIAS

I – RELATÓRIO

Submete-se a esta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto 
de Lei da Câmara nº 56, de 2009, que dispõe sobre a jornada especial  de 
trabalho dos operadores de telemarketing.

A proposição estabelece que esses profissionais submetem-se a 
uma jornada semanal de trabalho de trinta e seis horas. Determina também 
que, a cada noventa minutos de trabalho consecutivo, haverá intervalo de dez 
minutos para repouso, não computado na jornada de trabalho.

O  descumprimento  do  disposto  na  lei  sujeitará  a  empresa 
infratora ao pagamento de multa em favor do empregado, no valor de dez 
vezes o valor do salário previsto em sua folha de pagamentos.

Em  sua  tramitação  na  Câmara  dos  Deputados,  a  proposição 
mereceu a aprovação das Comissões de Trabalho, Administração e Serviço 
Público e de Constituição e Justiça e de Cidadania, nos termos do Substitutivo 
da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público.

Até o momento, não foram apresentadas emendas.
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II - ANÁLISE

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o disposto no art. 
100, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão 
de Assuntos Sociais emitir  parecer sobre projetos de lei que versem sobre 
relações de trabalho.

Sob  o  aspecto  formal,  não  vislumbramos  óbice  algum  de 
natureza jurídica ou constitucional no projeto. A disciplina da matéria é de 
competência legislativa da União (art. 22, da Constituição Federal, da CF) e 
inclui-se entre as atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, da CF).

A  norma  proposta  não  afronta  os  princípios  adotados  pela 
Constituição. Não há, portanto, impedimentos constitucionais formais,  nem 
materiais.  Também os requisitos de adequação às regras regimentais foram 
respeitados.

A matéria que se pretende regular por lei já é objeto da Portaria 
nº 9, de 30 de março de 2007, do Ministério do Trabalho e Emprego, através 
da Secretaria de Inspeção do Trabalho, que aprova o Anexo II da NR nº 17, 
que dispõe sobre o trabalho em teleatendimento e telemarketing.

A portaria  abrange  todos  os  setores  de  empresas  e  postos  de 
trabalho  dedicados  a  estas  atividades,  além  daquelas  empresas  dedicadas 
exclusivamente ao serviço de teleatendimento ou call center.

Quanto  aos  trabalhadores,  o  citado  diploma  legal  abrange  os 
operadores  de  telemarketing,  tanto  na  modalidade  ativo,  quanto  na  de 
receptivo,  em  centrais  de  atendimento  telefônico  e/ou  centrais  de 
relacionamento  com  clientes  (call  centers),  para  prestação  de  serviços, 
informações e comercialização de produtos.

A  Portaria  nº  9,  de  2007,  que,  entre  os  temas  abordados, 
estabelece a redução da jornada de trabalho para, no máximo, 6 horas diárias, 
deveria  alcançar  todas  as  empresas  que  mantêm  serviço  de 
teleatendimento/telemarketing nas modalidades ativo ou receptivo em centrais 
de atendimento telefônico e/ou centrais de relacionamento com clientes (call  
centers),  para  prestação  de  serviços,  informações  e  comercialização  de 
produtos.

Uma Portaria,  tanto quanto uma NR (norma regulamentadora), 
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todavia, enquanto instrumentos normativos infralegais, têm campo de atuação 
bastante  restrito,  não  podendo  inovar,  criar  ou  estabelecer  regras  que 
extrapolem os limites da legislação em vigor. É o que ocorre no presente caso.

Assim, em respeito aos princípios constitucionais, esta alteração 
somente poderia ser implementada através de lei ou de posicionamento dos 
Tribunais Superiores ou como resultado de negociações em Acordo ou de 
Convenção Coletiva de Trabalho.

O dispositivo que trata da jornada de trabalho do operador de 
telemarketing  gerou  muita  polêmica  até  maio  deste  ano.  Isso  porque  o 
Tribunal Superior do Trabalho (TST), através da Orientação Jurisprudencial 
(OJ) nº 273, firmou entendimento no sentido de não reconhecer o direito desta 
categoria  à  jornada  reduzida,  em razão de  falta  de  dispositivo  legal  neste 
sentido, bem como pelo fato de o trabalho de telemarketing não se equiparar 
ao trabalho da telefonista.

No dia 24 de maio de 2011, porém, o Pleno do Tribunal Superior 
do Trabalho cancelou a OJ nº 273, reconhecendo que o trabalho do operador 
de telemarketing tem grande semelhança com o do telefonista, pois ambos 
usam o telefone como principal ferramenta de trabalho e por isso deve ser 
aplicada, por analogia, a jornada de seis horas diárias prevista no art. 227 da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

O Projeto de Lei da Câmara nº 56, de 2009, uma vez aprovado e 
sancionado pelo Presidente da República, trará maior segurança jurídica em 
relação à jornada de trabalho dos operadores de telemarketing.

No mérito, não há reparos a fazer, segundo demonstra a própria 
portaria do Ministério do Trabalho e Emprego, com uma extensa e detalhada 
regulamentação da atividade, e o estudo publicado pela Revista Brasileira de 
Medicina do Trabalho, segundo a qual os principais fatores de estresse desses 
profissionais são a alta demanda qualitativa e quantitativa, o grande volume 
de informações a ser manipulado, a necessidade de executar o trabalho dentro 
do tempo médio de atendimento, a existência de fila de espera e as relações 
conflituosas.

Indicativa  também  é  a  conclusão  de  pesquisa  efetuada  para 
avaliar  o  processamento  auditivo  (PA)  dos  operadores  de  telemarketing 
quanto à  decodificação auditiva.  Foram avaliados trabalhadores com idade 
entre 18 e 35 anos, de ambos os gêneros, com jornada de trabalho de seis 
horas diárias, e até cinco anos de tempo de serviço na função, usuários de 
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headset monoauricular e sem exposição prévia a ruído ocupacional.

O  grupo  estudado  apresenta  limiares  auditivos  dentro  dos 
padrões de normalidade, timpanometria tipo A e reflexos acústicos presentes. 
Foi aplicado um questionário com objetivo de colher dados quanto às queixas, 
hábitos e sensações auditivas e foram realizados os testes de processamento 
de fala filtrada, RGDT (Random Gap Detection Test) e MLD (Masking Level  
Difference).

A análise  do  estudo  foi  descritiva,  por  meio  de  porcentagem, 
onde  se  observou  que  todos  os  indivíduos  apresentaram  queixas 
características das desordens do processamento auditivo.

Nos  testes  aplicados  foram  observadas  45%  de  alterações  no 
RGDT e 25% no MLD, havendo uma associação entre os testes  de MLD 
alterados e o perfil de atuação no trabalho.

Na conclusão, este estudo sugere que o profissional, operador de 
telemarketing,  pode  apresentar  desordens  do  processamento  auditivo,  com 
provável comprometimento da habilidade de interação binaural e resolução 
temporal,  as  quais  se  mostraram  alteradas  em  considerável  parte  destes 
indivíduos  (Avaliação  do  Processamento  Auditivo  em  Operadores  de  
Telemarketing, Maria C. Barros da Silva; Marta Borges Cunha; Cláudia Célia 
Lopes  Souza;  Edson  Ibrahim  Mitre;  in 
http://www.scielo.br/pdf/rcefac/v8n4/v8n4a15.pdf).

Por  essas  razões,  não resta  dúvida quanto  à  oportunidade  e  o 
alcance social da proposta sob análise.

O  projeto,  todavia,  merece  aperfeiçoamento,  razão  pela  qual 
optamos por apresentar Substitutivo de igual teor ao apresentado pelo ilustre 
Deputado Vicentinho, ao relatar o Projeto de Lei nº 2.673, de 2007 (apenso o 
Projeto  de  Lei  nº  4.899,  de  2009),  na  Comissão  de  Trabalho,  de 
Administração e Serviço Público, da Câmara dos Deputados, que contempla o 
conteúdo  apresentado  pelo  projeto  sob  exame,  além  de  incorporar  várias 
sugestões  que  lhe  foram  encaminhadas  pelo  Ministério  do  Trabalho  e 
Emprego,  através  de  sua  Secretaria  de  Inspeção  do  Trabalho,  pelo  seu 
Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, cujo teor foi ratificado pela 
respectiva Consultoria Jurídica.

Ao Substitutivo a que nos referimos cabe apenas um reparo em 
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seu  texto  e  se  refere  à  necessidade  de  impor  uma  multa  à  empresa  que 
descumprir a jornada de seis horas diárias e trinta e seis horas semanais.

Feitos esses ajustes, entendemos que a proposta em análise estará 
em  perfeita  harmonia  com  todo  o  arcabouço  pertinente  ao  Direito  do 
Trabalho, em especial, às normas de segurança e medicina do trabalho.

III – VOTO

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara nº 56, de 2009, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº   - CAS (SUBSTITUTIVO)
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 56, DE 2009

Altera  a  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  para 
regular  as  atividades  de  teleatendimento  ou 
operações de telemarketing.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O Capítulo I do Título III da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 
vigorar acrescido da seguinte Seção XIII-A:

“Seção XIII-A

Dos Serviços de teleatendimento ou telemarketing
Art. 350-A Considera-se serviço de teleatendimento ou operação 

de telemarketing a atividade de comunicação com clientes e usuários, 
por  meio  de  voz  ou  mensagens  eletrônicas,  realizada  à  distância, 
utilizando-se simultaneamente de equipamentos de audição, escuta ou 
fala  telefônica  e  sistemas  informatizados  ou  manuais  de 
processamento.

Art. 350-B A jornada normal de trabalho para trabalhadores que 
executem continuamente serviços de teleatendimento ou operações de 
telemarketing não será superior a seis horas diárias e trinta e seis horas 
semanais.

Art.  350-C A cada período de cinquenta minutos de trabalho, 
observar-se-á  intervalo  mínimo  de  dez  minutos  para  descanso, 
incluído na jornada diária.
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§ 1º Os intervalos deverão ocorrer fora do posto de trabalho, 
após os primeiros e antes dos últimos cinquenta minutos de trabalho.

§  2º  A  instituição  de  intervalos  obrigatórios  não  prejudica  o 
direito ao intervalo obrigatório para repouso e alimentação previsto no 
§ 1º do art. 71.

§  3º  Os  intervalos  obrigatórios  devem  ser  consignados  em 
registro impresso ou eletrônico.

Art. 350-D É vedada a prorrogação da jornada de trabalho, salvo 
por motivo de força maior, necessidade imperiosa ou para a realização 
ou  conclusão  de  serviços  inadiáveis  ou  cuja  inexecução  possa 
acarretar prejuízo manifesto.

Parágrafo  Único.  Em  caso  de  prorrogação  da  jornada,  a 
autoridade competente deverá ser comunicada do fato no prazo de dez 
dias.

Art.  350-E O trabalho será organizado de forma a não haver 
atividades  aos  domingos  e  feriados,  total  ou  parcialmente,  salvo  o 
disposto no art. 68.

Parágrafo único Em caso de trabalho aos domingos ou feriados 
será  assegurado  ao  trabalhador  pelo  menos  um  repouso  semanal 
remunerado  coincidente  com  um  sábado  e  domingo  a  cada  mês, 
independentemente de metas,  faltas ou produtividade,  sem qualquer 
tipo de compensação.

Art. 350-F O trabalho em tempo parcial em teleatendimento ou 
operação  de  telemarketing  não excederá  a  quatro  horas  diárias  e  a 
vinte e quatro horas semanais.

Parágrafo único. É assegurado ao trabalhador de tempo parcial 
remuneração não inferior ao salário mínimo.

Art.  350-G  O  descumprimento  do  disposto  no  art.  350-B 
sujeitará  a  empresa  infratora  ao  pagamento  de  multa  em favor  do 
empregado, no valor de dez vezes o valor do salário previsto em sua 
folha de pagamento.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Gabinete da Senadora Lúcia Vânia

PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em decisão 
terminativa,  sobre o Projeto de Lei nº 279, de 2011, do 
Senador Rodrigo Rollemberg, que Altera as Leis nº 8.212 
e nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para incluir o catador  
de  material  reciclável  como  segurado  especial  da  
Previdência Social.

RELATORA: Senadora Lúcia Vânia 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei  nº  279,  de 2011,  de autoria  do Senador  Rodrigo 
Rollemberg, que é examinado em caráter terminativo, altera as leis de custeio e 
benefícios da Previdência Social, para incluir o catador de material reciclável entre 
os segurados especiais da Previdência Social. 

Ao justificar sua iniciativa, argumenta o autor que o seu projeto busca 
dar maior eficácia ao princípio da equidade no custeio da seguridade social, pois o 
Estado e  a  sociedade que participam do seu custeio  devem estar  submetidos  a 
padrões justos e razoáveis, cada um dentro das suas possibilidades.

Aponta ainda que é crescente o número de trabalhadores que estão 
entregues  à  informalidade  e,  consequentemente,  à  exclusão  social.  Esclarece 
existirem hoje no Brasil cerca de 500 mil catadores de papel, que trabalham com a 
coleta de lixo para sobreviver e que recebem por dia de trabalho algo em torno de 2 
a 5 reais. 

Defende, assim, que a redução da alíquota de contribuição para essa 
categoria trará aumento da inclusão previdenciária e do exercício da cidadania por 
parte desses trabalhadores. 

Ala Senador Teotônio Vilela – Gabinete 16 – Anexo II – 70165-900 – Brasília-DF
Tel.: (61) 3303-2844 - Fax: (61) 3303-2868 – e-mail: gisele@senado.gov.br
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Até o momento não foram apresentadas emendas à matéria.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o disposto no art. 100, 
inciso  I,  do  Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  compete  à  Comissão  de 
Assuntos  Sociais  discutir  e  votar  projetos  de lei  que  versem sobre relações  de 
trabalho.

Sob  o  aspecto  formal,  não  vislumbramos  óbice  algum de  natureza 
jurídica ou constitucional  no projeto. A disciplina da matéria é de competência 
legislativa da União (art. 22, I, da Constituição Federal – CF) e inclui-se entre as 
atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, da CF). Também os requisitos 
de adequação às regras regimentais foram respeitados.

Não havendo,  portanto,  impedimentos  constitucionais  formais,  nem 
materiais,  a norma,  se  aprovada,  estará apta para entrar  em nosso ordenamento 
jurídico.

Pela legislação em vigor, a pessoa que trabalha com coleta de lixo está 
enquadrada para fins previdenciários na categoria “contribuinte individual”, vale 
dizer, pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 
urbana, com fins lucrativos ou não. Assim, o catador de lixo, atualmente,  deve 
contribuir  com  a  alíquota  de  11%,  quando  considerado  como  salário  de 
contribuição  o  salário  mínimo.  Caso  o  salário-de-contribuição  seja  superior  ao 
salário mínimo, o percentual é de 20% sobre a sua renda.

Já a contribuição do segurado especial  corresponde,  pela legislação 
atual, ao percentual de 2,3% incidente sobre o valor bruto da comercialização de 
sua  produção  rural  ou  da  pesca  artesanal,  e  que,  nos  termos  propostos  neste 
projeto, ampliará o conceito, abrangendo também a renda anual dos catadores de 
materiais recicláveis.

Vemos, portanto, que há uma considerável diferença de alíquotas, que 
sem  dúvida  nenhuma  impactam  muito  aqueles  que  devem  contribuir 
obrigatoriamente para a Previdência Social e que recebem, em contrapartida pelo 
seu trabalho valores que permitem somente sua sobrevivência. 
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Gabinete da Senadora Lúcia Vânia

Assiste, sem nenhuma dúvida, plena e total razão ao autor da matéria 
ao afirmar que o enquadramento dos catadores de papel como segurados especiais 
é  medida  que  corporifica  a  justiça  retributiva,  ao  garantir  participação  dos 
catadores  de  material  reciclável  no  custeio  da  Previdência  Social  de  maneira 
equitativa. 

III – VOTO

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 279, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

Ala Senador Teotônio Vilela – Gabinete 16 – Anexo II – 70165-900 – Brasília-DF
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 279, DE 2011 
  

Altera as Leis nº 8.212 e nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, para incluir o catador de material reciclável como 
segurado especial da Previdência Social. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Dê-se ao inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
a seguinte redação: 

“Art. 12...................................................................................... 

................................................................................................... 

 

VII – como segurado especial: a pessoa física que, 
individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 
auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na condição 
de:  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, 
parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, 
residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 
ele, que explore atividade:  
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....................................................................................... 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca 
profissão habitual ou principal meio de vida; 

 

c) catador de material reciclável; e 

 

d) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 
(dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que 
tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem 
com o grupo familiar respectivo. 

........................................................................................(NR).” 

Art. 2º Dê-se ao inciso VII do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
a seguinte redação: 

“Art. 11...................................................................................... 

................................................................................................... 

VII – como segurado especial: a pessoa física que, 
individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 
auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na condição 
de:  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, 
parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, 
residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 
ele, que explore atividade:  

........................................................................................ 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca 
profissão habitual ou principal meio de vida; 

c) catador de material reciclável; e 
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d) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 

(dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que 
tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem 
com o grupo familiar respectivo.  

........................................................................................(NR).” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação oficial. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Pela presente proposição, busco reeditar o Projeto de Lei nº 6.039, de 2009, 
que apresentei na Câmara dos Deputados, e que, em virtude de minha eleição para o 
Senado e em conseqüência de disposição do Regimento daquela Casa, foi arquivado. 

Dado que a situação social que deu ensejo à sua apresentação naquela 
Casa ainda persiste, tomo a iniciativa de reapresentá-lo e a liberdade de reiterar a 
argumentação que apresentei na ocasião: 

Pela legislação previdenciária em vigor, a pessoa que trabalha 
com coleta de lixo inclui-se na categoria “contribuinte individual” 
(pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de 
natureza urbana, com fins lucrativos ou não - Art. 12, V, h, da Lei nº 
8212/91) para com a Previdência Social. Assim, o catador de lixo 
deveria contribuir: com alíquota de 11%, válida apenas se contribuir 
sobre o salário mínimo. Caso o salário-de-contribuição seja superior ao 
salário mínimo, o percentual é de 20% sobre a sua renda. 

Já a contribuição do segurado especial corresponde, pela 
legislação atual, ao percentual de 2,3% incidente sobre o valor bruto da 
comercialização de sua produção rural ou da pesca artesanal, e que, 
nos termos propostos neste projeto, ampliará o conceito, abrangendo 
também a renda anual dos catadores de materiais recicláveis. 

Este projeto de lei visa dar maior eficácia ao princípio da 
equidade, na forma de participação no custeio da seguridade social, na 
medida em que coloca o catador de lixo como segurado especial da 
Previdência Social. Tal princípio prega que o Estado e toda a 
sociedade deveriam participar, de forma direta ou indireta, do 
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financiamento do Sistema de Seguridade Social. Além disto, a 
eqüidade na participação do custeio determina que, ao eleger a forma 
como isso vai ocorrer, o legislador ordinário deve estabelecer padrões 
justos e razoáveis para todos os participantes. 

Este é um dos objetivos deste projeto de lei, na medida em que a 
Constituição da República exige que, no custeio da previdência, haja 
participação eqüitativa, isto é, como expressão de justiça redistributiva 
– cada um dentro das suas possibilidades. 

Estima-se que existam hoje no Brasil, mais de 500 mil pessoas 
que trabalham com a coleta de lixo para sobreviver, 2/3 situados no 
estado de São Paulo. Um dia de trabalho rende aos catadores de 2 a 5 
reais, dependendo da quantidade e do tipo de material que recolhem. 
(Dados apresentados pelas pesquisadoras Luiza Ferreira Rezende de 
Medeiros e Katia Barbosa Macêdo, em artigo publicado pela 
Universidade Católica de Goiás entitulado: Catador de Material 
Reciclável: Uma Profissão para além da Sobrevivência?). 

É crescente e expressivo o número de trabalhadores que se 
encontram sob condições que configuram exclusão social. Conclui-se 
que, atualmente, há uma crise do trabalho assalariado nos moldes 
típicos do sistema capitalista, expressa no aumento do desemprego 
estrutural, na precarização do trabalho, na exclusão de trabalhadores 
do mercado formal de trabalho e consequente exclusão do convívio 
social. 

Os catadores estão construindo sua história e demarcando sua 
área de atuação, conquistando também seu reconhecimento como 
categoria profissional, oficializada na CBO – Classificação Brasileira de 
Ocupações, no ano de 2002. 

Nessa classificação, os catadores de lixo são registrados pelo 
número 5192-05 e sua ocupação é descrita como catador de material 
reciclável. Segundo a descrição sumária de suas atividades na CBO, 
os catadores catam, selecionam e vendem materiais recicláveis como 
papel, papelão e vidro, bem como materiais ferrosos e não ferrosos e 
outros materiais re-aproveitáveis (www.ministeriodotrabalho.gov.br). 

Destaca-se ainda, que no ano de 2003 o Governo Federal criou o 
comitê de inclusão social de catadores de lixo. Dentre outras 
atribuições, esse comitê deveria implantar projetos que visassem 
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garantir condições dignas de vida e trabalho à população catadora de 
lixo, bem como apoiar a gestão e destinação adequada de resíduos 
sólidos nos municípios brasileiros. 

Com a aprovação da presente proposição, haverá incentivo para 
que toda a classe de catadores passe a contribuir com a Previdência 
Social, fortalecendo o sistema, diminuindo o déficit previdenciário e 
aumentando a cidadania dessas pessoas. 

Porém, o governo federal deverá realizar campanhas para 
conscientizar essa classe de trabalhadores, para que contribuam para 
o sistema, pois somente assim garantirão suas aposentarias pelo 
Regime Geral da Previdência Social. 

Destarte, pelas razões que apresentei e que permanecem válidas, peço aos 
meus pares seu apoio para a aprovação. 

 

 

Sala das Sessões,  

 

Senador RODRIGO ROLLEMBERG 
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio, e dá outras providências 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
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TÍTULO VI  

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

INTRODUÇÃO  
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.........  

CAPÍTULO I  

DOS CONTRIBUINTES  

Seção I  

Dos Segurados  

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 
físicas:  

................................................................................................................................................ 

V - como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

............................................................................................................................................. 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 
urbana, com fins lucrativos ou não; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

............................................................................................................................................. 
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VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de 
economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua 
colaboração, na condição de:  (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro 
outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: (Incluído pela Lei 
nº 11.718, de 2008). 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008). 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 
inciso XII do caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas 
atividades o principal meio de vida; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual ou 
principal meio de vida; e  (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou 
a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 
comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008). 

................................................................................................................................................

......... 

................................................................................................................................................

......... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências 

................................................................................................................................................
......... 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Capítulo I 
DOS BENEFICIÁRIOS 

................................................................................................................................................

......... 
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Seção I 

Dos Segurados 
 
 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
(Redação dada pela Lei nº 8.647, de 1993) 
................................................................................................................................................
......... 
        VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 
aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de 
economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição 
de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008) 
        a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro 
outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: (Incluído pela Lei 
nº 11.718, de 2008) 
        1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008) 
        2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 
inciso XII do caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas 
atividades o principal meio de vida; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 
        b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual 
ou principal meio de vida; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 
        c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 
ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 
comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008) 
................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 (À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 25/05/2011. 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12304/2011 
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PARECER Nº        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 352, de 2011, da Senadora Ana Amélia, 
que  altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998,  
que dispõe sobre os planos e seguros privados de  
assistência  à  saúde,  para  incluir  os  tratamentos  
antineoplásicos  de  uso  oral  entre  as  coberturas  
obrigatórias.

RELATOR: Senador WALDEMIR MOKA

I − RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 352, de 2011, de autoria da 
Senadora Ana Amélia,  altera  a Lei  nº  9.656, de 3 de junho de 1998, que 
dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, para incluir 
os tratamentos antineoplásicos de uso oral entre as coberturas obrigatórias.

A proposição determina que seja coberto pelos planos de saúde 
que  incluem  atendimento  ambulatorial  o  tratamento  de  quimioterapia 
oncológica domiciliar de uso oral, inclusive medicamentos para o controle de 
efeitos adversos relacionados ao tratamento e adjuvantes. No caso dos planos 
que  incluem  internação  hospitalar,  obriga  a  cobertura  para  quimioterapia 
oncológica  ambulatorial  e  domiciliar,  procedimentos  radioterápicos  para 
tratamento de câncer e hemoterapia, com vistas a garantir a continuidade da 
assistência prestada durante a internação hospitalar.

A cláusula de vigência estabelece que a lei entre em vigor após 
transcorridos cento e oitenta dias da data de sua publicação.

De acordo com a autora do projeto, atualmente cerca de quarenta 
por  cento  dos  tratamentos  oncológicos  empregam  medicamentos  de  uso 
domiciliar.  Assim,  esses tratamentos devem ter  cobertura obrigatória pelos 
planos  de  saúde,  o  que  ainda  não acontece,  transferindo  boa  parte  desses 
pacientes e de seus custos assistenciais para o Sistema Único de Saúde (SUS).
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A  proposição  foi  distribuída  para  análise  desta  Comissão  de 
Assuntos Sociais (CAS), em decisão terminativa. 

Em  15  de  dezembro  de  2011,  por  força  da  aprovação  dos 
Requerimentos nos 60 e 61, de 2011-CAS, de minha autoria e da Senadora 
Ana Amélia, foi realizada uma audiência pública para debater a proposição, 
que  contou  com  os  seguintes  participantes:  Martha  Regina  de  Oliveira, 
Gerente-Geral  de  Regulação  Assistencial  da  Agência  Nacional  de  Saúde 
Suplementar  (ANS),  representante  de Mauricio Ceschin,  Diretor-Presidente 
da Agência; Paulo Hoff, médico oncologista, Diretor do Instituto do Câncer 
do Estado de São Paulo (ICESP) e do Centro de Oncologia do Hospital Sírio-
Libanês; Luciana Holtz de Camargo Barros, Presidente do Instituto Oncoguia; 
Arlindo  de  Almeida,  Presidente  da  Associação  Brasileira  de  Medicina  de 
Grupo (ABRAMGE) e Florentino de Araújo Cardoso Filho,  Presidente  da 
Associação Médica Brasileira (AMB).

Não foram oferecidas emendas ao projeto.

II − ANÁLISE

De acordo com o inciso II do art. 100 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CAS deliberar sobre proteção e defesa da 
saúde.  Nesse  sentido,  a  matéria  de  que  trata  o  presente  projeto  de  lei  – 
cobertura  assistencial  dos  planos  de  saúde  –  é  afeita  à  temática  desta 
Comissão.

As normas que regem o setor de saúde suplementar definem a 
cobertura obrigatória em função da assistência  prestada.  Os procedimentos 
que fazem parte da cobertura assistencial mínima obrigatória pelos planos de 
saúde, regulamentados pela Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, e contratados 
a partir de 2 de janeiro de 1999 – os chamados planos novos –, estão listados 
no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar  (ANS).  Isso  é  válido  também  para  planos  contratados  antes 
dessa data, mas somente para aqueles que foram adaptados à Lei dos Planos 
de Saúde.

O  rol  é  revisado  a  cada  dois  anos.  O  primeiro  rol  de 
procedimentos  foi  definido  pela  Resolução  do  Conselho  de  Saúde 
Suplementar (CONSU) nº 10, de 1998, atualizado pela Resolução da Diretoria 
Colegiada (RDC) nº 67, de 2001, e revisto nos anos 2004, 2008 e 2010 pelas 
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Resoluções Normativas nos 82, 167 e 211, respectivamente.

No  dia  2  de  agosto  de  2011,  a  ANS  publicou  a  Resolução 
Normativa nº 262, que atualiza o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde  
previstos na RN nº 211, de 11 de janeiro de 2010, que entrou em vigor no 
início  de  2012.  Nessa  atualização  foi  incluída  a  cobertura  para  cerca  de 
sessenta  novos  procedimentos,  mas,  novamente,  não  foi  contemplada  a 
quimioterapia oncológica domiciliar de uso oral.

De  fato,  a  Resolução  da  ANS  vigente  apenas  faculta  às 
operadoras de planos privados de assistência à saúde oferecer, por sua própria 
iniciativa, cobertura maior do que a mínima obrigatória, inclusive medicação 
de uso oral domiciliar. Isso, evidentemente, não é suficiente, pois não garante 
o  direito  do  paciente  portador  de  câncer  em receber  o  melhor  tratamento 
possível.

Por outro lado, merece destaque o fato de que a quimioterapia 
oral feita em casa oferece vantagens substanciais  ao paciente, tanto físicas 
como emocionais, tais como sentir-se menos agredido pelo tratamento, o que 
proporciona maior adesão, e facilidades, vez que não tem que alterar a sua 
rotina,  não  precisa  gastar  com transporte  nem ter  alguém disponível  para 
acompanhá-lo à unidade de saúde.

Ademais,  não  há  óbices  para  a  sua  aprovação  no  tocante  à 
constitucionalidade, visto que o inciso XII do art. 24 da Constituição Federal 
estabelece a competência  concorrente da União,  dos Estados e do Distrito 
Federal para legislar sobre proteção e defesa da saúde. Da mesma forma, não 
existem  impedimentos  quanto  à  juridicidade  ou  à  técnica  legislativa  da 
proposição.

Por fim, a despeito dos evidentes méritos do projeto sob análise, 
julgamos  adequado  oferecer  emenda  no  intuito  de  definir  a  quem  cabe 
prescrever  e  em  que  circunstâncias  será  ministrado  o  tratamento 
quimioterápico  domiciliar,  conforme sugeriram os  especialistas  convidados 
para debater a proposição em comento, em audiência pública. 

Essa definição, contudo, não é passível de detalhamento em lei, 
mas,  sim,  mediante  protocolos  clínicos  e  diretrizes  terapêuticas.  Por 
conseguinte, delegamos tal competência à ANS e às sociedades médicas de 
especialistas  da  área,  que  detêm  o  conhecimento  técnico  necessário  para 
orientar o tratamento e garantir uma prescrição terapêutica segura e eficaz. 

dm2012-02147
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III − VOTO

Ante o exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 352, de 2011, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº     – CAS
Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado 

nº 352, de 2011:

“Art. 1º A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

‘Art. 10. ............................................................................
............................................................................................

VI – fornecimento de medicamentos para tratamento domiciliar, 
ressalvado o disposto nas alíneas c do inciso I e g do inciso II do art. 
12; 

.................................................................................’ (NR)

‘Art. 12.  ............................................................................
I – .......................................................................................

.............................................................................................

c)  a  cobertura  de  quimioterapia  oncológica  domiciliar  de uso 
oral,  incluindo  medicamentos  para  o  controle  de  efeitos  adversos 
relacionados ao tratamento e adjuvantes;

II – ......................................................................................

.............................................................................................

g)  cobertura  para  quimioterapia  oncológica  ambulatorial  e 
domiciliar, procedimentos radioterápicos para tratamento de câncer e 
hemoterapia, na qualidade de procedimentos cuja necessidade esteja 
relacionada  à  continuidade  da  assistência  prestada  em  nível  de 
internação hospitalar;

..................................................................................

§ 4º As coberturas a que se referem as alíneas c do inciso I e g 
do inciso II deste artigo serão objeto de protocolos clínicos e diretrizes 
terapêuticas, revisados periodicamente, ouvidas as sociedades médicas 
de especialistas da área.’ ” (NR)
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Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 352, DE 2011 

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que 
dispõe sobre os planos e seguros privados de 
assistência à saúde, para incluir os tratamentos 
antineoplásicos de uso oral entre as coberturas 
obrigatórias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 10. ............................................................................ 

............................................................................................ 

VI – fornecimento de medicamentos para tratamento domiciliar, 
ressalvado o disposto nas alíneas c do inciso I e g do inciso II do art. 
12;  

.................................................................................” (NR) 

“Art. 12.  ............................................................................ 

I – ........................................................................................ 

............................................................................................. 

 

c) a cobertura de quimioterapia oncológica domiciliar de uso oral, 
incluindo medicamentos para o controle de efeitos adversos 
relacionados ao tratamento e adjuvantes; 

II – ...................................................................................... 

............................................................................................. 
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g) cobertura para quimioterapia oncológica ambulatorial e 

domiciliar, procedimentos radioterápicos para tratamento de câncer e 
hemoterapia, na qualidade de procedimentos cuja necessidade esteja 
relacionada à continuidade da assistência prestada em nível de 
internação hospitalar; 

..................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após transcorridos cento e oitenta dias da 
data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diferentemente do que ocorria há dez anos, atualmente cerca de quarenta 
por cento dos tratamentos oncológicos emprega medicamentos de uso domiciliar, em 
substituição àqueles feitos sob regime de internação hospitalar ou ambulatorial, 
estimando-se que, daqui a quinze anos, oitenta por cento dos tratamentos oncológicos 
serão feitos no domicílio do paciente, com medicamentos antineoplásicos de uso oral. 

Esses fatos demonstram a importância de esses tratamentos terem 
cobertura pelos planos de saúde – o que não acontece hoje, transferindo boa parte 
desses pacientes e de seus custos assistenciais para o Sistema Único de Saúde 

O rol vigente de procedimentos de cobertura obrigatória pelos planos 
privados de assistência à saúde é estabelecido por resolução da Agência Nacional de 
Saúde Suplementar e, apesar das frequentes revisões, não inclui os medicamentos de 
uso domiciliar, como é o caso dos antineoplásicos mencionados. 

Por essa razão entendemos ser necessário alterar a Lei dos Planos de 
Saúde, nos dispositivos que tratam das coberturas obrigatórias dos planos, para obrigar 
as operadoras a cobrirem os tratamentos antineoplásicos de uso oral 

Sala das Sessões,  

Senadora ANA AMÉLIA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

 
Dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde. 

 
        
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
 Art. 10.  É instituído o plano-referência de assistência à saúde, com cobertura 
assistencial médico-ambulatorial e hospitalar, compreendendo partos e tratamentos, 
realizados exclusivamente no Brasil, com padrão de enfermaria, centro de terapia 
intensiva, ou similar, quando necessária a internação hospitalar, das doenças listadas na 
Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a 
Saúde, da Organização Mundial de Saúde, respeitadas as exigências mínimas 
estabelecidas no art. 12 desta Lei, exceto: (Redação dada pela MPV nº 2.177-44, de 
24.8.2001) 
        I - tratamento clínico ou cirúrgico experimental; (Redação dada pela MPV nº 2.177-
44, de 24.8.2001) 
        II - procedimentos clínicos ou cirúrgicos para fins estéticos, bem como órteses e 
próteses para o mesmo fim; 
        III - inseminação artificial; 
        IV - tratamento de rejuvenescimento ou de emagrecimento com finalidade estética; 
        V - fornecimento de medicamentos importados não nacionalizados; 
        VI - fornecimento de medicamentos para tratamento domiciliar; 
        VII - fornecimento de próteses, órteses e seus acessórios não ligados ao ato 
cirúrgico; (Redação dada pela MPV nº 2.177-44, de 24.8.2001) 
        IX - tratamentos ilícitos ou antiéticos, assim definidos sob o aspecto médico, ou não 
reconhecidos pelas autoridades competentes; 
        X - casos de cataclismos, guerras e comoções internas, quando declarados pela 
autoridade competente. 
        § 1o  As exceções constantes dos incisos deste artigo serão objeto de 
regulamentação pela ANS. (Redação dada pela MPV nº2.177-44, de 24.8.2001) 
        § 2o  As pessoas jurídicas que comercializam produtos de que tratam o inciso I e o § 
1o do art. 1o desta Lei oferecerão, obrigatoriamente, a partir de 3 de dezembro de 1999, o 
plano-referência de que trata este artigo a todos os seus atuais e futuros 
consumidores. (Redação dada pela MPV nº 2.177-44, de 24.8.2001) 
        § 3o  Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere o § 2o deste artigo as pessoas 
jurídicas que mantêm sistemas de assistência à saúde pela modalidade de autogestão e 
as pessoas jurídicas que operem exclusivamente planos odontológicos.(Redação dada 
pela MPV nº 2.177-44, de 24.8.2001) 
        § 4o  A amplitude das coberturas, inclusive de transplantes e de procedimentos de 
alta complexidade, será definida por normas editadas pela ANS.(Parágrafo incluído pela 
MPV nº 2.177-44, de 24.8.2001) 
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Art. 12.  São facultadas a oferta, a contratação e a vigência dos produtos de que tratam o 
inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, nas segmentações previstas nos incisos I a IV deste 
artigo, respeitadas as respectivas amplitudes de cobertura definidas no plano-referência 
de que trata o art. 10, segundo as seguintes exigências mínimas:: (Redação dada pela 
MPV nº 2.177-44, de 24.8.2001) 
        I - quando incluir atendimento ambulatorial: 
        a) cobertura de consultas médicas, em número ilimitado, em clínicas básicas e 
especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina; 
        b) cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos 
ambulatoriais, solicitados pelo médico assistente; (Redação dada pela MPV nº 2.177-44, 
de 24.8.2001) 
        II - quando incluir internação hospitalar: 
        a) cobertura de internações hospitalares, vedada a limitação de prazo, valor máximo 
e quantidade, em clínicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal 
de Medicina, admitindo-se a exclusão dos procedimentos obstétricos; (Redação dada 
pela MPV nº 2.177-44, de 24.8.2001) 
        b) cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva, ou similar, 
vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, a critério do médico 
assistente; (Redação dada pela MPV nº 2.177-44, de 24.8.2001) 
        c) cobertura de despesas referentes a honorários médicos, serviços gerais de 
enfermagem e alimentação; 
        d) cobertura de exames complementares indispensáveis para o controle da evolução 
da doença e elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases 
medicinais, transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição 
do médico assistente, realizados ou ministrados durante o período de internação 
hospitalar; (Redação dada pela MPV nº 2.177-44, de 24.8.2001) 
        e) cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, assim como da 
remoção do paciente, comprovadamente necessária, para outro estabelecimento 
hospitalar, dentro dos limites de abrangência geográfica previstos no contrato, em 
território brasileiro; e (Redação dada pela MPVnº 2.177-44, de 24.8.2001) 
        f) cobertura de despesas de acompanhante, no caso de pacientes menores de 
dezoito anos; 
        III - quando incluir atendimento obstétrico: 
        a) cobertura assistencial ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, 
ou de seu dependente, durante os primeiros trinta dias após o parto; 
        b) inscrição assegurada ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, 
como dependente, isento do cumprimento dos períodos de carência, desde que a 
inscrição ocorra no prazo máximo de trinta dias do nascimento ou da adoção; (Redação 
dada pela MPV nº2.177-44, de 24.8.2001) 
        IV - quando incluir atendimento odontológico: 

a) cobertura de consultas e exames auxiliares ou complementares, solicitados pelo 
odontólogo assistente; 
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        b) cobertura de procedimentos preventivos, de dentística e endodontia; 
        c) cobertura de cirurgias orais menores, assim consideradas as realizadas em 
ambiente ambulatorial e sem anestesia geral; 
        V - quando fixar períodos de carência: 
        a) prazo máximo de trezentos dias para partos a termo; 
        b) prazo máximo de cento e oitenta dias para os demais casos; 
        c) prazo máximo de vinte e quatro horas para a cobertura dos casos de urgência e 
emergência;(Alínea incluída pela MPV nº 2.177-44, de 24.8.2001) 
        VI - reembolso, em todos os tipos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do 
art. 1o desta Lei, nos limites das obrigações contratuais, das despesas efetuadas pelo 
beneficiário com assistência à saúde, em casos de urgência ou emergência, quando não 
for possível a utilização dos serviços próprios, contratados, credenciados ou referenciados 
pelas operadoras, de acordo com a relação de preços de serviços médicos e hospitalares 
praticados pelo respectivo produto, pagáveis no prazo máximo de trinta dias após a 
entrega da documentação adequada; (Redação dada pela MPV nº 2.177-44, de 
24.8.2001) 
        VII - inscrição de filho adotivo, menor de doze anos de idade, aproveitando os 
períodos de carência já cumpridos pelo consumidor adotante. 
        § 1o  Após cento e vinte dias da vigência desta Lei, fica proibido o oferecimento de 
produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei fora das segmentações de 
que trata este artigo, observadas suas respectivas condições de abrangência e 
contratação. (Redação dada pela MPV nº 22.177-44, de 24.8.2001) 
        § 2o  A partir de 3 de dezembro de 1999, da documentação relativa à contratação de 
produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, nas segmentações de que 
trata este artigo, deverá constar declaração em separado do consumidor, de que tem 
conhecimento da existência e disponibilidade do plano referência, e de que este lhe foi 
oferecido (Redação dada pela MPV nº 2.177-44, de 24.8.2001) 
 

(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 23/062011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:13066/2011 
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO  DE ASSUNTOS SOCIAIS,  em 
caráter  terminativo,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado  nº  487,  de  2011,  do  Senador  BLAIRO 
MAGGI, que  Altera o art. 3º da Lei nº 6.321, de  
14 de abril de 1976, e acrescenta art. 2º A à Lei nº  
7.418, de 16 de dezembro de 1985, para excluir do  
salário-de-contribuição  do  empregado  valores  
pagos em indenização de alimentação e transporte  
de empregados.

Relator: Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO

I – RELATÓRIO

Vem  a  exame  desta  Comissão,  em  decisão  terminativa,  o 
Projeto  de  Lei  do  Senado  (PLS)  nº  487,  de  2011,  que  visa  excluir  do 
salário-de-contribuição  do  empregado  os  valores  pagos, com  moeda 
corrente  ou  crédito  acrescido  à  remuneração,  em  indenização  de 
alimentação e transporte de empregados.

De acordo com o autor da proposta, a medida se faz necessária 
porque, tanto a legislação que instituiu os programas de alimentação do 
trabalhador, quanto a que criou o vale-transporte, preveem, expressamente 
que  as  parcelas  pagas  pelos  empregadores  aos  empregados  não  estão 
incluídas  no  salário-de-contribuição  e  nem  incidem  sobre  elas  tributos. 
Essas normas, todavia, foram omissas quanto ao pagamento ao trabalhador, 
quer da alimentação, quer do transporte, em moeda corrente ou por meio de 
crédito nas suas contas bancárias. Em decorrência dessa omissão, a Receita 
Federal do Brasil considera que, tratando-se de dinheiro, a parte alimentar e 
a  indenização  de  transporte,  devem  ter  incidência  de  contribuição 
previdenciária.

Ao  projeto,  no  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas 
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emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o disposto no 
art.  100,  inciso  I,  do Regimento  Interno do Senado Federal,  compete  à 
Comissão de Assuntos Sociais discutir e votar projetos de lei que versem 
relações de trabalho e seguridade social.

Sob  o  aspecto  formal,  não  vislumbramos  óbice  algum  de 
natureza jurídica ou constitucional no projeto. A disciplina da matéria é de 
competência legislativa da União (art. 22, XXIII, da Constituição Federal – 
CF) e inclui-se entre as atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, 
da CF).

Também  os  requisitos  de  adequação  às  regras  regimentais 
foram respeitados.

Não havendo, portanto, impedimentos constitucionais formais, 
nem  materiais,  a  norma,  se  aprovada,  está  apta  para  entrar  em  nosso 
ordenamento jurídico. 

Tendo em vista o grande alcance da proposta, no tocante ao 
seu mérito tampouco haveria reparo a fazer.

Hoje,  diante  da  omissão  da  legislação  no  que  se  refere  ao 
pagamento,  em  moeda  corrente,  da  alimentação  e  do  transporte  ao 
empregado,  o  empregador,  quando da apuração de contribuições sociais 
incidentes sobre folha de salários, com o temor de autuações ou até mesmo 
por  dificuldades  na  identificação  e  contabilização  das  verbas,  acabam 
recolhendo o tributo sobre valores sobre os quais não deveria ocorrer sua 
incidência.

Com efeito, o artigo 195, I, da Constituição Federal estabelece 
que  o  empregador  deve  contribuir  para  a  Seguridade  Social  mediante 
contribuições incidentes sobre  folha de salários e demais rendimentos do 
trabalho  pagos  ou creditados,  a  qualquer  título,  à  pessoa  física  que  lhe 
preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

O  artigo  28  da  Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de 
1991, complementa  o  dispositivo  constitucional  determinado  que  essa 
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contribuição  incida  sobre  a  remuneração  paga,  devida  ou  creditada  a 
qualquer título com habitualidade como prestação do trabalho. Percebe-se 
daí que este tributo só terá incidência sobre verbas de natureza salarial, 
jamais sobre as de caráter indenizatório.

Com  base  nesses  princípios,  o  Supremo  Tribunal  Federal 
(STF) e o Superior Tribunal de Justiça (STJ) vêm decidindo no sentido de 
afastar  a incidência da contribuição previdenciária sobre algumas verbas 
pagas ao empregado. 

Nesse  sentido,  em  relação  ao  vale-transporte  pago  em 
dinheiro,  o  STJ,  no  julgamento  do  Resp  nº  816829/RJ,  uniformizou  o 
entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre o valor 
pago em dinheiro a título de vale-transporte. 

Na mesma linha, o STF, em 2010, declarou inconstitucional a 
contribuição previdenciária sobre o vale-transporte sob ao argumento de 
que sua natureza é indenizatória. (RE 478.410/SP).

Mais  recentemente,  liminar  da Justiça  Federal,  em Curitiba, 
isentou  uma  empresa  do  setor  de  tecnologia  do  recolhimento  de 
contribuição  previdenciária  sobre  o  pagamento  em  dinheiro  do  vale-
refeição. Nessa liminar, a juíza federal Gisele Lemke alegou que o fato de a 
empresa pagar o benefício em dinheiro não tira seu caráter indenizatório.

Não resta dúvida que a proposta se faz necessária, acabando, 
vez por todas, com a insegurança jurídica sobre a matéria e estabelecendo 
um parâmetro legal confiável para todos os empregadores.

Ao par desses aspectos, a medida, certamente, irá estimular o 
empresariado a fornecer alimentação e transporte aos seus empregados com 
mais qualidade e menor custo.

Por fim, visando ao aperfeiçoamento do texto do inciso III do 
artigo 3º da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, na forma proposta pelo 
projeto,  propomos,  por  meio  de  emenda,  a  substituição  da  expressão 
“salário mínimo mensal” pelo seu valor atual que é de R$ 622,00. Como se 
sabe, a Constituição Federal, em seu art. 7º, IV, não permite a vinculação 
do salário mínimo para qualquer fim.

175



III – VOTO

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 487, de 2011, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº     - CAS

Dê-se ao inciso III do art. 3º da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 
1976, na forma que dispõe o art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 487, de 
2011, a seguinte redação:

“III  –  e  as  refeições  indenizadas  em  moeda  corrente  ou 
crédito bancário em valor de até R$ 622,00 mensais e inferior a 
25% da remuneração do empregado.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

 Nº 487, DE 2011 

 
Altera o art. 3º da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, 
e acrescenta art. 2º-A à Lei nº 7.418, de 16 de 
dezembro de 1985, para excluir do salário-de-
contribuição do empregado valores pagos em 
indenização de alimentação e transporte de 
empregados. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 3º. Não integram o salário-de-contribuição para fins de 
cálculo dos recolhimentos da Previdência Social, não têm natureza 
salarial e nem se incorporam a remuneração do empregado para 
quaisquer efeitos: 

I - a parcela paga in natura, pela empresa, nos programas de 
alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e Emprego: 

II - a alimentação fornecida nas dependências da empresa; 

III - e as refeições indenizadas em moeda corrente ou crédito 
bancário em valor de até um salário mínimo mensal e inferior a 25% 
(vinte e cinco) por cento da remuneração do empregado. (NR)" 

Art. 2º A Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 2º-A: 
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“Art. 2º-A. Observado o art. 1º, aplica-se, aos valores pagos a 

título de indenização de transporte, em moeda corrente ou crédito 
acrescido à remuneração, o disposto no art. 2º desta Lei.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação que instituiu os programas de alimentação do trabalhador – Lei 
nº 6.321, de 14 de abril de 1976 – prevê, expressamente, que as parcelas pagas, pelos 
empregadores aos empregados, dentro dos referidos programas, não estão incluídas no 
salário-de-contribuição dos empregados. Trata-se do reconhecimento do caráter 
indenizatório dessa parcela remuneratória e, em última instância, um estímulo à 
concessão do benefício, dada a redução dos encargos sociais incidentes sobre esses 
valores. 

Na mesma linha, a Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, que trata do 
Vale-Transporte, definiu essa parcela como não-salarial, livre de contribuição 
previdenciária e incidência de tributos. 

Ambas as normas, entretanto, foram omissas no que se refere ao 
pagamento, da alimentação e do transporte, em moeda corrente ou através de crédito nas 
contas dos trabalhadores. Com isso, os benefícios fiscais ficaram restritos àquelas 
empresas que cumprem com regras burocráticas que, em última instância, anulam parte 
das vantagens oferecidas aos empregadores em troca da concessão, aos seus 
empregados, das parcelas referidas. 

Diante da omissão, a Receita Federal, responsável pela cobrança dos 
tributos federais, passou a considerar que, tratando-se de dinheiro, a parte alimentar e a 
indenização de transporte, devem ter incidência de contribuição previdenciária. Essa 
interpretação restritiva é parte do trabalho dos órgãos arrecadadores, mas acaba 
frustrando os objetivos do legislador que se orientam no sentido da ampliação dos direitos 
dos trabalhadores. 

Decisões recentes do Poder Judiciário, entretanto, vão noutra direção e 
reconhecem que o vale-refeição e o vale-transporte, creditados ou pagos em espécie, 
possuem caráter indenizatório. Matéria do jornal “Valor Econômico”, de 07 de julho de 
2011, subscrita por Laura Ignácio, aponta algumas sentenças judiciais nesse sentido. 
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De qualquer forma, o sistema de vales também apresenta outros defeitos. 

Além de seus custos burocráticos, ainda é possível ver, em estações rodoviárias, 
“cambistas” procurando comprar vales por preços menores do que o custo do transporte 
para o empregador. E o vale-refeição serve, às vezes, para aquisição de produtos não-
alimentares. Não é válida, portanto, a noção de que o uso dos vales evita a utilização 
indevida dos benefícios.  

Nossa proposta pretende acabar com essa insegurança jurídica e 
estabelecer um parâmetro legal confiável para as empresas. Esperamos que isso possa 
estimular a concessão de amparo alimentar e de recursos para o transporte da residência 
para o trabalho e vice-versa. Com isso, a qualidade de vida dos trabalhadores tende a 
melhorar, com reflexos na produtividade.  

Cremos que a aprovação dessas mudanças interessa a todos, trabalhadores 
e empregadores. Esperamos contar com o apoio de nossos Pares para a aprovação 
desta proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador BLAIRO MAGGI 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976. 

Dispõe sobre a dedução, do lucro tributável para 
fins de imposto sobre a renda das pessoas 
jurídicas, do dobro das despesas realizadas em 
programas de alimentação do trabalhador.  

................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................... 
 
Art 3º Não se inclui como salário de contribuição a parcela paga in natura , pela empresa, 
nos programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho. 
................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................... 

LEI No 7.418, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985. 

 
Institui o Vale-Transporte e dá outras providências. 
................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................... 

Art. 2º - O Vale-Transporte, concedido nas condições e limites definidos, nesta Lei, no que 
se refere à contribuição do empregador: (Artigo renumerado pela Lei 7.619, de 30.9.1987) 

        a) não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração para quaisquer 
efeitos; 

        b) não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou de Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço; 

        c) não se configura como rendimento tributável do trabalhador. 

             Parágrafo único 
................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

 (Â Comissão de Assuntos Sociais; em decisão terminativa) 

Publicado no DSF, em 18/08/2011. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:4164/2011 
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Senado Federal
Gabinete Senador Armando Monteiro

PARECER Nº           , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 628, de 2011, do Senador Paulo Paim, que 
dá nova redação ao art. 11 da Lei nº 9.528, de 10 de  
dezembro de 1997, para dispor sobre os reflexos da  
extinção  do  contrato  de  trabalho  em  face  da  
aposentadoria por tempo de contribuição.

RELATOR: Senador ARMANDO MONTEIRO

I – RELATÓRIO

Para  decisão  terminativa,  chega  à  análise  desta  Comissão  o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 628, de 2011, de autoria do Senador Paulo 
Paim. A proposta altera o art. 11 da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 
para  regular  os  efeitos  da  extinção  do  contrato  de  trabalho  em razão  da 
aposentadoria por tempo de contribuição.

O autor, justificando a iniciativa, revela que pretende atender aos 
“anseios  de  um  segmento  de  aposentados  penalizados  por  decisões 
administrativas,  dentre elas a adotada pelo SERPRO/PE, que com base no 
Parecer PGFN/CCT nº 0484, de 2 de abril de 1996, efetuaram a dispensa de 
empregados que se encontravam aposentados, contrariando, inclusive, normas 
funcionais internas, que garantiam ao empregado aposentado a continuidade 
do contrato de trabalho”.

Para o proponente, ainda, o pedido de alteração do texto legal 
“procura manter coerência com a data em que foram efetivadas as dispensas, 
com base no Parecer citado, que considerou extinto o contrato de trabalho, a 
partir da data das aposentadorias, sem pagamento de verbas rescisórias a que 
faziam jus aqueles trabalhadores”.

1
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Senado Federal
Gabinete Senador Armando Monteiro

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Efeitos trabalhistas da concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição, no Regime Geral da Previdência Social – RGPS, inserem-se no 
âmbito  dos direitos previdenciário e trabalhista.  Compete  privativamente à 
União legislar sobre trabalho e seguridade social (incisos I e XXIII do art. 22 
da  Carta  Magna).  Sobre  esses  temas  podem  os  parlamentares  apresentar 
proposições, nos termos do caput do art. 61 da mesma Carta. Nesse aspecto, 
em nosso entendimento, não há impedimentos constitucionais.

A proposta, entretanto, apresenta problemas regimentais (inciso I 
do  art.  334  do  RISF,  relativo  a  matérias  prejudicadas  pela  perda  de 
oportunidade) e de juridicidade, aspectos preliminares à análise do mérito.

A  Lei  nº  9.528,  de  1997,  em  seu  art.  3º,  acrescentava  dois 
parágrafos  ao art.  453 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),  para 
prever a possibilidade de readmissão de empregados demitidos, em razão de 
aposentadoria  espontânea,  e  prever,  expressamente,  que  a  concessão  de 
aposentadoria a empregado, com trinta e cinco anos de serviço, se homem, ou 
trinta, se mulher, implicaria em extinção do vínculo empregatício.

Por sua vez, o art. 11 da mesma lei, pretendia estabelecer regra 
de transição para a extinção do vínculo prevista pela norma, na introdução dos 
novos dispositivos. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal na ADI nº 1.770 
MC/DF  (Requerentes:  Partido  Democrático  Trabalhista  –  PDT  e  Partido 
Comunista do Brasil – PC do B), em acórdão relatado pelo Ministro Moreira 
Alves,  publicado  em  06  de  novembro  de  1998,  concedeu  liminar  para 
suspender ex nunc a eficácia do § 1º do art. 453 da CLT na redação que lhe 
deu o art. 3º da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e não conheceu da 
matéria em relação ao art. 11 da mesma lei. 

Posteriormente, em 1º de dezembro de 2006, em acórdão relatado 
pelo  Ministro  Joaquim  Barbosa,  na  mesma  Ação  Direta  de 
Inconstitucionalidade,  foi  reconhecida,  em  definitivo,  a  inadequação 
constitucional da mudança pretendida pelos dispositivos em análise da Lei nº 
9.528, de 1997:
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Senado Federal
Gabinete Senador Armando Monteiro

“...É inconstitucional o § 1º do art. 453 da CLT, com a redação dada pela 
Lei  nº  9.528/1997,  quer  porque  permite,  como  regra,  a  acumulação  de  proventos  e 
vencimentos – vedada pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal – quer porque se 
funda na idéia de que a aposentadoria espontânea rompe o vínculo empregatício...”

Como se pode ver, o art. 11 da Lei nº 9.528, de 1997, além de ter 
os seus efeitos exauridos no tempo, está vinculado a um dispositivo celetista 
fulminado  como inconstitucional  pelo  Supremo Tribunal  Federal.  Não  há, 
ademais,  razoabilidade  em  regulamentar  os  efeitos  de  uma  extinção  de 
vínculo  que  não  ocorre  necessariamente.  O  vínculo  de  emprego  continua 
depois  da  aposentadoria  espontânea.  De  qualquer  forma,  seria  descabida 
qualquer  possibilidade  de  regular  de  forma  diferente  a  matéria  objeto  de 
tentativa frustrada de regulamentação. 

O Projeto de Lei do Senado nº 628, de 2011, encontra-se, então, 
prejudicado,  não  só  por  desconsiderar  decisão  da  Suprema  Corte,  mas 
também por  tratar  de  fatos  e  iniciativas  de  ocorrência  possível  até  02  de 
fevereiro de 1998, quatorze anos passados.

III – VOTO

Nosso  voto,  em  face  dos  argumentos  expostos,  é  pela 
prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 628, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 628, DE 2011 

 
 

Dá nova redação ao art. 11 da Lei nº 9.528, de 10 de 
dezembro de 1997, para dispor sobre os reflexos da extinção 
do contrato de trabalho em face da aposentadoria por tempo 
de contribuição. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 11-A. A extinção do vínculo de que trata o § 1º do artigo 453 da 
CLT não se opera para os empregados aposentados que foram dispensados na 
data da aposentadoria, por extinção do vínculo de empregatício, em razão de 
aposentadoria por tempo de serviço, observado o prazo previsto em lei para 
requererem a sua reintegração, ou o pagamento das verbas rescisórias e, 
quando houver, o pagamento feito por entidade de previdência privada de 
previdência complementar patrocinada pela empresa empregadora. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos que, em face do 
desligamento, receberam verbas rescisórias ou indenizatórias, ou quaisquer 
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outras vantagens a título de incentivo à demissão, como também, aqueles que 
já se beneficiaram nos termos do disposto no artigo 11 desta Lei. 

§ 2º O retorno ao trabalho ou o pagamento das verbas rescisórias ao 
segurado aposentado dar-se-á até o último dia do prazo fixado no caput deste 
artigo, não fazendo jus o requerente a contagem de tempo de serviço ou de 
contribuição durante o período situado entre a data do desligamento e a data de 
eventual retorno ou pagamento das verbas rescisórias. 

§ 3º O pagamento da aposentadoria será restabelecido, a pedido do 
segurado, quando do seu afastamento definitivo da atividade, assegurado os 
reajustes concedidos aos benefícios de prestação continuada da Previdência 
Social e da Previdência Complementar no período de suspensão da 
aposentadoria.” (NR) 

Art. 2º Os empregados aposentados de que trata o art. 11-A da Lei nº 9.528, de 10 de 
dezembro de 1997 poderão solicitar, expressamente, em até sessenta dias a partir da publicação 
desta Lei, a sua reintegração, ou o pagamento das verbas rescisórias e, quando houver, o pagamento 
feito por entidade de previdência privada de previdência complementar patrocinada pela empresa 
empregadora. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto que ora apresentamos vem de encontro aos anseios de um segmento de 
aposentados penalizados por decisões administrativas, dentre elas a adotada pelo SERPRO/PE, que 
com base no Parecer PGFN/CGT nº 0484/96, de 2 de abril de 1996, efetuaram a dispensa de 
empregados que se encontravam aposentados, contrariando, inclusive, normas funcionais internas, 
que garantiam ao empregado aposentado a continuidade do contrato de trabalho. 

 

Igualmente a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, no seu art. 49, inciso I, alínea “b” 
previa que a aposentadoria não implicaria em extinção do contrato de trabalho. Portanto, o pedido 
de alteração do texto legal procura manter coerência com a data em que foram efetivadas as 
dispensas, com base no Parecer citado, que considerou extinto o contrato de trabalho, a partir da 
data das aposentadorias, sem pagamento de verbas rescisórias a que faziam jus aqueles 
trabalhadores. 
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Por esta razão, o que se pretende é fazer justiça a um grande número de empregados 

aposentados que tiveram seus direitos trabalhistas desconsiderados. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO PAIM 

 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997. 

 

Altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 Art. 11. A extinção do vínculo de que trata o § 1º do art. 453 da CLT não se opera para os 
empregados aposentados por tempo de serviço que permaneceram nos seus empregos até esta data, bem 
como para aqueles que foram dispensados entre 13 de outubro de 1996 e 30 de novembro de 1997, em 
razão da aposentadoria por tempo de serviço, desde que solicitem, expressamente, até 30 de janeiro de 
1998, a suspensão da aposentadoria e, quando houver, a do pagamento feito por entidade fechada de 
previdência privada complementar patrocinada pela empresa empregadora. 

        § 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos que, em face do desligamento, receberam 
verbas rescisórias ou indenizatórias, ou quaisquer outras vantagens a título de incentivo à demissão. 

        § 2º O retorno ao trabalho do segurado aposentado dar-se-á até 2 de fevereiro de 1998, não fazendo 
jus a qualquer indenização, ressarcimento ou contagem de tempo de serviço durante o período situado 
entre a data do desligamento e a data do eventual retorno. 
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        § 3º O pagamento da aposentadoria será restabelecido, a pedido do segurado, quando do seu 
afastamento definitivo da atividade, assegurando-se-lhe os reajustes concedidos aos benefícios de 
prestação continuada da Previdência Social no período da suspensão da aposentadoria. 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Subseção II 
Da Aposentadoria por Idade 

 

        Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta 
Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada 
pela Lei nº 9.032, de 1995) 

        § 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de 
trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do 
inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999) 

        § 2o  Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo 
exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 
requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência 
do benefício pretendido, computado o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta 
Lei. (Redação dada pela Lei nº 11,718, de 2008) 

        § 3o  Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o 
deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras 
categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 
homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008) 

        § 4o  Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo 
com o disposto  no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição 
mensal do período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência 
Social. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008) 

        Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

        I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 
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        a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias 
depois dela; ou  

        b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida 
após o prazo previsto na alínea "a";  

        II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento. 

        Art. 50. A aposentadoria por idade, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente 
no art. 33, consistirá numa renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um 
por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do 
salário-de-benefício. 

        Art. 51. A aposentadoria por idade pode ser requerida pela empresa, desde que o segurado 
empregado tenha cumprido o período de carência e completado 70 (setenta) anos de idade, se do sexo 
masculino, ou 65 (sessenta e cinco) anos, se do sexo feminino, sendo compulsória, caso em que será 
garantida ao empregado a indenização prevista na legislação trabalhista, considerada como data da 
rescisão do contrato de trabalho a imediatamente anterior à do início da aposentadoria.  

 
 
 

 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 06//10/2011. 
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PARECER Nº          , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 637, de 2011, que “Acrescenta o § 2º ao 
art. 482, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943  –  CLT,  para  disciplinar  o  abandono  de 
emprego”.

RELATOR: Senador ARMANDO MONTEIRO

I – RELATÓRIO

Encontra-se em exame nesta Comissão, em caráter terminativo, o 
Projeto  de  Lei  do Senado nº  637,  de 2011,  de autoria  do Senador  Valdir 
Raupp.  Trata-se  de proposição que  pretende alterar  o  § 1º  do art.  482 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para considerar justa causa para a 
demissão de empregado, por abandono de emprego, a falta injustificada ao 
trabalho por vinte dias ininterruptos. 

Também há previsão de notificação do empregado, pessoalmente 
ou  pelo  correio,  da  aplicação  dessa  penalidade  e,  caso  o  trabalhador 
penalizado não venha a ser localizado, prevê-se a publicação de edital para 
notificá-lo.

O  autor  afirma,  nos  termos  da  justificação  à  proposta,  que  a 
“legislação trabalhista nada dispõe a respeito da caracterização do abandono 
de emprego, cabendo tal  tarefa à jurisprudência trabalhista,  que fixa como 
regra  geral  caracterizar  o  abandono  de  emprego  a  existência  de  dois 
elementos: o objetivo, que é o real afastamento do empregado do seu local de 
trabalho,  ...;  e  o  subjetivo,  consubstanciado  na  intenção,  no  ânimo  do 
trabalhador (animus abandonandi), ainda que implícito, em não mais manter-
se vinculado ao seu empregador...”.

Não há, segundo o proponente, disposições na legislação sobre a 
necessidade de comunicação do empregado para que justifique a ausência, 
antes da aplicação da penalidade. A proposta, então, pretende corrigir esse 
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vazio legislativo.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

A alteração proposta, insere-se na competência desta Comissão 
de Assuntos Sociais (CAS), nos termos do inciso I do art. 100 do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), eis que promove alteração nas normas que 
regem as relações de trabalho, mais especificamente as relações de emprego, 
objeto do Direito do Trabalho. 

Normas  sobre  essa  matéria  –  configuração  do  abandono  de 
emprego  -  são  de  iniciativa  comum,  prevista  no  art.  61  da  Constituição 
Federal.  A  competência  para  legislar  sobre  normas  trabalhistas  é  do 
Congresso Nacional, nos termos do art. 48, dada a competência privativa da 
União, nesses temas, fixada no inciso I do art. 22, ambos da Carta Magna. 

Quanto à iniciativa e à competência para legislar, então, não há 
impedimentos formais, e tampouco há impedimentos de natureza material em 
relação  aos  dispositivos  constitucionais.  Foram respeitadas,  além disso,  as 
normas técnicas que regem a elaboração das leis, os dispositivos regimentais e 
os pressupostos de juridicidade.

Analisando  o  mérito,  firmamos  entendimento  favorável  à 
aprovação da proposta, dada a relevância dos argumentos expostos pelo autor. 
Atualmente a matéria é praticamente regida pela Súmula nº 32, do Tribunal 
Superior do Trabalho, que prevê trinta dias de falta para a caracterização do 
abandono, a partir dos quais cabe ao empregado comprovar que não houve 
intenção de abandonar a relação de emprego. 

Na  prática,  os  empregadores  publicam  editais  e  procuram 
localizar o empregado, para evitar maiores surpresas. O que a proposição faz, 
além de reduzir o prazo em dez dias, na verdade, é alçar a conteúdo legal a 
exigência de notificação do empregado para a caracterização da justa causa. 
Dessa forma, aumenta a segurança jurídica nas relações entre empregados e 
empregadores, ao tornar claras as disposições sobre o tema, sem exigir um 
conhecimento  especializado,  por  empregados  e  empregadores,  da 
jurisprudência. 

2

192



SENADO FEDERAL
Senador Armando Monteiro

O conhecimento profundo da jurisprudência é incompatível com 
a simplicidade das relações de trabalho e a inexistência de uma norma jurídica 
clara  sobre  o  assunto  torna  tormentosa  a  caracterização  do  abandono  de 
emprego, com polêmicas, discussões judiciais e protelações desnecessárias. 

A  pretensão  de  proteger  o  empregado,  em  excesso,  acaba 
disseminando  insegurança  jurídica  que  beneficia,  ao  final,  os  relapsos  e 
faltosos  e  prejudica aqueles que continuaram exercendo suas  funções,  que 
ficam  encarregados  da  sobrecarga  de  trabalho  decorrente  da  ausência  do 
colega.

Por  essas  razões  e  aquelas  elencadas  pelo  autor  consideramos 
válidas, no mérito, as mudanças propostas. Na atualidade, não se pode mais 
admitir que pessoas simplesmente desapareçam por vinte dias, sem qualquer 
razão plausível, e sejam, em seguida, reintegrados ao trabalho sem qualquer 
responsabilidade pela indenização dos danos causados ao bom andamento da 
produção. A relação de emprego é uma relação de confiança, incompatível 
com a desinformação e os subterfúgios.

III – VOTO

Assim, inexistente vício de inconstitucionalidade ou juridicidade, 
e presentes as razões de mérito expostas, opinamos pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado nº 637, de 2011, de autoria do nobre Senador Valdir Raupp.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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